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SCL/113/21 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2021 
 

E S C L A R E C I M E N T O 
 

Pregão Eletrônico n.º 469/2020 
Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, co-

processamento ou incineração e destinação final de resíduos classes I, IIA e IIB, em locais 
licenciados, nas unidades do SESI-SP, localizadas no Estado de São Paulo 

 
1) PERGUNTA 
Em relação a subcontratação, em todas as regiões e lotes poderemos subcontratar a coleta 
e transporte dos resíduos? Em relação a subcontratação, em todas as regiões e lotes 
poderemos subcontratar a destinação dos resíduos? 
 
RESPOSTA 
Conforme item 11.3 do Edital, não será possível a subcontratação total do objeto do 
certame, com observância do item 11.3.2. 
 
2) PERGUNTA 
Em relação ao CADRI para o resíduo classe I, será emitido um por unidade? De quem será o 
custo de CADRI? Do SESI? 
 
RESPOSTA 
A emissão do CADRI e o seu respectivo custo será de responsabilidade da contratante. 
 
3) PERGUNTA 
Para o lote do resíduo classe I, poderemos cobrar peso mínimo para a coleta deste resíduo? 
pois um exemplo, seria uma coleta em BAURU de 1kg de resíduo classe I – haveria um 
prejuízo muito grande em relação ao transporte e destinação. 
 
RESPOSTA 
A formulação da proposta referente ao lote 1 - Classe I, deverá ser elaborada de acordo com 
o Anexo D do Edital, conforme a unidade de medida indicada. A coleta e transporte dos 
resíduos pertencentes a este lote serão programadas de modo que haja viabilidade da 
viagem, atendendo o maior número de unidades possíveis no mesmo dia. 
 
4) PERGUNTA 
Em relação a Portaria nº 280, de 29/06/20, é obrigação do gerador do resíduo gerar este 
MTR em todas as coletas. Este serviço não está contemplado neste escopo de edital. Está 
correta nossa interpretação? Será responsabilidade do SESI, correto? 
 
RESPOSTA 
A emissão do MTR é de responsabilidade exclusiva das unidades SESI-SP; sendo feito por 
meio do SIGOR ou em casos que se aplicam o CTRe. 
 
 

Serviço Social da Indústria (SESI) 
Supervisão de Compras e Licitações 



LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n ° 469/2020

P a ra c o n t ra t a ç ã o d e e m p re sa p a ra p re s t a ç ã o d e se rviço s d e
co le t a , t ra n sp o rt e , c o p ro c e ssa m e n t o o u in c in e ra çã o e
d e s t in a ç ã o fin a l d e re s íd u o s Cla sse I, Cla sse IIA e Cla sse IIB
e m lo c a is lic e n c ia d o s d e d ive rsa s c id a d e s d o e s t a d o d e SP .
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Objetivos

• At e n d e r a o s d isp o s it ivo s le g a is d a P NRS

• Est a b e le c e r s is t e m a s e fic ie n t e s d e g e re n c ia m e n t o d e

re s íd u o s p o r m e io d a s e xig ê n c ia s le g a is

• Est a b e le c e r p ro c e sso s a m b ie n t a lm e n t e a d e q u a d o s



• Divisã o  d a s  u n id a d e s  p o r re g iõ e s  

• Divisã o  d o s  re s íd u o s  p o r t ip o  d e  c la sse

• Divisã o  d e  u n id a d e s  e n q u a d ra d a s  n a  Le i d e  Gra n d e  

Ge ra d o r

Como faremos isso?



EDITAL
• An e xo  A: Mo d e lo  d e  De c la ra çã o  so b re  

Em p re g o  d e  Me n o r e  o u t ra s  in fo rm a ç õ e s  

• An e xo  B: Me m o ria l De sc rit ivo

An e xo  I – Re la ç ã o  d e  Un id a d e s  d o  SESI-SP

An e xo  II – Re la ç ã o  d e  Re s íd u o s  p o r Un id a d e

• An e xo  C: Mo d e lo  d e  At e s t a d o  d e  Vis it a  e  

Mo d e lo  d e  Au sê n c ia  d e  P a rt ic ip a çã o  n a  Vis it a  

Té c n ic a

• An e xo  D: Mo d e lo  d e  P ro p o s t a  Co m e rc ia l

• An e xo  E: Min u t a  d e  Co n t ra t o



CRONOGRAMA



6 REGIÕES 26 LOTES

147 Unidades



Divisão das regiões



Como ficou organizado? 

Lote 1



Lotes de Resíduos Orgânicos: Lote 2 ao Lote 8 



Lotes de Resíduos Poda de Árvore/Jardinagem : Lote 9 ao Lote 14 



Lotes de Resíduos de Construção Civil: Lote 15 ao Lote 20 



Lotes de Resíduos de Construção Civil: Lote 21 ao Lote 26 

21

22

23

24

25

26

Classe II A – Região 1 - Exceto 

podas de árvore e orgânico 

Classe II A – Região 2 -Exceto 

podas de árvore e orgânico

Classe II A – Região 3 - Exceto 

podas de árvore e orgânico

Classe II A – Região 4 - Exceto 

podas de árvore e orgânico

Classe II A – Região 5 - Exceto 

podas de árvore e orgânico

Classe II A – Região 6 - Exceto 

podas de árvore e orgânico

Sólido M³

Sólido

Sólido

Sólido

Sólido

Sólido

M³

M³

M³

M³

M³



Fotos - Catumbi

Rua Catumbi, 318 – Belenzinho, SP



Fotos - Osasco

Av. Graciela Flores - Jd. Piratininga, Osasco/SP 

Entrada do caminhão

Local para caçambas



Fotos – Santo André

Dr. Armando Arruda Pereira, 100 - Santa Teresinha, Santo André - SP



Fotos – Bauru



OBRIGADA



Região 1 Região 2  Região 3 Região 4 Região 5 Região 6
São Caeano do Sul Taubaté Rio Claro Itapetininga Matão Ourinhos
Santo André Mogi das Cruzes Campinas Sorocaba São Carlos Bauru
Catumbi (SP) São José dos Campos Limeira Votorantim S.J. do Rio Preto Presidente Prudente
Ipiranga (SP) Cruzeiro Jundiaí Indaiatuba Araraquara Araçatuba
Vila das Mercês (SP) Jacareí Santa Bárbara D´oeste Itu Ribeirão Preto Marília
Vila Leopoldina (SP) Suzano Mogi Guaçu Tatuí Franca Birigui
AE. Carvalho (SP) Ferraz de Vasconcelos Piracicaba Alumínio Sertãozinho Jaú
Mauá Pindamonhangaba Americana Boituva Monte Alto Botucatu
São Bernardo do Campo Caçapava Araras Cerquilho Jaboticabal Presidente Epitácio
Santos Lorena Sumaré Itapeva Descalvado S. C. do Rio Pardo
Osasco Bragança São Roque S.R. Passa Quatro Assis
Cubatão Itatiba Salto Porto Ferreira Agudos
Guarulhos Amparo Catanduva Lençóis Paulista
Diadema Campo Limpo Paulista José Bonifácio Osvaldo Cruz
Santana de Parnaíba Valinhos Fernandópolis Alvares Machado
Cotia Vinhedo Votuporanga Regente Feijó
Carapicuíba Nova Odessa Batatais Andradina
Jandira S. J. Boa Vista Bebedouro Mirandópolis
Ribeirão Pires Itapira Jardinópolis Garça
Cajamar Mococa Barretos Paraguaçu Paulista

Tambaú Penapólis
Leme Guararapes
Pirassununga Bariri
Hortolândia Perdeneiras

Brotas
Barra Bonita
Igaraçu do Tietê
Avaré
Santo Anastácio

Divisão das Unidades SESI‐SP por Regiões
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SCL/059/21 

São Paulo, 26 de janeiro de 2021 

 

 

E S C L A R E C I M E N T O 

 

 

Pregão Eletrônico nº 469/2020 

Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, coprocessamento 

ou incineração e destinação final de resíduos classe I, classe II A e classe II B em locais 

licenciados de diversas cidades do Estado de São Paulo. 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Informamos que, devido a extensa relação de unidades do SESI-SP, a visita técnica será 

realizada, excepcionalmente, em 09/02/2021, às 14h00, na Al. Santos, 1336, 1º andar, sala 13, 

Bela Vista, SP. 

 

 

 

 

 

 

 
Serviço Social da Indústria (SESI) 

Supervisão de Compras e Licitações – SCL 
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EDITAL 
 

PREGÃO (Eletrônico) 
 

N.º 469/2020 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, CO-PROCESSAMENTO OU 
INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS CLASSE I, IIA E IIB, EM LOCAIS 
LICENCIADOS, NAS UNIDADES DO SESI, 

NO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 

NORMAS ESPECÍFICAS 
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Edital do Pregão Eletrônico n.º 469/2020 
 

Normas Específicas 
 
1.  Preliminares 
 
1.1.  A presente licitação, na modalidade Pregão (Eletrônico), tipo menor preço, será 
regida pelo Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, Entidade de Direito Privado, e por 
estas Normas Específicas. 
 
1.2.  O presente Edital e seus anexos, contendo todos os documentos, dados e 
informações necessários à elaboração da proposta poderão ser obtidos na Supervisão de 
Compras e Licitações - SCL, situada na Avenida Paulista, 1313, 2º andar, Bela Vista, São 
Paulo, SP, bem como no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, onde se encontra o link 

para o Sistema de Pregão Eletrônico, no qual ocorrerá a sessão pública, realizada por meio da 
Internet. 
 
1.3.  As regras e condições do presente Pregão Eletrônico estão devidamente 
explicitadas nestas Normas Específicas e nos seguintes anexos que integram este Edital: 
 
Anexo A - Modelo de Declaração sobre Emprego de Menor e outras informações 

Anexo B - 
Memorial Descritivo 
Anexo I – Relação de Unidades do SESI-SP 
Anexo II – Relação de Resíduos por Unidade 

Anexo C - 
Modelo de Atestado de Visita 
Modelo de Ausência de Participação na Visita Técnica 

Anexo D -  Modelo de Proposta Comercial 
Anexo E -  Minuta de Contrato   
 
1.4.  Definições. Para fins desta licitação, consideram-se: 
 
SESI-SP: 
Serviço Social da Indústria – SESI, Departamento Regional de São Paulo 
 
Superintendente: 
Autoridade máxima no âmbito do SESI-SP. 
 
Comissão de Licitação: 
Comissão formada por 3 membros, que analisará e dará parecer técnico-financeiro sobre as 
propostas e documentos apresentados, o qual será encaminhado para aprovação na forma 
regimental. 
O Pregoeiro, formalmente designado, integrará a Comissão de Licitação. 
 
Proponente ou Licitante: 
A empresa que apresentar proposta nesta licitação, previamente credenciada perante o provedor 
do sistema eletrônico. 
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2.  Objeto e Condições de Participação 
 
2.1.  O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de coleta, transporte, co-processamento ou incineração e destinação final de resíduos 
classe I, classe II A, classe II B, em locais licenciados, das unidades do SESI no Estado de São 
Paulo, conforme Memorial Descritivo (Anexo B). 
 
2.2.  Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da presente licitação. 
 
2.3.  Não serão admitidas empresas: 
 

a) reunidas sob regime de Consórcio; 
 

b) que possuam em seu quadro societário dirigente ou empregado do SESI; 
 

c) suspensas temporariamente do direito de licitar ou contratar com o SESI-SP ou SENAI-SP; 
 
d) relacionadas no banco de informações mantido pela Controladoria Geral da União como 
inidôneo para participar de licitações ou de contratar com a Administração Pública (tipo de 
sanção: Inidoneidade – Lei Orgânica TCU, site para consulta: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam); 
 
e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
f) que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concursos de credores, 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
 

f.1) as sociedades que se encontram em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar certidão vigente emitida pela instância judicial competente, que certifique 
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório; e 

 

g) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas como aquelas que 
possuam diretores, sócios ou representantes legais comuns e/ou utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesses comuns. 
 
2.4.                  Será garantido tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, na forma dos artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, este último com a redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014. 
 
2.5.  Recomenda-se às empresas interessadas em participar desta licitação, realizem 
visita técnica em unidades do SESI-SP, (por amostragem) em que os serviços serão executados, 
examinando peculiaridades, tomando ciência de todos os detalhes, características dos locais, 
eventuais particularidades para a sua execução e demais informações necessárias à elaboração 
da proposta, antes da data da realização da licitação. 
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2.5.1.  As proponentes poderão realizar visita técnica às instalações em 
Unidades do SESI, de modo a tomar conhecimento de informações acerca dos serviços a 
serem desenvolvidos e demais condições de execução dos serviços, que possam, de 
alguma forma, influenciar a elaboração da proposta e execução do objeto da presente 
licitação. 
 
2.5.2.          A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução dos 
serviços é facultada ao licitante e, quando realizada, poderá ser agendada previamente 
com o Diretor das Unidades mencionadas no Anexo I. 
 
2.5.3.  Esta visita será acompanhada por técnicos do SESI-SP. Na oportunidade 
o representante da Proponente receberá o Atestado de Visita Técnica, Anexo C, emitido 
pela Contratante, asseverando sua participação no evento em cumprimento ao respectivo 
item do edital de licitação.  
 
2.5.4.  Considerando que as visitas são de caráter facultativo, a licitante que 
optar por não realizá-las deverá apresentar documento de emissão própria, em papel 
timbrado da empresa, firmado por seu representante legalmente constituído, consignando, 
sob as penas da lei, que assume todos os riscos envolvidos e quaisquer ônus decorrentes 
da execução dos serviços, bem como que atenderá a todos os requisitos elencados no 
edital e seus anexos e que formatará sua proposta comercial contemplando integralmente 
os requerimentos identificados neste pregão. 
 
2.5.5.  A ausência do atestado de visita ou a não apresentação do documento de 
emissão própria assumindo plenamente a responsabilidade pela execução dos serviços, 
conforme acima especificado, implicará na inabilitação da licitante.  

 
3.  Das Instruções às Proponentes 
 
3.1.  As Propostas Comerciais serão recebidas por meio da Internet, no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, “Acesso Identificado”, onde se encontra o link para o 
sistema de Pregão Eletrônico, sendo que a abertura das propostas e início da sessão pública de 
disputa de preços ocorrerão no dia e horário previsto no cronograma anexo. 
 

3.1.1.  Para todas as referências de tempo contidas neste Edital, será 
observado o horário de Brasília/DF. 

 
3.2.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
sendo conduzido pelo Pregoeiro que cuidará do seu processamento e julgamento. 
 

3.2.1.  Para simples acompanhamento da licitação, o interessado poderá 
acessar na internet, por meio do endereço www.licitacoes-e.com.br, onde se 
encontra o link para o sistema de Pregão Eletrônico.  

 
3.3.  Os documentos poderão ser apresentados em original, cópias autenticadas, 
cópias simples, publicações em órgão de imprensa oficial (com a devida identificação e data), 
inclusive aqueles emitidos pela Internet. 
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3.4.  Os documentos deverão estar válidos na data de entrega. 
 
3.5.  A validade mínima das ofertas será de 90 (noventa) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública. 
 

3.5.1.  Havendo recursos, o prazo de validade das propostas será 
suspenso, reiniciando-se a contagem a partir da divulgação do resultado da 
decisão. 

 
3.6.  A data base dos preços será a data de início da sessão pública. 
 
3.7.  Os preços cotados e os valores faturados, em moeda corrente nacional, deverão 
ser fixos e irreajustáveis, não sofrendo qualquer atualização monetária até o seu efetivo 
pagamento. 
 
3.8.  Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos incidentes, tais 
como o IPI, ICMS, ISS e outros, quando for o caso. 
 
3.9.  Em caso de divergência entre os valores unitários e os totais, prevalecerão os 
primeiros, e se houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em 
algarismos, prevalecerão os valores por extenso. 
 
3.10.  Não serão aceitas opções para pagamento antecipado, sendo que as condições 
previstas estão definidas no item 12 deste Edital. 
 
3.11.  Pela elaboração da proposta a proponente não terá direito a auferir qualquer 
vantagem, remuneração ou indenização. 
 
3.12.  É facultado ao SESI-SP, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 

3.12.1.  As normas que disciplinam esta licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. 
 
3.12.2.  Se for comprovado o não atendimento aos requisitos desta 
licitação a proponente será inabilitada e/ou desclassificada, conforme o caso. 

 
3.13.  Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, a proponente que não o 
fizer até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura das propostas, por falhas ou irregularidades que 
o viciariam. 
 
3.14.  Na hipótese de inabilitação e/ou desclassificação de todas as proponentes, o 
SESI-SP poderá fixar novo prazo para apresentação de documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas que implicaram na inabilitação ou desclassificação. 

 
3.15.  As condições estabelecidas neste Edital, no que se aplicar, farão parte do pedido 
correspondente, independentemente de transcrição em seu texto. 
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3.16.  O SESI-SP poderá por interesse próprio, devidamente justificado, cancelar a 
presente licitação, no seu todo ou em parte, inclusive por vício ou ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para abertura das propostas, sem 
que caiba às proponentes qualquer direito a reclamação ou indenização. 
 
3.17.  Eventuais esclarecimentos e/ou alterações serão disponibilizados às empresas 
exclusivamente no site do Banco do Brasil no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.  
 
3.18.  Do Credenciamento no Aplicativo Licitações 
 

3.18.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis, obtidas junto ao 
provedor do sistema eletrônico (agências do Banco do Brasil S/A). 
 
3.18.2.  As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar 
representantes, mediante a apresentação ao Banco do Brasil (agência de livre 
escolha do interessado) de procuração por instrumento público ou particular, 
com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no sistema. 

 
3.18.2.1. Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente 
da empresa proponente, deverá ser apresentada ao Banco do 
Brasil cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e 
alterações, no qual estejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações. 

 
3.18.3.  A chave de identificação e a senha terão validade de 1 
(um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do SESI-SP, 
devidamente justificada. 
 
3.18.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da 
senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao SESI-SP a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
3.18.5.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante 
legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
3.19.  Da Participação 
 

3.19.1.  A participação no certame se dará por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observando as datas, prazos, horário limite e demais condições e 
especificações estabelecidos pelo instrumento convocatório. 

 



 
 

 
SCL                                                                                              7                                                                   Pregão Eletrônico 469/2020 – Serviços 
 SCL 

 

3.19.1.1. A informação dos dados para acesso deve 
ser feita na página inicial do site, opção “Acesso 
Identificado”. 

 
3.19.2.  O encaminhamento da proposta por meio eletrônico 
pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e 
classificação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
3.19.3.             Caberá à Proponente acompanhar eventuais alterações de 
datas/horários, esclarecimentos, erratas e outras comunicações, bem como as 
operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
4.  Da Proposta no Sistema Eletrônico 
 
4.1.  Ao apresentar sua proposta por meio eletrônico, conforme o item 3.18, e ao 
formular lances, o licitante, concorda com as seguintes condições: 
 

4.1.1.  O objeto deverá atender a todas as especificações constantes deste 
Edital e anexo(s). 

 
4.1.2.        Valor total para o lote ofertado, conforme Modelo de Proposta 
Comercial (Anexo D), considerando os impostos diretos e indiretos, taxas, 
contribuições, fretes, seguros e quaisquer outras incidências fiscais e/ou 
tributárias e demais custos e despesas incidentes na prestação do serviço. 

 
4.2. A Proposta deverá considerar: 
 

a. A empresa a ser contratada deverá ter os documentos necessários para o 
transporte dos resíduos, que atenda a legislação; 
 
b. A empresa a ser contratada deverá seguir as normas de manuseio, coleta e 
transporte de resíduos, que atenda a legislação;  
 
c. As despesas com transporte, manuseios, Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs), seguros, fretes, pedágios e outros necessários, que devem atender a legislação, 
para a plena execução dos serviços são de responsabilidade da empresa a ser contratada;  
 
d. As caçambas/ containers são estimadas; 
 
e. A empresa a ser contratada disponibilizará ao SESI-SP, a título de comodato, a 
quantidade necessária de caçambas/container/ adequada para o acondicionamento e coleta 
dos resíduos, mediante a necessidade nas respectivas Unidades do SESI-SP. A caçamba 
poderá permanecer na Unidade por até 10 dias. Após o término deste prazo, ou quando 
solicitada, a Contratada terá o prazo de até 5 dias úteis para retirada da caçamba 
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f.            A empresa a ser contratada deverá revisar periodicamente o container/caçamba/ 
disponibilizado ao SESI, mantendo-a em perfeito estado de conservação e utilização, 
inclusive seus acessórios, dispositivos e pinturas, efetuando os reparos necessários ou 
substituindo aqueles que não oferecem condições ideais de uso; 
 
g. A empresa a ser contratada será a única e exclusiva responsável pelo transporte 
através das vias públicas e pela escolha dos locais apropriados para a destinação final dos 
resíduos, devendo descarregá-los somente em aterros sanitários ou industriais, usina de 
reciclagem de compostagem ou fornos de incineração, controlados pelas autoridades; 
 
h. A empresa a ser contratada deverá fornecer a seus empregados uniformes 
aprovados pela fiscalização, bem como equipamentos de proteção individual, adequados 
para o tipo de serviço;  
 
i.            Na proposta comercial deverá ser prevista o valor da taxa de destinação final dos 
resíduos, quando pertinente. 
 
j.            Não há obrigatoriedade de oferta para todos os lotes, entretanto, a interessada 
deverá atender a todos os itens e regiões que compõem o lote desejado. 

 
5.  Da Abertura das Propostas 
 

5.1.  A partir do horário previsto no cronograma anexo a este Edital, terá 
início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas. 

 
6.  Do Julgamento, da Fase de Lances e da Aceitação das Propostas  
 

6.1.  A critério da Comissão de Licitação, poderão ser relevados erros ou 
omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
 
6.2.             Não serão consideradas as propostas: 
 

a) que apresentem preço global ou unitário simbólico, irrisório ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ainda que não se 
tenha estabelecido limite mínimo. 

 
6.3.  O julgamento desta licitação será feito pelo critério de “menor preço” por 
lote. 

 
6.3.1.  A composição dos lotes e os valores mínimos de redução entre os 
lances são: 

 

LOTE ITENS 
REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE 

OS LANCES SUBSEQUENTES 
DA MESMA PROPONENTE 

REDUÇÃO MÍNIMA 
EM RELAÇÃO AO 
MELHOR LANCE 

01 Classe I – Perigoso R$ 400,00 R$ 400,00 

02 Classe II A – Orgânico (lixo 

comum) – unidades da capital 
R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 



 
 

 
SCL                                                                                              9                                                                   Pregão Eletrônico 469/2020 – Serviços 
 SCL 

 

03 Classe II A – Orgânico (lixo 

comum) – unidades de Suzano, 

Ferraz de Vasconcelos, 

Guarulhos e Jacareí 

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

04 Classe II A – Orgânico (lixo 

comum) – unidades de 

Sorocaba, Alumínio, Limeira, 

Jundiaí e Bragança Paulista 

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

05 Classe II A – Orgânico (lixo 

comum) – unidades de Santos 
Livre Livre 

06 Classe II A – Orgânico (lixo 

comum) – unidades de Franca 
R$ 400,00 R$ 400,00 

07 Classe II A – Orgânico (lixo 

comum) – unidades de Bauru 
R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

08 Classe II A – Orgânico (lixo 

comum) – unidades de 

Araraquara 

Livre Livre 

09 Classe II A – Região 01 – 

podas de árvores/jardinagem 
R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

10 Classe II A – Região 02 – 

podas de árvores/jardinagem 
R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

11 Classe II A – Região 03 – 

podas de árvores/jardinagem 
R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

12 Classe II A – Região 04 – 

podas de árvores/jardinagem 
R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

13 Classe II A – Região 05 – 

podas de árvores/jardinagem 
R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

14 Classe II A – Região 06 – 

podas de árvores/jardinagem 
R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

15 Classe II B – Região 01 – 

Construção Civil 
R$ 400,00 R$ 400,00 

16 Classe II B – Região 02 – 

Construção Civil 
Livre Livre 

17 Classe II B – Região 03 – 

Construção Civil 
R$ 400,00 R$ 400,00 

18 Classe II B – Região 04 – 

Construção Civil 
Livre Livre 

19 Classe II B – Região 05 – Livre Livre 
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Construção Civil 

20 Classe II B – Região 06 – 

Construção Civil 
R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

21 Classe II A – Região 01 –  

exceto podas de árvore e 

orgânico 

R$ 400,00 R$ 400,00 

22 Classe II A – Região 02 –  

exceto podas de árvore e 

orgânico 

R$ 400,00 R$ 400,00 

23 Classe II A – Região 03 – 

exceto podas de árvore e 

orgânico 

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

24 Classe II A – Região 04 –  

exceto podas de árvore e 

orgânico 

R$ 400,00 R$ 400,00 

25 Classe II A – Região 05 –  

exceto podas de árvore e 

orgânico 

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

26 Classe II A – Região 06 –  

exceto podas de árvore e 

orgânico 

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

 
6.4.  Avaliação das Propostas 
 

6.4.1.  Todos os cálculos serão realizados com duas casas decimais, 
desprezando-se sempre a fração remanescente. 
 
6.4.2.  As propostas serão classificadas em ordem crescente. 
  
6.4.3.  A Comissão analisará as propostas de preços encaminhadas, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo 
instrumento convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no 
sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes. 
 
6.4.4.  Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria Comissão, a ser apresentado exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo máximo de 
30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no sistema 
eletrônico. 
 
6.4.5.  A Comissão de Licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que 
justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a 
decisão no sistema eletrônico, para acompanhamento em tempo real pelos licitantes. 
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6.4.6.  Da decisão da Comissão de Licitação relativa ao pedido de 
reconsideração não caberá recurso. 
 
6.4.7.  A validade da licitação não ficará comprometida, se inviabilizada a fase 
de lances, em razão da apresentação e/ou classificação de apenas uma empresa. 
 
6.4.8.  A hipótese prevista no item 6.4.7, deverá, para ter validade, ser 
justificada pela Comissão de Licitação, inclusive quanto ao preço, a ser ratificado pelo 
Sr. Superintendente do SESI-SP. 
 

6.5.  Da Fase de Lances 
 
6.5.1.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado 
o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 
 
6.5.2.  Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão 
oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado, seguindo as 
instruções do item 6.5.5. 
 
6.5.3.  Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que 
estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes. 
 
6.5.4.  O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes, 
durante o transcurso da sessão pública. 
 
6.5.5.  Por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá 
início período randômico de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de 
lances, findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

6.5.5.1. Esse período de tempo de até 30 (trinta) minutos terá duração 
aleatoriamente determinada pelo sistema, sem interferência do pregoeiro. 

 
6.5.6.  Durante toda a disputa, as proponentes que efetuarem lances deverão 
observar o valor estipulado para redução mínima entre os lances subsequentes, em 
relação ao seu lance anterior e em relação ao melhor lance registrado, para cada lote do 
Edital, informada no item 6.3.1. 
 

6.5.6.1. Durante esse período, o intervalo mínimo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante e em relação ao melhor lance não poderá 
ser inferior a 20 segundos. 

 
6.5.7. Encerrada a disputa, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 
preço, para que seja obtido preço melhor, e bem assim, decidir sobre sua aceitação. 
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6.5.8.  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

6.6.  Ultrapassada a fase compreendida pelos subitens 6.5.7 e 6.5.8, o Pregoeiro 
determinará ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, o encaminhamento, 
preferencialmente, por meio eletrônico, através do e-mail: licitacoes@sesisenaisp.org.br: 

 
a) da proposta escrita devidamente preenchida, datada e assinada, contendo: 

 
I) valores unitários/totais, conforme Modelo de Proposta Comercial (Anexo D), e 
II) especificações dos serviços ofertados. 

 
b) dos documentos de habilitação constantes do item 7 deste Edital. 
 
6.6.1.  O preço global da proposta comercial escrita deverá ser o mesmo 
ofertado por lance durante a disputa eletrônica, salvo se houver tratativas realizadas 
com o Pregoeiro, para obtenção de preço menor. 
 
6.6.2.  Tais documentos, originais ou em cópias, deverão ser entregues em até 
24 (vinte e quatro) horas após a solicitação do Pregoeiro. 
 
6.6.3.  Quando solicitada pela Comissão de Licitação, a proposta da empresa 
arrematante será encaminhada aos técnicos do SESI-SP, para confirmação do 
atendimento das especificações solicitadas no Edital, podendo ser exigidos 
esclarecimentos ou informações complementares. 
 

6.6.3.1.  A inobservância da(s) exigência(s), no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, resultará na desclassificação da proposta para o(s) 
lote(s) correspondente(s). 

 
7.  Da Habilitação 
 
7.1  Documentos para Habilitação: 
 

7.1.1. Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores e 
outras informações, conforme modelo Anexo A. 

 
7.1.2.  Qualificação Técnica: 

 
a) Cópia Simples do Alvará de Funcionamento válido emitido por órgão competente 

(para todos os lotes);  

b) Cópia Simples do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros -AVCB (para todos os 
lotes); 

c) Cópia Simples da Licença de Operação (LO) emitida por órgão competente (para 
todos os lotes); 

d) Cópia Simples do Registro da ANTT - Agência Nacional de Transporte Terrestre 
(para o lote 1 - classe I); 
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e) Cópia Simples da Licença Especial de Trânsito de Produtos Perigosos -LETPP 
(para o lote 1 - classe I); 

f) Declaração, certidão ou atestado de capacidade técnica, fornecida por cliente para o 
qual já prestou o serviço, objeto desta licitação (para todos os lotes); 

g) Relação dos principais clientes, com os quais a empresa mantém contrato de 
serviços, constando nome do contratante, endereço, telefone e número de containers 
utilizados na coleta de resíduos (para todos os lotes); 

h) Carta informativa, em nome da proponente, emitida pelo local autorizado onde será 
destinado o resíduo recolhido do gerador - Carta de anuência citando que são 
resíduos oriundos do SESI-SP (para o lote 1 - classe I), 

i) Cópia de Licença de Operação do receptor final, emitida pela CETESB (para todos 
os lotes); 

j) Relatório de cumprimento das condicionantes da Licença de Operação (para todos 
os lotes); 

k) Cópia simples do cadastro Técnico Federal (CTF) – Ibama; (para todos os lotes) 

l) Cópia simples da autorização ambiental para transporte de produtos perigosos – 
interestadual (para o lote 01 – Classe I); 

m) Cópia simples do relatório de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras 
de recursos ambientais (RAPP) – Ibama (para o lote 01 – Classe I); 

n) Plano de ação de emergência (PAE) (para o lote 01 – Classe I); 

o) Atestado de Responsável Técnico do contrato (ART) (para o lote 01 – Classe I); 

p) Certificado de Movimentação de Resíduo de Interesse Ambiental (CADRI), 
vinculado aos receptores finais, para todos os resíduos perigosos previstos no 
ANEXO II (para o lote 01 – classe 01 e para quaisquer resíduos de outras 
Classes para os quais a legislação exija. 

 

7.1.3. Atestado de Visita 
 

7.1.3.1. Apresentar Atestado de Visita conforme (Anexo C) ou alternativamente 
Documento de emissão própria, em papel timbrado da empresa, firmado por seu 
representante legalmente constituído, consignando, sob as penas da lei, que assume 
todos os riscos envolvidos e quaisquer ônus decorrentes da execução dos serviços, 
independentemente de ter realizado a visita técnica na(s) unidade(s), bem como que 
atenderá a todos os requisitos elencados no edital e seus anexos e que formatará sua 
proposta comercial contemplando integralmente os requerimentos identificados neste 
pregão. 
 
7.1.3.2. A ausência do atestado de visita ou a não apresentação do documento de 
emissão própria assumindo plenamente a responsabilidade pela execução dos serviços, 
conforme acima especificado, implicará na inabilitação da licitante. 

 

 



 
 

 
SCL                                                                                              14                                                                   Pregão Eletrônico 469/2020 – Serviços 
 SCL 

 

7.1.4.  Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; RG e CPF do empresário 
individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples ou civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 

7.1.5.  Qualificação Econômico-financeira:  
 

a) Certidão negativa de falência, recuperações judiciais e extrajudiciais expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou, se estrangeira, da filial ou sua 
representante no Brasil. 
 

a.1) As certidões deverão explicitar prazo de validade; 
a.2) Caso as certidões não explicitarem o prazo de validade, será aceita como 
válida aquela que foi emitida há menos de 180 (cento e oitenta) dias da data de 
recebimento das propostas. 
a.3) As sociedades que se encontram em recuperação judicial ou extrajudicial 
deverão apresentar certidão vigente emitida pela instância judicial competente, 
que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório e assumir obrigações contratuais 
correspondentes. 

 
7.1.6.  Regularidade Fiscal: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
c) prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (certidão negativa de débitos 
relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União), que abrangem as 
contribuições previdenciárias; 
 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
consubstanciada na Certidão expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da 
Fazenda e/ou Procuradoria Geral do Estado; 
 
 



 
 

 
SCL                                                                                              15                                                                   Pregão Eletrônico 469/2020 – Serviços 
 SCL 

 

f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, referente a tributos mobiliários 
do domicílio ou sede do licitante; 
 
g) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, do 
domicílio ou sede do licitante. 
 
Obs.: Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 

 
7.2.  A Comissão de Licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a verificação 
da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita pelo pregoeiro, 
apresentou o menor preço. 
 
7.3.  Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, poderão ser saneadas, inclusive mediante: 
 

a) substituição e apresentação de documentos ou, 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 
7.4.  Na constatação das situações previstas no item 2.3, as proponentes serão 
inabilitadas. 
 
7.5.  A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
7.6.  O SESI-SP não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 
7.7.  Se a licitante classificada em primeiro lugar for inabilitada, ou na hipótese de 
descumprimento de qualquer outra exigência estabelecida no instrumento convocatório, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
 
7.8.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
proponente será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
7.9.  Declarado o licitante vencedor pela Comissão de Licitação, o pregoeiro 
consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada pelo 
sistema eletrônico, a todos os licitantes.  
 
8.  Dos Recursos 
 
8.1.  Caberá recurso ao Presidente da Comissão de Licitação, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contra a decisão que declarar o licitante vencedor, nos termos previstos no 
Regulamento de Licitações e Contratos do SESI. 
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8.2.  Ao final da sessão de lances, declarado o vencedor, qualquer proponente poderá, 
motivadamente, manifestar a intenção de recorrer. 
 
8.3.  Esta manifestação se fará com o registro da síntese de suas razões, em campo 
próprio do sistema eletrônico, devendo juntar memoriais no prazo previsto no item 8.1, 
devendo ser entregues na Supervisão de Compras e Licitações - SCL, situada na Avenida 
Paulista, 1313, 2º andar, Bela Vista, São Paulo, SP. 
 
8.4.  A falta de manifestação imediata e motivada da proponente, bem como a não 
apresentação de memoriais fundados naquelas razões, ou documentos que instruam o recurso, 
no prazo previsto no item 8.1, importará na decadência do direito de recurso. 
 
9.  Da Homologação 
 
9.1. Realizado o julgamento final, sendo declarado o licitante vencedor e não havendo 
recursos, ou julgados estes, o processo será encaminhado ao Superintendente do SESI-SP, para 
apreciação, homologação e adjudicação do resultado da licitação. 
 
10.  Da Contratação 
 
10.1.  Após a adjudicação e homologação desta licitação, a proponente vencedora será 
notificada para comparecer em local designado para assinar o contrato. 
 
10.1.1.  A proponente vencedora deverá efetuar e/ou atualizar o Cadastro em até 5 
(cinco) dias, junto à SCL/Cadastro. A relação dos documentos encontra-se disponível nos 
“sites”: www.sesisp.org.br e/ou www.sp.senai.br. Os documentos deverão ser encaminhados, 
preferencialmente por meio eletrônico em arquivo PDF para cadastro@sesisenaisp.org.br.   
 
10.2.  Por ocasião da comunicação do resultado do certame, a proponente vencedora 
deverá indicar o(s) representante(s) legal(is) ou o(s) procurador(es) que firmará(ão) o contrato, 
apresentando nessa mesma ocasião os respectivos documentos comprobatórios. 
 

10.2.1.  Na hipótese de ter havido modificação do(s) representante(s) 
legal(is) ou do(s) procurador(es) até a data da assinatura do contrato, a 
proponente vencedora deverá proceder nos termos do item 10.2. 

 
10.3.  Caso a proponente vencedora não atenda a convocação para assinar o contrato 
no prazo estabelecido, ou não efetue seu cadastro, o SESI-SP poderá convocar a proponente 
subsequente, na estrita ordem de classificação das propostas, e negociar os valores e condições, 
e assim sucessivamente, ou realizar nova licitação, sem prejuízo de aplicação das penalidades 
previstas no item 13. 
 
10.4.  Antes da assinatura do contrato, o SESI-SP poderá desclassificar a proponente 
vencedora, caso tenha conhecimento de qualquer fato anterior ou posterior ao julgamento desta 
licitação que venha desaboná-la técnica, financeira ou administrativamente, não lhe cabendo 
direito a qualquer reclamação, indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de aplicação das 
penalidades previstas no item 13. 
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10.5.  O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por 
meio da elaboração de Termo Aditivo, nos termos do previsto nos arts. 26 § único e 29 do 
Regulamento de Licitações e Contratos do SESI. 
 
10.5.1.    Fica convencionado que na hipótese de prorrogação do prazo contratual, poderá, a 
critério das partes, após o 12º mês de vigência do ajuste, ser aplicado o reajustamento de preço 
com base no índice IPCA/IBGE, acumulado no período dos últimos 12 meses, relativo ao mês 
anterior do término de vigência do contrato ou, mediante concordância entre as partes, referente 
ao segundo mês anterior ao vencimento do contrato, ou, ainda, por outro índice que venha a 
substituí-lo, caso haja a sua extinção. 
 
11.  Do Recebimento e garantia dos serviços 
 
11.1.  A contratada se obriga a: 
 

a) Executar os serviços, objeto da licitação, de acordo com as especificações 
definidas neste Edital. 

 
b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que venham a 

causar ao SESI-SP, nos termos previsto no contrato. 
 
c) Solucionar eventuais falhas, sem ônus ao SESI-SP. 
 
d) Arcar com eventuais custos de transporte, estadia, alimentação e outros 

necessários à execução dos serviços. 
 
e) Notificar o SESI-SP, por escrito, caso ocorra qualquer fato que impossibilite o 

cumprimento das cláusulas contratuais dentro dos prazos previstos. 
 
f) Para o embarque e posterior transporte dos resíduos gerados por cada unidade 

do SESI-SP, a Contratada deverá estar de posse de todos os documentos para 
a execução dos serviços. 

 
g)  Garantir a boa execução dos serviços, fornecendo caçambas/containers em 

bom estado de conservação. 
 
h)  Manter, durante todo o tempo de vigência do contrato, os documentos de 

regularidade fiscal e regularidade técnica devidamente atualizados. 
 
i) Atender a todas as exigências constantes do Memorial Descritivo (Anexo B). 
 
j)  Responsabilizar-se, em caráter exclusivo, pela execução dos serviços por seus 

empregados, prepostos, parceiros e terceiros. 
 

11.2.  A contratada deverá considerar a vistoria e aceitação dos serviços, se for o caso, 
por técnicos do SESI-SP, em local a ser definido de comum acordo. 
 
11.3.  Não será possível a sub-contratação total do objeto deste certame. 
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11.3.1.  É expressamente proibida a sub-contratação do objeto a licitante 
que tenha participado do procedimento licitatório ou a empresa proibida de 
contratar com o SESI-SP ou com o SENAI-SP. 
 
11.3.2.  A sub-contratação parcial dependerá de pedido expresso 
motivado pela contratada e da prévia autorização pelo SESI-SP. Nesse caso a 
sub-contratada deverá possuir a mesma documentação solicitada pelo SESI-SP 
para a empresa vencedora do certame. 
 
11.3.3.  O pagamento do SESI-SP referente as retiradas dos resíduos será 
realizado somente para a empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado 
pelo SESI-SP a empresas sub-contratadas. 
 
11.3.4.  A sub-contratada, autorizada pelo SESI-SP, deverá ter a mesma 
qualificação técnica exigida à detentora do contrato e executar os serviços. 

 
11.4.  Os serviços inerentes a este contrato serão conduzidos sob a fiscalização da 
Gerência de Operações – GO, do SESI-SP, que indicará funcionário(s) que exercerá(ão) a 
função de gestor(es) de contrato, responsável(is) por acompanhar a execução, as etapas e prazos 
determinados, conferir os documentos e relatórios pertinentes, atestar a realização dos serviços 
para liberação dos pagamentos correspondentes. 
 
12.  Do Pagamento 
 
12.1.  Os pagamentos serão efetuados conforme Cláusula Quarta – Do Preço e Da 
Forma de Pagamento, constante da minuta de contrato (Anexo E). 
 
12.2.  O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) no mês subsequente ao da prestação de 
serviços e ocorrerão 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, fora a dezena, de 
modo que ocorram somente nos dias 10, 20 ou 30 de cada mês. 
 
12.3.  Quando estes recaírem em finais de semana e feriados, o pagamento será 
realizado no 1º dia útil subsequente. 
 

12.3.1. Observa-se que os pagamentos relativos ao mês de fevereiro ocorrerão 
nos dias 10, 20 e 28 ou 29 (ano bissexto). 

 
12.4.  Os pagamentos serão efetuados após apresentação de Notas Fiscais/Faturas, 
validadas por técnicos da unidade para qual foram prestados os serviços.  
 
12.5.  Fica vedada a negociação de duplicatas com terceiros, bem como o desconto ou 
a promoção de cobrança através da rede bancária. 
 
12.6.  Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário. Para tanto, deverão 
ser encaminhadas, obrigatoriamente, as duplicatas e/ou recibos devidamente quitados. 
 

12.6.1. Não deverão ser emitidos boletos bancários, bem como, não é permitido 
negociar os títulos. 
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12.7.  Os demais procedimentos para encaminhamento e pagamento dos serviços 
objeto deste Edital são os definidos na respectiva minuta de contrato. 
 
13.  Das Penalidades 
 
13.1.  A CONTRATADA será interpelada, por escrito, sempre que ocorrerem irregularidades, 
para as quais tenha concorrido e deverá saná-las no prazo de até 8 (oito) horas, contadas a partir do 
recebimento da notificação, sob pena de aplicação de penalidade de advertência. 
 
13.2.  O descumprimento das demais cláusulas contratuais estabelecidas neste juste acarretará 
a aplicação de multa no percentual de 2% (dois por cento) do valor total dos serviços, sem prejuízo do 
direito da parte prejudicada de exigir eventual indenização por perdas e danos. 

 
13.3.  A parte que der motivo à rescisão, por descumprimento das cláusulas e condições 
constantes deste ajuste, incorrerá no pagamento, à parte inocente da multa contratual equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor global dos serviços ressalvado o direito ao credor de exigir indenização por 
prejuízo excedente, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

 
13.4.  O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas pela 
CONTRATADA, dará ao SESI-SP o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas neste ajuste, inclusive a de suspensão do direito de participar de 
procedimento licitatório junto ao SESI-SP e ao SENAI-SP por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
impedimento esse extensivo às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 
impedidas de licitar enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurem como sócios, e às pessoas jurídicas que 
tenham sócios comuns com as pessoas físicas acima mencionadas. 

 
13.5.  As penalidades aqui previstas são independentes, não excludentes e poderão ser 
aplicadas cumulativamente, quando for o caso. 
 
14.  Casos Omissos 
 
Qualquer caso omisso no decurso desta licitação será dirimido pela Comissão de Licitação e 
produzirá seus efeitos. 
 
 
 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2020 
 
 
 
 
 

Serviço Social da Indústria – SESI 
Supervisão de Compras e Licitações - SCL 
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CRONOGRAMA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 469/2020 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, CO-PROCESSAMENTO OU INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS CLASSE I, IIA E IIB, EM LOCAIS LICENCIADOS, NAS UNIDADES DO SESI, 

NO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Eventos Datas 

 
Publicação do aviso 
 

26/01/2021 

 
Retirada do edital 
 

A partir de 26/01/2021 
(site: www.licitacoes-e.com.br) 

Formulação de dúvidas 
De 26/01/2020 até 12/02/2021 
e-mail: licitacoes@sesisenaisp.org.br 

 
Registro de proposta no site 
 

A partir da retirada do edital até 01 (uma) 
hora antes da sessão de disputa 

Abertura das propostas – meio eletrônico 22/02/2021 às 8h30 

 
Início da sessão pública de disputa de preços 
 

22/02/2021 às 9h30 

 
Obs.: Participarão da sessão os licitantes que registrarem suas propostas até 01 (uma) hora antes da 
sessão de disputa de preços. 
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Prezados Senhores 

Com o objetivo do aprimoramento contínuo de nossos processos licitatórios, solicitamos a 
V.Sas. a gentileza de encaminhar-nos justificativa, no caso dessa empresa não participar desta 
licitação.

A justificativa e dúvidas poderão ser enviadas pelo e-mail licitacoes@sesisenaisp.org.br. 

Informações cadastrais poderão ser obtidas com o Sr. Lauro. pelo telefone (11) 3146-7647, e/ou 
nos sites www.sesisp.org.br e www.sp.senai.br. 

Informações sobre o andamento deste pregão podem ser obtidas com a Pregoeira Maria 
Vianeide Lima Costa, pelo telefone (11) 3146-7667. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção. 

Atenciosamente 

Supervisão de Compras e Licitações - SCL 
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ANEXO A 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENOR E OUTRAS 
INFORMAÇÕES (usar papel timbrado da empresa) 

Ao 
Serviço Social da Indústria (SESI) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 469/2020 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 
Endereço completo: 
Telefone/Fax: E-mail: 
CNPJ: 
 

SÓCIOS E ADMINISTRADORES 
Nome: Qualificação: 
Nome: Qualificação: 
Nome: Qualificação: 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: Cargo: 
CPF: RG: 
Telefone/Fax: E-mail: 
 

DADOS DO CONTADOR OU DA EMPRESA DE CONTABILIDADE 
Nome do Contador: CRC: 
Razão Social: CNPJ: CRC do responsável: 
 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA PAGAMENTO 
(se houver possibilidade de pagamentos em mais de uma conta, lista todas as possíveis) 

Banco: Agência: Conta Corrente: 
 
Declaramos sob as penas da Lei, para fins do Processo de Licitação acima referido: 
 

a) que na composição societária não existe participação de dirigentes ou empregados do SESI-SP; 
 

b) que na composição societária não existe participação de dirigentes ou sócios de qualquer outra 
licitante participante do referido certame;  
 

c) que a elaboração da proposta é de nossa responsabilidade,  
 

d) que não empregamos menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e 
 

e) que concordamos com a Política de Proteção de Dados Pessoais e Privacidade do SESI-SP, 
disponibilizada no link: https://privacidade.sesisp.org.br/ 
 

 
(Local e Data) 

 
–––––––––––––––––––––––––––––––––– 

(Nome completo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO B 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
1. Objeto 
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, co-
processamento ou incineração e destinação final de resíduos classe I, classe II A, classe II B, em 
locais licenciados, das unidades do SESI do Estado de São Paulo, conforme legislação vigente. 
 
2. Localização das unidades  
 
2.1. A relação dos endereços das unidades que solicitarão a prestação de serviços de 
remoção e destinação final dos resíduos está relacionada no ANEXO I. 
 
2.2. A relação dos resíduos gerados por cada unidade do SESI-SP, suas quantidades 
estimadas, unidades de medida e os períodos de armazenamento, constam no ANEXO II. 
 
2.3. A obtenção dos CADRIs para destinação dos resíduos será de responsabilidade da 
respectiva instituição. 
 
3. Composição dos Lotes 
 

Lote Classe 
Estado 
físico 

Unidade 
de medida 

Composição 

1 Classe I: 
Perigoso 

Sólido kg 

Todos os resíduos, conforme 

classificação pela ABNT 

NBR 10004, exemplo: 

lâmpadas fluorescentes, de 

mercúrio e a vapor, 

baterias, pilhas, produtos de 

laboratórios vencidos. 

2 
Classe II A: 
Orgânico (lixo comum) – 
Unidades da Capital 

Sólido m³ 
Sobra de alimentos, papel 

higiênico, papel toalha e 

varrição. 

3 

Classe II A: 
Orgânico (lixo comum) – 
Unidades de Suzano, Ferraz de 
Vasconcelos, Guarulhos e Jacareí 

Sólido m³ 

Sobra de alimentos, papel 

higiênico, papel toalha e 

varrição. 

4 

Classe II A: 
Orgânico (lixo comum) – 
Unidades de Sorocaba, Alumínio, 
Limeira, Jundiaí e Bragança 
Paulista 

Sólido m³ 

Sobra de alimentos, papel 

higiênico, papel toalha e 

varrição. 

5 
Classe II A: 
Orgânico (lixo comum) – 
Unidades de Santos 

Sólido m³ 
Sobra de alimentos, papel 

higiênico, papel toalha e 

varrição. 

6 
Classe II A: 
Orgânico (lixo comum) – Unidade 
de Franca 

Sólido m³ 
Sobra de alimentos, papel 

higiênico, papel toalha e 

varrição. 

7 
Classe II A: 
Orgânico (lixo comum) – 
Unidades de Bauru 

Sólido m³ 
Sobra de alimentos, papel 

higiênico, papel toalha e 

varrição. 
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8 
Classe II A: 
Orgânico (lixo comum) – Unidade 
de Araraquara 

Sólido m³ 
Sobra de alimentos, papel 

higiênico, papel toalha e 

varrição. 

9 Classe II A – Região 1: 
-Poda de Árvore/Jardinagem 

Sólido m³ Galhos, Folhas, Gramas. 

10 Classe II A – Região 2: 
-Poda de Árvore/Jardinagem  

Sólido m³ 
Galhos, Folhas, Gramas. 

11 Classe II A – Região 3: 
-Poda de Árvore/Jardinagem  

Sólido m³ 
Galhos, Folhas, Gramas. 

12 Classe II A – Região 4: 
-Poda de Árvore/Jardinagem  

Sólido m³ 
Galhos, Folhas, Gramas. 

13 Classe II A – Região 5: 
-Poda de Árvore/Jardinagem  

Sólido m³ 
Galhos, Folhas, Gramas. 

14 Classe II A – Região 6: 
-Poda de Árvore/Jardinagem  

Sólido m³ 
Galhos, Folhas, Gramas. 

15 Classe II B – Região 1: 
- Construção Civil 

Sólido m³ 

Resíduos provenientes de 

construções, reformas, 

reparos e demolições de 

obras de construção civil, 

areia, pedra, etc.  

16 Classe II B – Região 2: 
-Construção Civil 

Sólido m³ 

Resíduos provenientes de 

construções, reformas, 

reparos e demolições de 

obras de construção civil, 

areia, pedra, etc. 

17 Classe II B – Região 3 
-Construção Civil 

Sólido m³ 

Resíduos provenientes de 

construções, reformas, 

reparos e demolições de 

obras de construção civil, 

areia, pedra, etc. 

18 Classe II B – Região 4 
-Construção Civil 

Sólido m³ 

Resíduos provenientes de 

construções, reformas, 

reparos e demolições de 

obras de construção civil, 

areia, pedra, etc. 

19 Classe II B – Região 5 
-Construção Civil 

Sólido m³ 

Resíduos provenientes de 

construções, reformas, 

reparos e demolições de 

obras de construção civil, 

areia, pedra, etc. 

20 Classe II B – Região 6 
-Construção Civil 

Sólido m³ 

Resíduos provenientes de 

construções, reformas, 

reparos e demolições de 

obras de construção civil, 

areia, pedra, etc. 

21 
Classe II A – Região 1 
-Exceto podas de árvore e 
orgânico 

Sólido m³ 

Borrachas não 

contaminadas, Barbantes, 

Linhas, Tecidos, Fibra de 

vidro, EVA, Esponja para 

lavar louça, Espuma, 

Isopor, Pneus, Uniformes, 

Prototipagem Rápida, 

Carvão Ativo, Celofane, 

Eletrodos de grafite, 

Eletrodos/pontas de 



 
 

 
SCL                                                                                              25                                                                   Pregão Eletrônico 469/2020 – Serviços 
 SCL 

 

eletrodos,  Filtro de água 

(bebedouro e assemelhado) 

Filtro manga, Fusível, 

Lâmpadas LED, Material 

adesivo (fita adesiva), exceto 

com resíduo de tinta, Pasta 

de estampar (base d'água), 

Filmes e pequenas 

embalagens de plástico (não 

contaminados), vidro, lixas, 

discos de corte, madeiras 

(aparas, serragens, 

vassouras, rodos, palets, 

caixotes), etc. 

22 
Classe II A – Região 2 
-Exceto podas de árvore e 
orgânico 

Sólido m³ 

Borrachas não 

contaminadas, Barbantes, 

Linhas, Tecidos, Fibra de 

vidro, EVA, Esponja para 

lavar louça, Espuma, 

Isopor, Pneus, Uniformes, 

Prototipagem Rápida, 

Carvão Ativo, Celofane, 

Eletrodos de grafite, 

Eletrodos/pontas de 

eletrodos,  Filtro de água 

(bebedouro e assemelhado) 

Filtro manga, Fusível, 

Lâmpadas LED, Material 

adesivo (fita adesiva), exceto 

com resíduo de tinta, Pasta 

de estampar (base d'água), 

Filmes e pequenas 

embalagens de plástico (não 

contaminados), vidro, lixas, 

discos de corte, madeiras 

(aparas, serragens, 

vassouras, rodos, palets, 

caixotes), etc. 

23 
Classe II A – Região 3 
-Exceto podas de árvore e 
orgânico 

Sólido m³ 

Borrachas não 

contaminadas, Barbantes, 

Linhas, Tecidos, Fibra de 

vidro, EVA, Esponja para 

lavar louça, Espuma, 

Isopor, Pneus, Uniformes, 

Prototipagem Rápida, 

Carvão Ativo, Celofane, 

Eletrodos de grafite, 

Eletrodos/pontas de 

eletrodos,  Filtro de água 

(bebedouro e assemelhado) 

Filtro manga, Fusível, 

Lâmpadas LED, Material 

adesivo (fita adesiva), exceto 

com resíduo de tinta, Pasta 

de estampar (base d'água), 

Filmes e pequenas 

embalagens de plástico (não 

contaminados), vidro, lixas, 

discos de corte, madeiras 
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(aparas, serragens, 

vassouras, rodos, palets, 

caixotes), etc.. 

24 
Classe II A – Região 4 
-Exceto podas de árvore e 
orgânico 

Sólido m³ 

Borrachas não 

contaminadas, Barbantes, 

Linhas, Tecidos, Fibra de 

vidro, EVA, Esponja para 

lavar louça, Espuma, 

Isopor, Pneus, Uniformes, 

Prototipagem Rápida, 

Carvão Ativo, Celofane, 

Eletrodos de grafite, 

Eletrodos/pontas de 

eletrodos,  Filtro de água 

(bebedouro e assemelhado) 

Filtro manga, Fusível, 

Lâmpadas LED, Material 

adesivo (fita adesiva), exceto 

com resíduo de tinta, Pasta 

de estampar (base d'água), 

Filmes e pequenas 

embalagens de plástico (não 

contaminados), vidro, lixas, 

discos de corte, madeiras 

(aparas, serragens, 

vassouras, rodos, palets, 

caixotes), etc. 

25 
Classe II A – Região 5 
-Exceto podas de árvore e 
orgânico 

Sólido m³ 

Borrachas não 

contaminadas, Barbantes, 

Linhas, Tecidos, Fibra de 

vidro, EVA, Esponja para 

lavar louça, Espuma, 

Isopor, Pneus, Uniformes, 

Prototipagem Rápida, 

Carvão Ativo, Celofane, 

Eletrodos de grafite, 

Eletrodos/pontas de 

eletrodos,  Filtro de água 

(bebedouro e assemelhado) 

Filtro manga, Fusível, 

Lâmpadas LED, Material 

adesivo (fita adesiva), exceto 

com resíduo de tinta, Pasta 

de estampar (base d'água), 

Filmes e pequenas 

embalagens de plástico (não 

contaminados), vidro, lixas, 

discos de corte, madeiras 

(aparas, serragens, 

vassouras, rodos, palets, 

caixotes), etc. 

26 
Classe II A – Região 6 
-Exceto podas de árvore e 
orgânico 

Sólido m³ 

Borrachas não 

contaminadas, Barbantes, 

Linhas, Tecidos, Fibra de 

vidro, EVA, Esponja para 

lavar louça, Espuma, 

Isopor, Pneus, Uniformes, 

Prototipagem Rápida, 

Carvão Ativo, Celofane, 
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Eletrodos de grafite, 

Eletrodos/pontas de 

eletrodos,  Filtro de água 

(bebedouro e assemelhado) 

Filtro manga, Fusível, 

Lâmpadas LED, Material 

adesivo (fita adesiva), exceto 

com resíduo de tinta, Pasta 

de estampar (base d'água), 

Filmes e pequenas 

embalagens de plástico (não 

contaminados), vidro, lixas, 

discos de corte, madeiras 

(aparas, serragens, 

vassouras, rodos, palets, 

caixotes), etc. 

 

4. Recipientes para armazenamento  
 
4.1. Resíduo Classe I (perigoso) – Lote 01 
As unidades do SESI-SP armazenarão os resíduos perigosos em recipientes próprios e 
adequados, devidamente identificados. Os resíduos líquidos que estão armazenados em 
recipientes que impossibilite o processo de sucção deverão ser recolhidos junto com a 
embalagem. 
 
4.2. Classe II A (orgânico – lixo comum) 
Para armazenamento dos resíduos orgânicos (classe II A) a empresa contratada disponibilizará 
containers de 1,2 m³ com tampa, em regime de comodato. 
 
As unidades do SESI-SP que necessitam de recolhimento de resíduos orgânicos (lixo comum), 
estão localizadas nos seguintes munícipios: 
 

Lote 02 Capital de São Paulo 

Lote 03 Suzano, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos e Jacareí 

Lote 04 Sorocaba, Alumínio, Limeira, Jundiaí e Bragança Paulista 

Lote 05 Santos 

Lote 06 Franca 

Lote 07 Bauru 

Lote 08 Araraquara 

 
4.3. Classe II A (podas de árvores e jardinagem) 
 
4.3.1 A empresa contratada fornecerá em regime de comodato caçambas de 5m3, para o 
armazenamento dos resíduos classe II A – podas de árvores e jardinagem, mediante a 
necessidade, nas respectivas unidades do SESI-SP. A caçamba poderá permanecer na Unidade 
por até 10 dias. Após o término deste prazo, ou quando solicitada, a Contratada terá o prazo de 
até 5 dias úteis para retirada da caçamba. 
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4.4. Classe II B (Construção civil) 
 
4.4.1 A empresa contratada fornecerá em regime de comodato caçambas de 5m3, para o 
armazenamento dos resíduos classe II B – construção civil, mediante a necessidade, nas 
respectivas unidades do SESI-SP. A caçamba poderá permanecer na Unidade por até 10 dias. 
Após o término deste prazo, ou quando solicitada, a Contratada terá o prazo de até 5 dias úteis 
para retirada da caçamba. 
 
4.5. Classe II A - Exceto podas de árvore e orgânico 
 
4.5.1. A empresa contratada fornecerá em regime de comodato, caçambas de 5m3, para o 
armazenamento dos resíduos classe II A – exceto podas de árvore e orgânico, mediante a 
necessidade, nas respectivas Unidades do SESI-SP. A caçamba poderá permanecer na Unidade 
por até 10 dias. Após o término deste prazo, ou quando solicitada, a Contratada terá o prazo de 
até 5 dias úteis para retirada da caçamba 
 
5. Coleta  
 
5.1. A empresa contratada deverá realizar a prestação de serviço através de coleta 
programada de acordo com a respectiva necessidade de cada unidade do SESI-SP, para os 
resíduos orgânicos, não ultrapassando 26 coletas mês. 
 
5.2. Para os demais resíduos das unidades do SESI-SP as coletas serão agendadas 
previamente e a empresa contratada terá um prazo máximo de 5 dias úteis para realizar a 
retirada dos resíduos. 
 
6. Documentação de transporte 
 
6.1. Para transporte dos resíduos gerados pelas unidades do SESI-SP, será realizado por um 
funcionário da Contratante, o Checklist para o transporte, no qual a empresa Contratada deverá 
atender todos os requisitos necessários. Para o transporte, a empresa Contratada deverá estar de 
posse dos seguintes documentos: 
 

a) Checklist: Verificação do veículo de transporte utilizado pelo transportador, será 
realizado pela empresa contratada, utilizando o modelo de checklist fornecido pelo SESI-
SP, devendo ser entregue ao funcionário da Unidade SESI, antes de realizar o transporte 
do resíduo. O funcionário do SESI-SP constatará a veracidade dos apontamentos, 
podendo impedir o transporte, em caso de discordância com os apontamentos realizados 
pela empresa contratada; 

b) Manifesto de transporte dos resíduos (M.T.R.): Deverá ser preenchido pelo 
CONTRATANTE via plataforma SIGOR ou outro sistema instituído em lei; 

c) Envelope para transporte, se necessário; 
d) Plano de Emergência Ambiental, se necessário; 
e) Fichas de emergência se necessário;  
f) CADRI, para os resíduos classe I e para quaisquer resíduos de outras Classes para os 

quais a legislação exija; 
g) Nota de remessa a ser emitida pela Unidade SESI, para todos os resíduos, exceto os lotes 

de lixo orgânico (2,3,4,5,6,7e 8); 
h) Ficha de segurança de resíduos químicos (FDRS) se necessário. 
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Obs. Ao final da prestação do serviço, deverá ser fornecido pela Contratada o 
Certificado de Destinação Final (CDF) para todos os resíduos destinados. No caso em 

que o município não esteja dentro da obrigatoriedade legal de utilizar a plataforma SIGOR-
MTR, o CDF deverá ser entregue a unidade do SESI-SP no prazo máximo de 90 dias após a 
coleta. No caso em que o município deva utilizar a plataforma SIGOR-MTR, o CDF deverá ser 
emitido via sistema em até 10 dias; 

 

6.2. A documentação legal referente aos veículos e aos condutores, será de total 
responsabilidade da empresa contratada e serão verificados pelo profissional indicado pelo 
SESI-SP no ato do embarque dos resíduos. 
 
7. Manuseio no embarque dos resíduos 
 
7.1. O manuseio para embarque dos resíduos gerados nas Unidades SESI ficará sob total 
responsabilidade do transportador. 
 
7.2. O SESI-SP não disponibilizará funcionários ou equipamentos para colaborar com o 
manuseio para embarque dos resíduos. 
 
7.3. O embarque dos resíduos será acompanhado por um funcionário da unidade SESI, do 
início ao término do embarque no veículo da empresa contratada. 
 
8. Retirada dos resíduos das unidades do SESI-SP 
 
8.1. Os resíduos orgânicos (sobras de alimentos, papel higiênico, papel toalha e varrição) – 
Classe II A serão retirados através de coleta programada de acordo com a respectiva 
necessidade de cada unidade do SESI-SP. 
 
8.2. Para os demais resíduos das unidades escolares do SESI-SP as coletas serão agendadas 
previamente e a empresa contratada terá um prazo máximo de 5 dias úteis para realizar a 
retirada dos resíduos. 
 
8.3. Resíduos perigosos Classe I, a empresa contratada fará a retirada dos resíduos das 
unidades escolares removendo o conjunto (embalagem e conteúdo, podendo este estar em 
estado líquido). 
 
8.4. Resíduos orgânicos (sobras de alimentos, papel higiênico, papel toalha e varrição) – 
Classe II A, a empresa contratada  transferirá conteúdo dos containers  para o veículo de 
transporte dos resíduos. Caberá a cada Unidade da Contratante, localizada no Município de São 
Paulo realizar o cadastro anual da AMLURB, bem como o pagamento da taxa. 
 
8.5. Podas de árvores e jardinagem – Classe II A, a empresa contratada fará a retirada 
das caçambas cheias, deixando outras vazias na Unidade SESI, mediante a necessidade, 
podendo permanecer a caçamba na Unidade por até 10 (dez) dias. 
 
8.6. Resíduos construção civil – Classe II B, a empresa contratada fará a retirada dos 
resíduos de construção civil retirando as caçambas cheias, deixando outras vazias na 
Unidade SESI, mediante necessidade, podendo permanecer a caçamba na Unidade por até 10 
(dez) dias. 
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8.7. Resíduos classe II A – Exceto podas de árvore e orgânico a empresa contratada 
fará a retirada dos resíduos Classe II A – exceto podas de árvore e orgânico, retirando as 
caçambas cheias, deixando outras vazias na Unidade SESI, mediante necessidade, 
podendo permanecer a caçamba na Unidade por até 10 (dez) dias. 
 
9. Plano de Emergência Ambiental 
 
9.1. A empresa contratada deverá apresentar um plano de emergência ambiental, caso 
necessário. 
 
9.2. Tal plano proposto pela empresa descreverá de forma detalhada as ações para mitigar os 
impactos à comunidade e ao entorno de ocorrência do sinistro. 
 
9.3. Os custos que envolvam as ações corretivas provocadas por eventuais incidentes com o 
transporte dos resíduos, serão de total responsabilidade da empresa contratada. 
 
10. Pagamento de multas  
 

10.1. As multas oriundas de infrações correspondentes aos atos que envolvam o manuseio 
para embarque, transporte e destinação final dos resíduos retirados das unidades do SESI-SP, 
ficarão a cargo da empresa contratada. 
 
11. Da prestação dos serviços 
 
11.1. Não será possível a sub-contratação total do objeto deste certame. 
 

11.2. É expressamente proibida a sub-contratação do objeto a licitante que tenha participado 
do procedimento licitatório ou a empresa proibida de contratar com o SESI-SP. 
 

11.3. A sub-contratação parcial dependerá de pedido expresso motivado pela contratada e da 
prévia autorização pelo SESI-SP. Nesse caso a sub-contratada deverá possuir a mesma 
documentação solicitada pelo SESI-SP para a empresa vencedora do certame. 
 

11.4. O pagamento do SESI-SP referente as retiradas dos resíduos será de realizado somente 
para a empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado pelo SESI-SP a empresas sub-
contratadas. 
 
11.5. A sub-contratada, autorizada pelo SESI-SP, deverá ter a mesma qualificação técnica 
exigida à detentora do contrato e executar os serviços. 
 
ANEXOS: 
 

Anexo I – Relação de Unidades do SESI-SP 

Anexo II – Relação de Resíduos por Unidade 
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Descrição / Razão Social CNPJ Endereço Bairro Cidade CEP
Centro Educacional nº 005 - Limeira 03.779.133/0084-23 Rua Arthur Voigt, 250 Jardim Nova Suíça Limeira 13486-009

Centro Educacional nº 012 - Bragança Paulista 03.779.133/0152-09 Av. Ernesto Vaz de Lima, 740 Jardim Morumbi Bragança Paulista 12926-215

Centro Educacional nº 013 - Itatiba 03.779.133/0129-60 Rua Emílio Jafet, 100 Residencial Fazenda Serrinha Itatiba 13254-627

Centro Educacional nº 021 - Jundiaí 03.779.133/0136-99 Rua José Dias, 700 Jardim Tarumã Jundiaí 13216-479

CAT e Centro Educacional nº 023 - Votorantim 03.779.133/0002-87 Av. Cláudio Pinto Nascimento, 140 Parque Morumbi Votorantim 18110-380

CAT e Centro Educacional nº 024 - Tatuí 03.779.133/0004-49 Av. São Carlos, 900 Vila Laurindo Tatuí 18271-380

Centro Educacional nº 025 - Andradina 03.779.133/0115-64 Rua Engenheiro Sylvio Seiji Shimizu, 1.085 Vila Peliciari Andradina 16901-040

CAT e Centro Educacional nº 026 - Jaú 03.779.133/0014-10 Av. João Lourenço Pires de Campos, 600 Jardim Pedro Ometto Jaú 17212-591

CAT e Centro Educacional nº 031 - Itu 03.779.133/0005-20 Rua José Bruni, 201 São Luiz Itú 13304-080 

CAT e Centro Educacional nº 032 - Catumbi 03.779.133/0035-45 Rua Catumbi, 318 Belenzinho São Paulo 03021-000 

Centro de Educação Infantil nº 36 - Santana 03.779.133/0212-84 Rua Vasco Cinquini, 68 Vila Bianca (Santana) - FAB Campo de Marte São Paulo 02022-130

Centro Educacional nº 069 - Vila Espanhola 03.779.133/0170-90 Praça Santíssima Trindade, s/n.º Casa Verde Alta / Vila Espanhola São Paulo 02543-180 

Centro Educacional nº 074 - Vila Cisper 03.779.133/0169-57 Av. Caiçara do Rio do Vento, 252 Ermelino Matarazzo (Vila Císper) São Paulo 03817-000 

Centro Educacional nº 077 - Carapicuiba 03.779.133/0180-62 Av. Francisco Pignatari, 700 Vila Gustavo Correia Carapicuíba 06310-390

CAT e Centro Educacional nº 079 - Mauá 03.779.133/0015-00 Av. Presidente Castelo Branco, 237 Jardim Zaíra Mauá 09320-590

Centro Educacional nº 080 - Ribeirão Pires 03.779.133/0157-13 Av. Coronel Oliveira Lima, 3345 Aliança Ribeirão Pires 09404-100

Centro Educacional nº 081 - Suzano 03.779.133/0158-02 Av. Dr. Odilon de Souza, 431 Jardim Imperador Suzano 08673-250

CAT e Centro Educacional nº 083 - Rio Claro 03.779.133/0027-35 Av. M - 29, 441 Jardim Floridiana Rio Claro 13505-190

CAT e Centro Educacional nº 085 - Piracicaba 03.779.133/0040-02 Av. Luiz Ralph Benatti, 600 Vila Industrial Piracicaba 13412-248

CAT e Centro Educacional nº 087 - Santos 03.779.133/0042-74 Av. Nossa Senhora de Fátima, 366 Jardim Santa Maria Santos 11085-202 

Centro Educacional nº 094 - Santo André 03.779.133/0148-22 Rua Campos do Jordão, 204 Vila Clarice Santo André 09250-750 

CAT e Centro Educacional nº 099 - Santa Bárbara D´Oeste 03.779.133/0039-79 Av. Mário Dedini, 216 Vila Diva Santa Bárbara D´Oeste 13453-050 

Centro Educacional nº 101 - Americana 03.779.133/0080-08 Rua Professor Luiz Forini, 100 Parque Universitário Americana 13467-672

Centro Educacional nº 106 - São Carlos 03.779.133/0109-16 Rua Ananias Evangelista de Toledo, 659 Vila Prado São Carlos 13574-280 

Centro Educacional nº 108 - São Carlos 03.779.133/0110-50 Rua Mauro Tomaze, 455 Jardim Itamarati São Carlos 13568-790

CAT e Centro Educacional nº 109 - Franca 03.779.133/0016-82 Av. Santa Cruz, 2.870 Vila Scarabucci Franca 14403-600

Centro Educacional nº 110 - Bebedouro 03.779.133/0077-02 Rua Nelson Domingos Madeira, 300 Eldorado Bebedouro 14706-124

CAT e Centro Educacional nº 111 - Ipiranga 03.779.133/0033-83 Rua Bom Pastor, 654 Ipiranga São Paulo 04203-000 

Centro Educacional nº 113 - Mogi das Cruzes 03.779.133/0156-32 Rua Coronel Cardoso de Siqueira, 3050 Vila Oliveira Mogi das Cruzes 08790-420

Centro Educacional nº 114 - Agudos 03.779.133/0057-50 Rua Pedro Rudini, 180 Centenerário Park Agudos 17120-000 

CAT e Centro Educacional nº 123 - Sorocaba 03.779.133/0003-68 Rua Duque de Caxias, 494                                                                                                Mangal (Vila Leão) Sorocaba 18040-350

CAT e Centro Educacional nº 124 - Itapetininga 03.779.133/0019-25 Av. Padre Antonio Brunetti, 1.360 Vila Rio Branco Itapetininga 18208-080

Centro Educacional nº 125 - Salto 03.779.133/0088-57 Rua Israel, 100 Jardim Panorama Salto 13322-424

Centro Educacional nº 136 - Penápolis 03.779.133/0055-99 Av. Antonio Rodrigues Boucinha, 100 Desmembramento Pindorama Penápolis 16300-000 

Centro Educacional nº 138 - Santo Anastácio 03.779.133/0138-50 Rua Tucanos, 01 Jardim Vitória Régia Santo Anastácio 19360-000 

Centro Educacional nº 143 - Bariri 03.779.133/0069-94 Av. Prefeito Domingos Antônio Fortunato, 450 Polo Industrial Bariri 17250-000 

CAT e Centro Educacional nº 144 - Ourinhos 03.779.133/0022-20 Rua Professora Maria José Ferreira, 100 Das Crianças Ourinhos 19910-075 

CAT e Centro Educacional nº 146 - Matão 03.779.133/0029-05 Av. Marlene David dos Santos, 940 Jardim Paraíso III Matão 15991-360 

CAT e Centro Educacional nº 148 - Birigui 03.779.133/0182-24 Av. José Agostinho Rossi, 620 Jardim Pinheiros Birigui 16203-059

Centro Educacional nº 156 - São João da Boa Vista 03.779.133/0191-15 Estrada Vicinal João Batista Merlin, 681 Parque Itália São João da Boa Vista 13872-551

CAT e Centro Educacional nº 160 - Jacareí 03.779.133/0023-01 Rua Antonio Ferreira Rizzini, 600 Jardim Elza Maria Jacareí 12322-120

Centro Educacional nº 162 - Lorena 03.779.133/0099-00 Av. Epitácio Santiago, 1000 Matadouro Velho Lorena 12600-530

Centro Educacional nº 165 - Piracicaba 03.779.133/0097-48 Rua Maria Isabel da Silva Mattos, 700 Jd. Planalto Piracicaba 13402-303

CAT e Centro Educacional nº 166 - Santo André 03.779.133/0012-59 Praça Dr. Armando de Arruda Pereira, 100 Santa Terezinha Santo André 09210-550 

CAT e Centro Educacional nº 176 - Mogi Guaçu 03.779.133/0043-55 Rua Eduardo Figueiredo, 300 Parque Zaniboni III Mogi Guaçu 13848-090

CAT e Centro Educacional nº 182 - São José dos Campos 03.779.133/0010-97 Av. Cidade Jardim, 4.389 Bosque dos Eucalíptos São José dos Campos 12232-000 

CAT e Centro Educacional nº 185 - Barretos 03.779.133/0117-26 Rua Doutor Roberto Cardoso Alves, 800 Bairro Los Angeles Barretos 14787-400

Centro Educacional nº 192 - Alumínio 03.779.133/0145-80 Rua Reginaldo Aparecido Pereira, 101 Vila Industrial Alumínio 18125-000 

Centro Educacional nº 205 - Descalvado 03.779.133/0078-85 Rua Manoel Ferreira Gaio, 1.452 Novo Jardim Belém Descalvado 13690-000 
Centro Educacional nº 206 - Catanduva 03.779.133/0091-52 Rua Ipiranga, 1.025 Conj. Pólo Industrial e Comercial Prof. Giordano Mestrinelli Catanduva 15803-215
Centro Educacional nº 207 - Caçapava 03.779.133/0127-06 Av. Monsenhor Theodomiro Lobo, 300 Parque Residencial Maria Elmira Caçapava 12285-050

Centro Educacional nº 208 - Leme 03.779.133/0118-07 Av. Joaquim Lopes Aguila, 1.745 Vila São João Leme 13614-086

Centro Educacional nº 210 - Itapira 03.779.133/0100-88 Rua Paulo Afonso Pereira Ulbricht, 162 Vila Penha do Rio do Peixe Itapira 13971-023

Centro Educacional nº 221 - Santo André 03.779.133/0146-60 Rua Itatinga, 170 Parque Jaçatuba Santo André 09290-490

CAT e Centro Educacional nº 222 - São Caetano do Sul 03.779.133/0011-78 Rua Theobaldo de Nigris, 70 Boa Vista São Caetano do Sul 09572-140 
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Centro Educacional nº 227 - Monte Alto 03.779.133/0154-70 Rua Paschoale Di Madeu, 301 Jardim Bela Vista Monte Alto 15910-000 
CAT e Centro Educacional nº 228 - Botucatu 03.779.133/0024-92 Rua Doutor Celso Cariola, 60 Conjunto Habitacional Engenheiro Francisco Blasi Botucatu 18605-725
Centro Educacional nº 235 - Batatais 03.779.133/0098-29 Av. Moacir Dias de Moraes, 680 Riachuelo Batatais 14300-000

Centro Educacional nº 237 - Guararapes 03.779.133/0104-01 Rua Guido Poleto, 10 Jardim Satélite II Guararapes 16700-000

Centro Educacional nº 240 - Ferraz de Vasconcelos 03.779.133/0162-80 Rua Francisco Antonio Zeller, 20 Jardim Juliana Ferraz de Vasconcelos 08502-410

CAT e Centro Educacional nº 241 - Sertãozinho 03.779.133/0021-40 Rua José Rodrigues Godinho, 100 Cohab 5 - Maurílio Biagi Sertãozinho 14177-320

Centro Educacional nº 242 - Vinhedo 03.779.133/0177-67 Av. Ana Lombardi Gasparini, 1.155 Jardim Nova Canudos Vinhedo 13280-000 

Centro Educacional nº 255 - Sta. Rita do P. Quatro 03.779.133/0076-13 Rua José Barbatana, 303 Jd. Itália Santa Rita do Passa Quatro 13670-000 

Centro Educacional nº 259 - Ribeirão Preto 03.779.133/0064-80 Rua Maria Godi Bim, 505 Planalto Verde Ribeirão Preto 14056-050

Centro Educacional nº 260 - Sta Cruz do Rio Pardo 03.779.133/0185-77
Rua Professora Maria Antonieta da Rocha Sundfeld 

Rosso, 100
Santa Cruz do Rio Pardo Santa Cruz do Rio Pardo 18900-000 

Centro Educacional nº 263 - Barra Bonita 03.779.133/0070-28 Rua Evandro César Paschoal, 110 Sonho Nosso V Barra Bonita 17340-000 

Centro Educacional nº 265 - Santo André 03.779.133/0142-37 Rua Balaclava, 95 Jardim Santo Alberto Santo André 09260-440 

Centro Educacional nº 267 - Garça 03.779.133/0054-08 Rua Carlos Ferrari, 2.040 Distrito Industrial Garça 17400-000

Centro Educacional nº 268 - Presidente Epitácio 03.779.133/0199-72 Av. Domingos Ferreira de Medeiros, 2 - 113 Vila Recreio Presidente Epitácio 19470-000 

Centro Educacional nº 272 - Igaraçu do Tiête 03.779.133/0089-38 Rua Justino de Lucci, 234 Jardim São José Igaraçu do Tietê 17350-000 

Centro Educacional nº 280 - Assis 03.779.133/0086-95 Rua Antonio Zuardi, 1.715 Vila Cambuí Assis 19804-040

Centro Educacional nº 283 - Osvaldo Cruz 03.779.133/0111-30 Rua Prefeito Valdemar de Oliveira Lima, 1.000 Centro Osvaldo Cruz 17700-000 

CAT e Centro Educacional nº 284 - Presidente Prudente 03.779.133/0006-00 Av. Ibraim Nobre, 585 Parque Furquim Presidente Prudente 19030-260 

Centro Educacional nº 296 - Bauru 03.779.133/0060-56 Estrada Vicinal João Batista Merlin, 681 Altos da Cidade Bauru 17014-300 

CAT e Centro Educacional nº 298 - Ribeirão Preto 03.779.133/0020-69 Rua Dom Luiz do Amaral Mousinho, 3.465 Castelo Branco Ribeirão Preto 14090-383

Centro Educacional nº 299 - Valinhos 03.779.133/0190-34 Rodovia Flávio de Carvalho, 2.807 Jardim São Paulo Valinhos 13273-000

Centro Educacional nº 300 - Avaré 03.779.133/0121-02 Av. Governandor Mário Covas, 600 Distrito Industrial Nova Avaré Avaré 18705-851

CAT e Centro Educacional nº 303 - Araras 03.779.133/0036-26 Av. Melvin Jones, 2.600 Heitor Villa Lobos Araras 13607-055

CAT e Centro Educacional nº 308 - Marília 03.779.133/0008-72 Av. João Ramalho, 1.306 Jardim Conquista Marília 17520-240 

Centro Educacional nº 316 - Campo Limpo Paulista 03.779.133/0133-46 Rua 1º de Dezembro, 360 Jardim Marsola Campo Limpo Paulista 13230-000

Centro Educacional nº 317 - Jaboticabal 03.779.133/0153-90 Rua Sebastião Morgatto, 151 Colina Verde Jaboticabal 14887-388

Centro Educacional nº 323 - Mirandópolis 03.779.133/0116-45 Rua Joaquim Caetano da Silva, 1.601 Agostinho Franco Mirandópolis 16800-000 

Centro Educacional nº 332 - Boituva 03.779.133/0143-18 Rua José Edson Machado de Oliveira, 105 Pau D'Alho Boituva 18550-000 

Centro Educacional nº 334 - Porto Ferreira 03.779.133/0079-66 Rua Antonio Thomaz Pereira, 700 Parque Residencial José Gomes Porto Ferreira 13660-000 

Centro Educacional nº 337 - Pederneiras 03.779.133/0090-71 Av. Bernardino Flora Furlan, Norte - 1.677 Parque Pederneiras II Pederneiras 17280-000

Centro Educacional nº 338 - São José do Rio Preto 03.779.133/0072-90 Av. Abílio Appoloni, 500 Jardim Conceição São José do Rio Preto 15030-800

CAT e Centro Educacional nº 339 - Araraquara 03.779.133/0028-16 Av. Octaviano de Arruda Campos, 686 Loteamento Jardim Floridiana Vila Xavier Araraquara 14810-901

CAT e Centro Educacional nº 341 - Sumaré 03.779.133/0189-09 Rua Amazonas, 99 Nova Veneza Sumaré 13177-060

Centro Educacional nº 342 - Jardinópolis 03.779.133/0062-18 Rua Sonia Tavares dos Santos, 342 Bom Jesus Jardinópolis 14680-000 

Centro Educacional nº 344 - Ribeirão Preto 03.779.133/0067-22 Rua França Júnior, 477 Lapa Ribeirão Preto 14080-600 

Centro Educacional nº 346 - Ribeirão Preto 03.779.133/0059-12 Rua Tapajós, 2.714 Vila Recreio Ribeirão Preto 14060-590

Centro Educacional nº 348 - Alvares Machado 03.779.133/0139-31 Av. Alfredo Marcondes, 1.099 Jardim Bela Vista Álvares Machado 19160-000 

CAT e Centro Educacional nº 349 - Araçatuba 03.779.133/0203-93 Rua Dr. Álvaro Afonso do Nascimento, 300 Jardim Presidente Araçatuba 16072-530

Centro Educacional nº 355 - Jundiaí 03.779.133/0137-70 Av. Doroty Nano Martinasso, 151 Vila Bandeirantes Jundiaí 13214-012

Centro Educacional nº 356 - Amparo 03.779.133/0159-85 Rua Alemanha, s/n.º Jardim Camandocaia Amparo 13905-110 

Centro Educacional nº 357 - Mococa 03.779.133/0107-54 Rua Hermenegildo Picoli Neto, 50 Jd. Lavínia Mococa 13736-334

Centro Educacional nº 358 - Bauru 03.779.133/0209-89 Rua Professora Zenita Alcântara Nogueira, 1-67 Vila Triagem Bauru 17030-032

Centro Educacional nº 368 - Regente Feijó 03.779.133/0140-75 Rua José Gomes, 1.101 Vila Nova Regente Feijó 19570-000 

Centro Educacional nº 370 - Tambaú 03.779.133/0095-86 Rua Bela Vista, 100 Centro Tambaú 13710-000 

Centro Educacional nº 379 - Vila Carrão 03.779.133/0173-33 Av. Guilherme Giorgi, 200 Vila Carrão São Paulo 03422-001

Centro Educacional nº 380 - Paraguaçu Paulista 03.779.133/0085-04 Rua Prefeito José Deliberador, 300 Vila Athaíde Paraguaçu Paulista 19700-000

Centro Educacional nº 381 - José Bonifácio 03.779.133/0071-09 Rua Antônio Seron, 500 Jardim Alcy Sansoni José Bonifácio 15200-000

Centro Educacional nº 387 - Pindamonhangaba 03.779.133/0101-69 Av. Antenor da Silva Andrade, 183 Campo Alegre Pindamonhangaba 12412-751

Centro Educacional nº 388 - Lauzane Paulista 03.779.133/0123-74 Rua Paulo Carneiro, 30 Lauzane Paulista São Paulo 02441-080 

Centro Educacional nº 390 - Pirassununga 03.779.133/0093-14 Av. Tenente Olympio Guiguer, 2.455 Vila Guilhermina Pirassununga 13634-214

Centro Educacional nº 397 - Mauá 03.779.133/0184-96 Rua Salvador Rico, 55 Jardim Adelina Mauá 09330-309

Centro Educacional nº 399 - Itapeva 03.779.133/0087-76 Av. Kazumi Yoshimura, 430 Parque Industrial Itapeva 18410-480

Centro Educacional nº 400 - São Roque 03.779.133/0056-70 Rua Nelson Vernalha, Área A - n.º 200 Jardim Boa Vista São Roque 18132-350

CAT e Centro Educacional nº 401 - Cruzeiro 03.779.133/0026-54 R. Durvalino de Castro, 501 Vila Ana Rosa Novaes Cruzeiro 12705-210
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CAT e Centro Educacional nº 402 - Vila das Mercês 03.779.133/0034-64 Rua Júlio Felipe Guedes, 138 Vila Nossa Sra.das Mercês (Jardim Botucatu) São Paulo 04174-040 

Cat e Centro Educacional nº 403 - Campinas 03.779.133/0048-60 Av. das Amoreiras, 450 Parque Itália Campinas 13036-225

Centro Educacional nº 405 - Fernandópolis 03.779.133/0092-33 Rua Leôncio da Silva, 503 Conj. Habitacional Emílio Mininel Fernandópolis 15600-000

Centro Educacional nº 406 - Mauá 03.779.133/0183-05 Rua Zina Batani Bernardi, 800 Jardim Itapark Mauá 09351-440

CAT e Centro Educacional nº 407 - São Carlos 03.779.133/0041-93 Rua Coronel José Augusto de Oliveira Salles, 1.325 Vila Izabel São Carlos 13570-900 

CAT e Centro Educacional nº 408 - Limeira 03.779.133/0037-07 Av. Major José Levy Sobrinho, 2.415 Alto da Boa Vista Limeira 13486-190 

CAT e Centro Educacional nº 409 - Jundiaí 03.779.133/0046-06 Rua São Lázaro, 220 Jardim Brasil Jundiaí 13209-220

CAT e Centro Educacional nº 410 - São José do Rio Preto 03.779.133/0009-53 Av. Duque de Caxias, 4.656 Vila Elvira São José do Rio Preto 15061-010 

CAT e Centro Educacional nº 411 - Taubaté 03.779.133/0018-44 Rua Expedicionario Fco Teodoro Ribeiro, 325 Vila Santa Izabel Taubaté 12050-540

Centro Educacional nº 412 - Santos 03.779.133/0176-86
Rua Professor Nelson Espínola Lobato, 222 (antigo 

111)
Jardim Rádio Clube Santos 11088-330

CAT e Centro Educacional nº 413 - Mogi das Cruzes 03.779.133/0007-91 Rua Valmet, 171 Brás Cubas Mogi das Cruzes 08740-640 

CAT e Centro Educacional nº 414 - Vila Leopoldina 03.779.133/0032-00 Rua Carlos Weber, 835 Vila Leopoldina São Paulo 05303-902 

CAT e Centro Educacional nº 415- Ermelino Matarzzo 03.779.133/0031-11 Rua Deodato Saraiva da Silva, 232                                                                                                                                                                                                                            C. A. E. Carvalho (Parque das Paineiras) São Paulo 03694-090

CAT e Centro Educacional nº 416 - São Bernardo do Campo 03.779.133/0017-63 Rua Suécia, 900 Assunção São Bernardo do Campo 09861-610 

CAT e Centro Educacional nº 417 - Osasco 03.779.133/0044-36 Rua Calixto Barbieri, 23/83 Jardim Piratininga Osasco 06233-210

CAT e Centro Educacional nº 420 - Indaiatuba 03.779.133/0047-89 Av. Francisco de Paula Leite, 2.701 Jardim Califórnia Indaiatuba 13343-040

CAT e Centro Educacional nº 421 - Campinas II 03.779.133/0049-40 Av. Ary Rodriguez, 200 Bacuri Campinas 13052-550

CAT e Centro Educacional nº 422 - Americana 03.779.133/0038-98 Av. Bandeirantes, 1.000 Machadinho Americana 13478-700 

Centro Educacional nº 423 - Presidente Prudente 03.779.133/0135-08 Rua Alfa Bôscoli, 381 Jardim Vila Real Presidente Prudente 19063-410

CAT e Centro Educacional nº 424 - Cubatão 03.779.133/0030-30 Av. Comendador Francisco Bernardo, 261 Parque São Luiz Cubatão 11533-360

CAT e Centro Educacional nº 426 - Diadema 03.779.133/0025-73 Rua Porto Príncipe, 117 Taboão Diadema 09930-285

CAT e Centro Educacional nº 427 - Guarulhos 03.779.133/0045-17 Rua Benedito Caetano da Cruz, 100 Jardim Adriana Guarulhos 07135-151 

Centro Educacional nº 428 - Cerquilho 03.779.133/0106-73 Rua Antonio Modanez, 111 Residencial São Francisco Cerquilho 18520-000 

Centro Educacional nº 429 - Brotas 03.779.133/0108-35 Rua João Malagutti, 35 Centro Brotas 17380-000 

CAT e Centro Educacional nº 432 - Cotia 03.779.133/0211-01 Rua Mesopotâmia, 300 Moinho Velho (Passárgada I) Cotia 06712-100

CAT e Centro Educacional nº 433 - Santana de Parnaíba 03.779.133/0213-65 Rua Conselheiro Ramalho, 264 Cidade São Pedro Santana de Parnaíba 06535-175

Centro Educacional nº 434 - Tatuapé 03.779.133/0214-46 Rua Serra de Bragança, 990 Vila Gomes Cardim (Tatuapé) São Paulo 03318-000

Centro Educacional nº 435 - Votuporanga 03.779.133/0215-27 Rua São Paulo, 1.820 Patrimônio Novo Votuporanga 15501-065

Centro Educacional nº 436 - Nova Odessa 03.779.133/0216-08 Rua do Jacarandá, 100 Jardim das Palmeiras Nova Odessa 13460-000

Centro Educacional nº 437 - Hortolândia 03.779.133/0218-70 Rua Antonia Mancini Pinelli, 755 Vila São Francisco Hortolândia 13184-213

Centro Educacional nº 438 - Cajamar 03.779.133/0219-50 Rua Das Camélias, 75 Portal dos Ipês II Cajamar 07770-000

Centro Educacional nº 439 - Lençois 03.779.133/0220-94 Av. Prefeito Jacomo Nicolau Paccola, 1.829 Parque Residencial Rondon Lençóis Paulista 18685-099

Centro Educacional nº 440 - Jandira 03.779.133/0238-13 Av. Emílio Guerra, s/n Jardim Mase Jandira 06604-200

Centro Educacional n° 441 - Registro  03.779.133/0239-02 Av. Saburo Kameyama, 1007 Agrochá Registro 11900-000

Centro Educacional n° 442 - Limeira 03.779.133/0235-70
Estrada Municipal Limeira a Iramápolis, 9.327 - Km 

3.075
Área Rural Limeira 13489-899

Estação SESI de Cultura Cosmópolis 03.779.133/0233-09 Avenida da Saudade, 1107 Pq. Rosamélia Cosmópolis 13150-552

Estação SESI de Cultura Santa Rita de Passa Quatro 03.779.133/0237-32 Rua José Gracioso,140 Bairro Jardim Itália Santa Rita do Passa Quatro 13670-000 

Estação SESI de Cultura Atibaia 03.779.133/0234-90 Pc Itapetinga, s/n Jardim das Cerejeiras Atibaia 12951-241
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Nome da Unidade Centro Educacional nº 026 - Jahú

Número da Unidade CAT e CE 026

Endereço Av. João Lourenço Pires de Campos, 600

Município Jaú

Bairro Jardim Pedro Ometto

CEP 17212591

CNPJ 03.779.133/0014-10

Telefone (14) 3601-1212

E-mail jose.nachbar@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 24,00

Papelão não contaminado kg 100,00

Plásticos diversos não contaminados kg 60,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 100,00

Sucata de metais: cobre kg 2,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 2,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Ácido Acético Glacial L 0,50 0,50

Ácido Clorídrico L 0,30 0,30

Ácido Sulfúrico L 0,10 0,10

Alaranjado de Metila kg 0,10 0,10

Anidrido acético L 0,20 0,20

Azul de Metileno kg 0,20 0,20

Azul de Timol kg 0,10 0,10

Bateria de veículo kg 2,00 2,00

Bicromato de potássio kg 0,40 0,40

Cartuchos de tinta/ tonner kg 24,00

Cloreto de cálcio kg 0,70 0,70

Cloreto de amônio kg 0,40 0,40

Cloreto de bário kg 0,30 0,30

Cloreto de estanho II kg 0,20 0,20

Cloreto de potássio kg 0,30 0,30

Cloreto de sódio kg 0,50 0,50

Clorofórmio L 0,10 0,10

Disco lixamento  abrasivo kg 12,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 1,00

Eletrônicos - lâmpadas LED kg 100,00 50,00

Embalagem plástica contaminada kg 50,00

Enxofre kg 0,10 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Estopa contaminada kg 5,00

EVA kg 10,00

Fenolftaleína kg 0,20 0,20

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 30,00 6,00

Formaldeído L 0,10 0,10

Fusível kg 1,00 0,20

Glicerina L 0,40 0,40

Hidróxido de cálcio kg 0,40 0,40

Hidróxido de potássio kg 0,10 0,10

Iodeto de potássio kg 0,40 0,40

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 50,00 20,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10 0,10

Nitrato de chumbo kg 0,20 0,20

Anexo II – Relação de Resíduos por Unidade



Permanganato de potássio kg 0,30 0,30

Pilhas e baterias kg 3,60

Pneus kg 25,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 300,00

Rebolos e pedras abrasivas kg 1,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 600,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 4,80

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 30,00 10,00

Sulfeto de sódio kg 0,10 0,10

Tiossulfato de sódio kg 0,10 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 144 - Ourinhos

Número da Unidade CAT e CE 144

Endereço Rua Professora Maria José Ferreira, 100

Município Ourinhos

Bairro Das Crianças

CEP 19910-075 

CNPJ 03.779.133/0022-20

Telefone (14) 3302-3512

E-mail vivian.nogueira@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 1440,00

Plásticos diversos não contaminados kg 36,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 1,00 1,00

Adesivo de calçado e movelaira base solvente kg 1,00 1,00

Anidrido acético L 0,10 0,10

Anilina L 0,10 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,10 0,10

Borrachas não contaminadas kg 2,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 24,00 5,00

Cloreto de ferro kg 0,10 0,10

Cola a base d'água kg 0,50

Corantes / Pigmentos kg 0,50

Disco lixamento  abrasivo kg 0,50

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 2,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 21,00 2,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Estopa contaminada kg 4,00

EVA kg 6,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 6,00

Fusível kg 4,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 100,00 5,00

Pilhas e baterias kg 12,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 58,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 360,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 4,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 148 - Birigüi

Número da Unidade CAT BIRIGUI 148

Endereço Av. José Agostinho Rossi, 620

Município Birigui

Bairro Jardim Pinheiros

CEP 16.203-059

CNPJ 03.779.133/0182-24

Telefone 18 3643-1413

E-mail wilson.alves@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 1,00

Papel não contaminado kg 300,00

Papelão não contaminado kg 144,00

Plásticos diversos não contaminados kg 15,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 300,00 10,00

Sucata de metais: alumínio kg 6,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 25,00 10,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Adesivo de calçado e movelaira base solvente kg 1,00

Borrachas não contaminadas kg 2,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 15,00

Disco lixamento  abrasivo kg 0,50

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,60

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 7,00

Embalagem plástica contaminada kg 350,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Estopa contaminada kg 2,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 25,00

Fusível kg 0,30

Graxa kg 1,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 45,00

Massa epoxi kg 0,60

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 0,60

Pilhas e baterias kg 2,00 15,00

Plásticos contaminados kg 2,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 30,00

Rebolos e pedras abrasivas kg 0,30

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 10,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 15,00

Silicone kg 1,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 10,00

Telas de nylon kg 2,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 228 - Botucatu

Número da Unidade 228

Endereço Rua Doutor Celso Cariola, 60

Município Botucatu

Bairro Conj. Hab. Engenheiro Francisco Blasi

CEP 18605-725

CNPJ 03.779.133/0024-92

Telefone 14-38114499

E-mail dario.arruda@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 10,00

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 24,00

Papel não contaminado kg 600,00

Papelão não contaminado kg 1200,00

Plásticos diversos não contaminados kg 600,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 600,00

Sucata de metais: alumínio kg 120,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 120,00

Vidro  kg 240,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Absorventes de emergência contaminados kg 12,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 240,00

Carvão ativo kg 20,00

Disco lixamento  abrasivo kg 12,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 2,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 24,00

Embalagem metálica contaminada kg 60,00

Embalagem plástica contaminada kg 60,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 240,00

Estopa contaminada kg 10,00

EVA kg 20,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 80,00

Fusível kg 2,00

Graxa kg 2,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 20,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 240,00

Pilhas e baterias kg 6,00

Plásticos contaminados kg 240,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 12000,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 200,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 1200,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 662,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 4,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 60,00

Vaselina líquida e sólida kg 12,00

Vidro contaminado kg 120,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 296 - Bauru

Número da Unidade CAT e CE 296

Endereço Rua Assunção, 5 - 11

Município Bauru

Bairro Vila Santa Luzia

CEP 17025-340 

CNPJ 03.779.133/0060-56

Telefone (14) 3104-3910

E-mail wellington.batista@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 60,00

Papelão não contaminado kg 160,00

Plásticos diversos não contaminados kg 30,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 200,00

Sucata de metais: alumínio kg 20,00

Sucata de metais: bronze kg 5,00

Sucata de metais: cobre kg 5,00

Vidro  kg 100,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Borrachas contaminadas kg 2,00

Borrachas não contaminadas kg 10,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 50,00

Cola a base d'água kg 5,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 10,00

Embalagem metálica contaminada kg 100,00

Embalagem plástica contaminada kg 100,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 200,00

Estopa contaminada kg 20,00

EVA kg 10,00

Filtro contaminado pó químico (madeiras) kg 5,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 30,00

Fusível kg 1,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 30,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 5,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 50,00

Pilhas e baterias kg 10,00

Plásticos contaminados kg 150,00

Pneus kg 25,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 25,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 30,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 160,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 80,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 3,00

Vidro contaminado kg 60,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 308 - Marília

Número da Unidade CAT e CE 308

Endereço Av. João Ramalho, 1.306

Município Marília

Bairro Jardim Conquista

CEP 17520-240 

CNPJ 03.779.133/0008-72

Telefone  (14) 3401-1528

E-mail patricia.aielo@sesisenaisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 4,00

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 100,00

Papel não contaminado kg 960,00

Papelão não contaminado kg 120,00

Plásticos diversos não contaminados kg 60,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 100,00

Sucata de metais: alumínio kg 10,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 10,00

Sucata de metais: latão kg 20,00

Vidro  kg 600,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,20

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,20

Bateria de veículo kg 6,70

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 20,00

Cola a base d'água kg 1,00

Cola de contato com toluol kg 1,00

Disco lixamento  abrasivo kg 2,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

Embalagem metálica contaminada kg 12,00

Embalagem plástica contaminada kg 1080,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 36,00

Estopa contaminada kg 2,00

EVA kg 10,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 11,00

Fusível kg 0,50

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 60,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,00

Pilhas e baterias kg 6,00

Pneus kg 4,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 352,00

Rebolos e pedras abrasivas kg 1,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 400,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 3,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 3,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 39,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 0,80

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 10,00



Telas de nylon kg 60,00

Vidro contaminado kg 12,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 349 - Araçatuba 

Número da Unidade CAT e CE 349

Endereço Rua Dr. Álvaro Afonso do Nascimento, 300

Município Araçatuba

Bairro Jardim Presidente

CEP 16072530

CNPJ 03.779.133/0203-93

Telefone (18) 3519-4230

E-mail marcelo.baziqueto@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 10,00

Papelão não contaminado kg 10,00

Plásticos diversos não contaminados kg 12,50

Sucata de metais ferrosos: cavaco de aço kg 4,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 20,00

Sucata de metais: alumínio kg 6,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 25,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,01

Ácido Acético Glacial L 0,04

Ácido Bórico Kg 0,05

Ácido Clorídrico L 0,01

Ácido Nítrico L 0,01

Ácido Salicílico Kg 0,05

Ácido Sulfúrico L 0,05

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 1,00

Adesivo de calçado e movelaira base solvente kg 2,00

Alaranjado de Metila kg 0,05

Azul de Bromotimol kg 0,05

Azul de Metileno kg 0,05

Azul de Timol kg 0,05

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,05

Borrachas não contaminadas kg 4,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 12,00

Cloreto de cálcio kg 0,05

Cloreto de  cobre II kg 0,05

Cloreto de estanho II kg 0,10

Cloreto de ferro kg 0,10

Cloreto de potássio kg 0,05

Cloreto de sódio kg 0,05

Clorofórmio L 0,10

Cola a base d'água kg 1,00

Corantes / Pigmentos kg 0,50

Dicromato de potássio kg 0,50

Disco lixamento  abrasivo kg 0,50

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,60

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 7,00

Embalagem metálica contaminada kg 8,00

Embalagem plástica contaminada kg 420,00

Enxofre kg 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 30,00



Estopa contaminada kg 2,00

Fenolftaleína kg 0,50

Ferrocianeto de potássio kg 0,10

Filtro contaminado pó químico (madeiras) kg 0,50

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 60,00

Fusível kg 0,30

Glicerina L 0,05

Graxa kg 0,30

Hidróxido de amônia Kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,10

Iodeto de potássio kg 0,05

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 60,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,05

Massa epoxi kg 0,60

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 0,60

Mercúrio L 0,10

Nitrato de prata Kg 0,15

Óxido de ferro kg 0,05

Permanganato de potássio kg 0,10

Pilhas e baterias kg 2,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 18,00

Rebolos e pedras abrasivas kg 0,30

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 10,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 1,20

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 2,92

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 21,50

Silicone kg 1,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 10,00

Telas de nylon kg 2,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 114 - Agudos

Número da Unidade CE 114

Endereço Rua Pedro Rudini, 180

Município Agudos

Bairro Centenário Park

CEP 17120-000 

CNPJ 03.779.133/0057-50

Telefone (14) 32622120

E-mail rosemeire.lima@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 0,50

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 1,00

Papel não contaminado kg 144,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 48,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 50,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 0,50

Vidro  kg 3,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,50

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 2,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 20,00

Carvão ativo kg 1,00

Corantes / Pigmentos kg 1,00

Desengripante L 1,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 44,00

Embalagem metálica contaminada kg 5,00

Emulsão oleosa contaminada L 5,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Espuma / Isopor kg 3,00

Estopa contaminada kg 1,00

Éter etílico L 2,00

EVA kg 3,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 6,00

Fusível kg 0,10

Nitrato de sódio kg 0,50

Papel de filtro contaminado (produtos perigosos) kg 0,50

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 1,00

Pilhas e baterias kg 1,00

Plásticos contaminados kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 15,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 15,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 4,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 2,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 6,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 10,00

Vidro contaminado kg 1,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 136 - Penápolis

Número da Unidade 136

Endereço Rua Doutor Ramalho Franco, 2.717

Município Penápolis

Bairro Santa Terezinha

CEP 16300-000 

CNPJ 03.779.133/0055-99

Telefone 18  3643-1413

E-mail wilson.alves@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 50,00

Papelão não contaminado kg 100,00

Plásticos diversos não contaminados kg 15,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 6,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 1,00

Embalagem plástica contaminada kg 50,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 3,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 7,00

Pilhas e baterias kg 6,00 1,50

Podas de árvores e jardinagem m³ 100,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 15,00

Telas de nylon kg 1,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 143 - Bariri

Número da Unidade CE 143

Endereço Av. Prefeito Domingos Antônio Fortunato, 450

Município Bariri

Bairro Polo Industrial

CEP 17250-000 

CNPJ 03.779.133/0069-94

Telefone (14) 3662-2594

E-mail luana.matos@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 240,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 1,00

Alaranjado de Metila kg 0,40

Azul de Bromotimol kg 0,20

Azul de Metileno kg 0,20

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,60

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 6,00

Cloreto de amônio kg 0,60

Corantes / Pigmentos kg 0,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

Embalagem metálica contaminada kg 0,80

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 1,00

Fenolftaleína kg 0,40

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 30,00

Glicerina L 0,20

Hidróxido de amônia Kg 0,40

Hidróxido de Sódio kg 0,60

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,00

Nitrato de prata Kg 0,20

Pilhas e baterias kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 10,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 40,00

Sulfato de Cobre kg 0,20



Nome da Unidade Centro Educacional nº 263 - Barra Bonita

Número da Unidade CE 263

Endereço Rua Evandro César Paschoal, 110

Município Barra Bonita

Bairro Sonho Nosso V

CEP 17340-000 

CNPJ 03.779.133/0070-28

Telefone (14) 3641-2211

E-mail mateus.vieira@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 5,00

Papel não contaminado kg 60,00

Papelão não contaminado kg 144,00

Plásticos diversos não contaminados kg 192,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Alaranjado de Metila kg 0,50

Anidrido acético L 0,40

Azul de Bromotimol kg 0,50

Azul de Metileno kg 0,10

Benzeno L 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,70

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 8,00

Ciclohexano L 0,10

Cloreto de bário kg 0,10

Cloreto de estanho II kg 0,10

Corantes / Pigmentos kg 0,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 20,00

Embalagem metálica contaminada kg 8,00

Embalagem plástica contaminada kg 5,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 24,00

Éter etílico L 0,20

EVA kg 6,00

Fenol Kg 0,30

Fenolftaleína kg 0,30

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 14,00

Hidróxido de amônia Kg 1,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 8,40

Nitrato de prata Kg 0,10

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 48,00

Pilhas e baterias kg 2,00

Plásticos contaminados kg 48,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 150,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 60,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 15,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 5,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 267 - Garça

Número da Unidade CE 267

Endereço Rua Carlos Ferrari, 2.040

Município Garça

Bairro Distrito Industrial

CEP 17400-000

CNPJ 03.779.133/0054-08

Telefone (14) 3406-1266

E-mail rosane.cgalego@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 4,00

Papel não contaminado kg 720,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 4,00

Sucata de metais ferrosos: cavaco de aço kg 2,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 10,00 7,00

Sucata de metais: alumínio kg 5,00

Sucata de metais: bronze kg 2,00

Sucata de metais: cobre kg 2,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 3,00

Sucata de metais: latão kg 5,00

Vidro  kg 10,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner (exceto da marca lexmark) kg 10,00 1,00

Cola de contato com toluol kg 1,00

Disco lixamento  abrasivo kg 1,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 5,00 23,00

Embalagem metálica contaminada kg 2,00

Embalagem plástica contaminada kg 132,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 2,00

Espuma / Isopor kg 2,00

Estopa contaminada kg 3,00

EVA kg 2,00

Filtro contaminado pó químico (madeiras) kg 1,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00 4,00

Fusível kg 0,50

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 10,00 28,00

Massa epoxi kg 3,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 5,50

Pilhas e baterias kg 5,00 1,50

Podas de árvores e jardinagem m³ 10,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 120,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 27,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 7,70

Silicone kg 1,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 3,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 272 - Igaraçu do Tiête

Número da Unidade CE 272

Endereço Rua Justino de Lucci, 234

Município Igaraçu do Tietê

Bairro Jardim São José

CEP 17350-000

CNPJ 03.779.133/00089-38

Telefone (14) 3644-1700

E-mail dario.arruda@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 6,00

Papel não contaminado kg 60,00

Papelão não contaminado kg 72,00

Plásticos diversos não contaminados kg 192,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Ácido Acético Glacial L 0,30

Ácido Bórico Kg 0,08

Ácido Clorídrico L 0,30

Ácido Nítrico L 0,20

Ácido Sulfúrico L 0,20

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 2,40

Alaranjado de Metila kg 0,40 0,40

Anidrido acético L 0,20

Anilina L 0,40

Azul de Bromotimol kg 0,40 0,40

Azul de Metileno kg 0,40 0,40

Bissulfato de potássio kg 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 8,00

Cloreto de cálcio kg 0,10 0,05

Cloreto de cobalto kg 0,20 0,20

Cloreto de sódio kg 0,20 0,08

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 18,00

Embalagem metálica contaminada kg 3,60

Embalagem plástica contaminada kg 12,00

Enxofre kg 0,50

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 30,00

Éter etílico L 0,30 0,30

EVA kg 6,00

Fenolftaleína kg 0,40 0,40

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 14,00

Glicerina L 0,60 0,40

Hidróxido de amônia Kg 0,40 0,40

Hidróxido de cálcio kg 0,20

Hidróxido de potássio kg 0,40 0,40

Hidróxido de Sódio kg 0,40 0,30

Iodeto de potássio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,20

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Nitrato de prata Kg 0,20 0,20

Nitrato de sódio kg 0,10



Papel de filtro contaminado (produtos perigosos) kg 48,00

Permanganato de potássio kg 0,10

Pilhas e baterias kg 2,00

Plásticos contaminados kg 48,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 6,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 300,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,50

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 5,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 24,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 12,00

Solução de Iodo L 1,10

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 1,00

Sulfato de alumínio kg 0,10 0,05

Sulfato de Cobre kg 0,40 0,40

Sulfato de cromo e potássio kg 0,50

Sulfato de magnésio kg 1,00

Sulfato de Manganês kg 0,10 0,05

Sulfato de Zinco kg 0,10 0,05

Tiocianato de Potássio kg 0,10 0,05

Uréia kg 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 280 - Assis

Número da Unidade CE 280

Endereço Avenida Antônio Zuardi, 1715

Município Assis

Bairro Vila Cambuí

CEP 19804-040

CNPJ 03.779.133/0086-95

Telefone (18) 99783-6620

E-mail priscila.cintra@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 6,00

Papel não contaminado kg 86,00

Papelão não contaminado kg 100,00

Plásticos diversos não contaminados kg 200,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 24,00

Sucata de metais: alumínio kg 6,00

Vidro  kg 20,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Azul de Metileno kg 0,20

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 3,50 3,50

Cola de contato com toluol kg 0,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 5,40 5,40

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 12,00

Espuma / Isopor kg 0,50

Estopa contaminada kg 0,50

EVA kg 0,50

Fenolftaleína kg 0,20

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 22,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 6,00 1,80

Pano de polimento com massa de polimento kg 0,50

Pilhas e baterias kg 1,50

Plásticos contaminados kg 20,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 36,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 8,50

Telas de nylon kg 3,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 300 - Avaré

Número da Unidade CE 300

Endereço Av. Governandor Mário Covas, 600

Município Avaré

Bairro Distrito Industrial Nova Avaré

CEP 18705-851

CNPJ 03.779.133/0121-02

Telefone  (14) 3811-4470

E-mail dario.arruda@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 100,00

Papelão não contaminado kg 80,00

Plásticos diversos não contaminados kg 100,00

Sucata de metais ferrosos: cavaco de aço kg 96,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Absorventes de emergência contaminados kg 5,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 8,00

Cloreto de bário kg 0,30

Disco lixamento  abrasivo kg 1,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 10,00

Embalagem metálica contaminada kg 4,00

Embalagem plástica contaminada kg 10,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 24,00

Espuma / Isopor kg 1,00

EVA kg 6,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 14,00

Fusível kg 0,30

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 10,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 48,00

Pilhas e baterias kg 2,00

Plásticos contaminados kg 48,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 50,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 60,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,20

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,10

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 10,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 10,00

Telas de nylon kg 1,00

Vidro contaminado kg 15,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 358 - Bauru

Número da Unidade CE 358

Endereço Rua Professora Zenita Alcântara Nogueira, 1-67

Município Vila Triagem

Bairro Bauru

CEP 17030-032

CNPJ 03.779.133/0209-89

Telefone (14) 3203-4470

E-mail diva.ruiz@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 960,00

Papelão não contaminado kg 120,00

Plásticos diversos não contaminados kg 1200,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 2,00

Sucata de metais: latão kg 20,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 6,00

Desengripante L 2,00

Disco lixamento  abrasivo kg 0,80

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,40

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 6,00

EVA kg 6,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 6,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 128,00

Pilhas e baterias kg 6,00

Plásticos contaminados kg 4,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 80,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 4,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,50

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 11,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 0,30

Solução para limpeza de rolos molhadores L 10,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 390 - Pirassununga

Número da Unidade CE 390

Endereço Avenida Tenente Olympio Guiguer, 2455

Município Pirassununga

Bairro Vila Guilhermina

CEP 13634-214

CNPJ 03.779.133/0093-14

Telefone (19) 3561-2936

E-mail maria.rprado@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 170,00

Papelão não contaminado kg 400,00

Plásticos diversos não contaminados kg 56,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 9,00

Sucata de metais: latão kg 13,00

Vidro  kg 35,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 5,00

Borrachas não contaminadas kg 5,00

Cartuchos de tinta/ tonner (exceto da marca lexmark) kg 9,00

Cola a base d'água kg 0,50

Corantes / Pigmentos kg 1,00

Desengripante L 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 5,00

Embalagem metálica contaminada kg 190,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 70,00

Espuma / Isopor kg 3,00

EVA kg 5,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00

Fusível kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 20,00

Massa epoxi kg 5,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,70

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 200,00

Pilhas e baterias kg 5,00

Plásticos contaminados kg 70,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 20,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 20,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 60,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 75,00

Resíduos sólido (precipitação de soluções) kg 2,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 0,10

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 1,00

Telas de nylon kg 10,00

Vidro contaminado kg 3,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 429 - Brotas

Número da Unidade CE 429

Endereço Rua João Malaguti, nº 35

Município Brotas

Bairro Centro

CEP 17380-000

CNPJ 03.779.133/0108-35

Telefone (14) 3653-5339

E-mail teresa.costa@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 6,00

Papel não contaminado kg 160,00

Papelão não contaminado kg 100,00

Plásticos diversos não contaminados kg 210,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 0,50

Vidro  kg 9,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Adesivo de calçado e movelaira base solvente kg 3,00

Azul de Metileno kg 0,20

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner (exceto da marca lexmark) kg 12,00

Celofane kg 0,10

Cola a base d'água kg 1,00

Corantes / Pigmentos kg 0,10

Desengripante L 0,30

Disco lixamento  abrasivo kg 0,30

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

Embalagem metálica contaminada kg 24,00

Embalagem plástica contaminada kg 68,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Estopa contaminada kg 2,00

EVA kg 5,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 36,00

Graxa kg 0,20

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 16,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 6,50

Pilhas e baterias kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 50,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 1,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,03

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 9,60

Silicone kg 2,00

Solução de cloreto de sódio L 1,00

Solução de Iodo L 0,10

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 0,30

Vaselina líquida e sólida kg 2,00

Vidro contaminado kg 36,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 439 - Lençois

Número da Unidade CE 439

Endereço Av. Prefeito Jacomo Nicolau Paccola, 1.829

Município Lençóis Paulista

Bairro Parque Residencial Rondon

CEP 18685-099

CNPJ 03.779.133/0220-94

Telefone (14) 3264-2722

E-mail patricia.cataneo@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 720,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 48,00

Vidro  kg 12,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 2,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 32,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 10,00

Embalagem plástica contaminada kg 5,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 2,00

Espuma / Isopor kg 2,00

Éter etílico L 2,00

EVA kg 3,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 6,00

Fusível kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 3,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 10,00

Pilhas e baterias kg 0,40

Podas de árvores e jardinagem m³ 1000,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 30,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 40,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 7,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 0,60

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 10,00

Vidro contaminado kg 1,00



      Centro Educacional nº 083 - Rio Claro   

      CAT e CE 083 

      Av. M - 29, 441 

      Rio Claro 

      Jardim Floridiana    

      13505-190   

      03.779.133/0027-35   

      (19) 3522-5650   

  wagner.martins@sesisp.org.br 

 

 

 
Material 

 

 
Unidade 

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual 

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico) 

MATERIAL PARA VENDA    

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 1200,00  

Papel não contaminado kg 360,00  

Papelão não contaminado kg 1800,00  

Plásticos diversos não contaminados kg 10,00  

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 8,00  

Sucata de metais: latão kg 12,00  

Vidro kg 10,00  

    

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA    

Cartuchos de tinta/ tonner kg 15,00  

Disco lixamento abrasivo kg 3,00  

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,80  

Embalagem metálica contaminada kg 12,00  

Embalagem plástica contaminada kg 40,00  

EPI´s contaminados (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde 

 
kg 

 
90,00 

 
20,00 

Espuma / Isopor kg 6,00  

Estopa contaminada kg 6,00  

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 12,00  

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 12,00  

Pilhas e baterias kg 8,00 3,00 

Plásticos contaminados kg 100,00  

Podas de árvores e jardinagem m³ 48,00  

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 300,00  

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 20,00  

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,01  

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.) 

 
kg 

 
10,00 

 

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, 

cotonetes contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, 

etc.) 

 
kg 

 
2,00 

 

 

Nome da Unidade 
Número da Unidade 
Endereço 
Município 
Bairro 
CEP 
CNPJ 
Telefone 
E-mail 



                    CAT Piracicaba - Mario Mantoni 
                    CAT e CE 085 
                                                    Av. Luiz Ralph Benatti, 600          

                                                     Piracicaba 
                                                    13412-248   

                                                    03.779.133/0040-02  

                                                    (19) 3403-5941    

                                                    amandavitti@sesisp.org.br      

 

 

Material 

 

Unidade 

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual 

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico) 

MATERIAL PARA VENDA    

Papel não contaminado kg 180,00  

Papelão não contaminado kg 360,00  

Plásticos diversos não contaminados kg 120,00  

Vidro kg 100,00  

    

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA    

Cartuchos de tinta/ tonner kg 24,00  

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 10,00  

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 8,00  

EPI´s contaminados (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde 

 
kg 

 
120,00 

 
10,00 

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 48,00  

Fusível kg 4,00  

Graxa kg 0,50  

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 110,00  

Massa epoxi kg 0,50  

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 0,50  

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 60,00  

Pilhas e baterias kg 54,00  

Plásticos contaminados kg 36,00  

Podas de árvores e jardinagem m³ 135,00  

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 680,00  

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 4,00  

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 2,40  

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora 

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.) 

 
kg 

 
520,00 

 

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.) 

 
kg 

 
42,40 

 
1,50 

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 60,00  

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 60,00  

 

Nome da Unidade  
Número da Unidade  
Endereço  
Município  
Bairro  
CEP  
CNPJ  
Telefone  
E-mail  



      Centro Educacional nº 099 - Santa Bárbara D´Oeste 

      CAT e CE 099 

      Avenida Mário Dedini, 216 

      Santa Bárbara d´Oeste 

      Vila Diva    

      13453-050  
      03.779.133/0039-79 

      (19) 3026-2801   

 dbonin@sesisp.org.br 

 

 

 
Material 

 

 
Unidade 

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual 

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico) 

MATERIAL PARA VENDA    

Papel não contaminado kg 180,00  

Plásticos diversos não contaminados kg 300,00  

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 1717,00  

Sucata de metais: alumínio kg 35,00  

Sucata de metais: bronze kg 20,00  

Sucata de metais: cobre kg 19,00  

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 6,00  

    

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA    

Cartuchos de tinta/ tonner kg 50,00  

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 8,00  

Embalagem plástica contaminada kg 12,00  

EPI´s contaminados (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde 

 
kg 

 
20,00 

 

EVA kg 8,00  

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 50,00  

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 56,00  

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 10,00  

Pilhas e baterias kg 6,00  

Pneus kg 5,00  

Podas de árvores e jardinagem m³ 180,00  

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 500,00  

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 120,00  

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.) 

 
kg 

 
36,00 

 

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, 

cotonetes contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, 

etc.) 

 
kg 

 
2,40 

 

 

Nome da Unidade 
Número da Unidade 
Endereço 
Município 
Bairro 
CEP 
CNPJ 
Telefone 
E-mail 



Nome da Unidade Centro Educacional nº 176 - Mogi Guaçu 

Número da Unidade CAT e CE 176

Endereço Rua Eduardo Figueiredo, 300

Município Mogi Guaçu

Bairro Parque Zaniboni III

CEP 13848-090

CNPJ 03.779.133/0043-55

Telefone (19) 3811-9181

E-mail joseglopes@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 20,00

Papelão não contaminado kg 60,00

Plásticos diversos não contaminados kg 120,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 300,00

Sucata de metais: alumínio kg 50,00

Sucata de metais: cobre kg 5,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 5,00

Vidro  kg 20,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 50,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

Embalagem plástica contaminada kg 24,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 10,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00

Fusível kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 12,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 0,20

Pilhas e baterias kg 5,00

Plásticos contaminados kg 240,00

Pneus kg 3,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 43,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 4000,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 1,20

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 2,40

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 18,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 1,20

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 20,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 4,00

Telas de nylon kg 5,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 303 - Araras

Número da Unidade CAT e CE 303

Endereço Av. Melvin Jones, 2.600

Município Araras

Bairro Heitor Villa Lobos

CEP 13607-055

CNPJ 03.779.133/0036-26

Telefone (19) 3507-2130

E-mail bruno.bacellar@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 192,00

Papelão não contaminado kg 580,00

Plásticos diversos não contaminados kg 480,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 3400,00

Sucata de metais: alumínio kg 45,00

Sucata de metais: bronze kg 40,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 80,00

Sucata de metais: latão kg 50,00

Vidro  kg 130,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,20

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,20

Anilina L 0,40

Areia usada nos filtros das piscinas m³ 5,00

Azul de Bromotimol kg 0,20

Borrachas não contaminadas kg 15,00

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,20

Carbonato de amônio kg 0,50

Cartuchos de tinta/ tonner kg 12,00

Cloreto de cálcio kg 0,20

Cloreto de amônio kg 0,10

Cloreto de estanho II kg 0,10

Cloreto de ferro kg 0,10

Cloreto de potássio kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,20

Cola de contato sem toluol kg 0,50

Cola poliuretânica (PUR) kg 1,00

Corantes / Pigmentos kg 0,50

Cromato de potássio kg 0,10

Detergente (limpa borda de piscina) L 12,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 3,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 40,00

Embalagem metálica contaminada kg 40,00

Embalagem plástica contaminada kg 120,00

Enxofre kg 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 180,00

Espuma / Isopor kg 1,50

EVA kg 3,00

Ferrocianeto de potássio kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 80,00

Formaldeído L 0,20

Fusível kg 2,00



Graxa kg 2,00

Hidróxido de amônia Kg 0,70

Hidróxido de cálcio kg 0,10

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,60

Iodeto de potássio kg 0,20

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 60,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 20,00

Pano de polimento com massa de polimento kg 3,60

Papel de filtro contaminado (produtos perigosos) kg 720,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 144,00

Pilhas e baterias kg 8,00

Plásticos contaminados kg 192,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 30,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 7000,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 45,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 15,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 115,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 2,00

Sulfato de alumínio kg 0,20

Sulfato de Cobre kg 0,20

Sulfato de magnésio kg 0,10

Sulfato de Zinco kg 0,10

Telas de nylon kg 20,00

Tiossulfato de sódio kg 0,10

Vaselina líquida e sólida kg 1,00

Vassouras usadas kg 20,00

Vidro contaminado kg 15,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 341 - Sumaré 

Número da Unidade CAT e CE 341

Endereço Rua Amazonas, 99

Município Sumaré

Bairro Nova Veneza

CEP 13177-060

CNPJ 03.779.133/0189-09

Telefone (19) 3838-9710

E-mail jeferson.souza@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 5,00

Papel não contaminado kg 700,00

Papelão não contaminado kg 400,00

Plásticos diversos não contaminados kg 100,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 100,00

Sucata de metais: alumínio kg 20,00

Sucata de metais: cobre kg 10,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 12,00

Sucata de metais: latão kg 25,00

Sucata de metais: estanho/antimônio kg 20,00

Vidro  kg 50,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Absorventes de emergência contaminados kg 12,00

Acetato de sódio kg 0,25

Acetona L 0,50

Ácido Salicílico Kg 1,00

Bateria de veículo kg 40,00

Borrachas não contaminadas kg 15,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 125,00

Carvão ativo kg 25,00

Cloreto de amônio kg 0,25

Cola a base d'água kg 1,00

Cola de contato sem toluol kg 5,00

Cola poliuretânica (PUR) kg 2,00

Desengripante L 12,00

Disco lixamento  abrasivo kg 2,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 5,00

Embalagem metálica contaminada kg 30,00

Embalagem plástica contaminada kg 100,00

Enxofre kg 0,67

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 55,00

Estopa contaminada kg 5,00

Fenol Kg 0,25

Ferrocianeto de potássio kg 0,25

Filtro contaminado pó químico (madeiras) kg 1,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 100,00

Formaldeído L 0,50

Graxa kg 1,00

Hidróxido de cálcio kg 0,25

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 20,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,00

Peróxido de hidrogênio L 1,00

Pilhas e baterias kg 50,00

Plásticos contaminados kg 25,00



Podas de árvores e jardinagem m³ 200,00

Removedor  de  cera L 30,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 150,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 15,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 300,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 0,50

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 70,00

Sulfato de Cobre kg 0,25

Telas de nylon kg 50,00

Tolueno L 0,50

Uréia kg 0,25

Vaselina líquida e sólida kg 5,00

Vassouras usadas kg 100,00

Vidro contaminado kg 30,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 403 - Campinas 

Número da Unidade CAT e CE 403

Endereço Av. das Amoreiras, 450

Município Campinas

Bairro Parque Itália

CEP 13036-225

CNPJ 03.779.133/0048-60

Telefone (19) 3772-4117

E-mail amauricio@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 720,00

Papelão não contaminado kg 120,00

Plásticos diversos não contaminados kg 20,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 240,00

Vidro  kg 36,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 47,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

Embalagem metálica contaminada kg 48,00

Embalagem plástica contaminada kg 72,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 216,00

Espuma / Isopor kg 32,00

Estopa contaminada kg 3,00

EVA kg 8,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 240,00

Pilhas e baterias kg 6,00

Plásticos contaminados kg 336,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 100,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 24,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 12,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 7,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 3,60

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 1,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 1,00

Vidro contaminado kg 5,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 408 - Limeira

Número da Unidade CAT e CE 408

Endereço Av. Major José Levy Sobrinho, 2.415

Município Limeira

Bairro Alto da Boa Vista

CEP 13486-190 

CNPJ 03.779.133/0037-07

Telefone  (19) 3720-1050

E-mail teresinha.bmelo@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 140,00

Papelão não contaminado kg 400,00

Plásticos diversos não contaminados kg 90,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 4000,00

Sucata de metais: alumínio kg 60,00

Sucata de metais: bronze kg 30,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 40,00

Sucata de metais: latão kg 20,00

Vidro  kg 90,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Areia usada nos filtros das piscinas m³ 5,00

Borrachas não contaminadas kg 9,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 30,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

Embalagem metálica contaminada kg 80,00

Embalagem plástica contaminada kg 40,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 70,00

EVA kg 5,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 40,00

Iodeto de potássio kg 0,20

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 40,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 24,00

Nitrato de prata Kg 0,20

Permanganato de potássio kg 0,20

Pilhas e baterias kg 10,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 25,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 40,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 15,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 48,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 5,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 8,00

Sulfato de alumínio kg 0,20

Sulfato de Amônio kg 0,20

Sulfato de magnésio kg 0,20

Sulfato de Zinco kg 0,20

Telas de nylon kg 20,00

Vassouras usadas kg 15,00

Vidro contaminado kg 30,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 420 - Indaiatuba

Número da Unidade CAT e CE 420

Endereço Av. Francisco de Paula Leite, 2.701

Município Indaiatuba

Bairro Jardim Califórnia

CEP 13343-040

CNPJ 03.779.133/0047-89

Telefone (19) 3825-4667

E-mail sandro.luz@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 1,20

Papel não contaminado kg 540,00

Papelão não contaminado kg 432,00

Plásticos diversos não contaminados kg 432,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 600,00

Sucata de metais: alumínio kg 200,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 40,00

Sucata de metais: latão kg 15,00

Vidro  kg 75,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Borrachas não contaminadas kg 1,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 38,40

Disco lixamento  abrasivo kg 2,50

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 11,00

Embalagem metálica contaminada kg 1,20

Embalagem plástica contaminada kg 15,60

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 141,60

Espuma / Isopor kg 0,10

Estopa contaminada kg 0,30

EVA kg 10,00

Filme de raio X kg 1,20

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 3,00

Fixador de filme de raio x (com prata) L 1,20

Iodeto de potássio kg 0,40

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 16,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 2,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,20

Medicamentos vencidos kg 1,20

Óxido de ferro kg 0,40

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 492,00

Pilhas e baterias kg 36,00

Plásticos contaminados kg 102,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 500,00

Rebolos e pedras abrasivas kg 0,50

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 800,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 50,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 20,20

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 278,40



Revelador L 1,20

Silicone kg 6,00

Sulfato de magnésio kg 0,80



Nome da Unidade Centro Educacional nº 421 - Campinas II

Número da Unidade CAT e CE 421

Endereço Av. Ary Rodriguez, 200

Município Campinas

Bairro Bacuri

CEP 13052-550

CNPJ 03779133/0049-40

Telefone (19) 3765-9247

E-mail adelino.teixeira @sesisp.org.br  

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 120,00

Papelão não contaminado kg 2400,00

Plásticos diversos não contaminados kg 336,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 30,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 10,00

Sucata de metais: latão kg 10,00

Vidro  kg 20,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 10,00

Desengripante L 6,00

Detergente (limpa borda de piscina) L 200,00

Disco lixamento  abrasivo kg 100,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 130,00

Embalagem metálica contaminada kg 80,00

Embalagem plástica contaminada kg 360,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Espuma / Isopor kg 36,00

Estopa contaminada kg 12,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 60,00

Fusível kg 6,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 30,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 20,00

Palha de aço contaminada com polidor kg 24,00

Pilhas e baterias kg 12,00

Plásticos contaminados kg 144,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 144,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 10,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 200,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 3,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 38,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 180,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 6,00

Silicone kg 6,00

Sulfato de alumínio kg 16,00

Vassouras usadas kg 20,00

Vidro contaminado kg 36,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 422 - Americana 

Número da Unidade CAT e CE 422

Endereço Av. Bandeirantes, 1.000

Município Americana

Bairro Machadinho

CEP 13478-700 

CNPJ 03.779.133/0038-98

Telefone (19) 3471-9015

E-mail eliel.silva@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 240,00

Papelão não contaminado kg 360,00

Plásticos diversos não contaminados kg 960,00

Vidro  kg 24,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 30,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,40

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 16,00

Embalagem plástica contaminada kg 360,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 60,00

Espuma / Isopor kg 4,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 100,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 208,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,40

Pilhas e baterias kg 12,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 50,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 4000,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 40,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 62,40

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 2,40



      Centro Educacional nº 005 - Limeira 

      CE 005 

      Rua Arthur Voigt, 250 

      Limeira 

      Jardim Nova Suiça    

      13486-009 

      03.779.133/0084-23 

       (19) 34411949 

               valeria.giovanni@sesisp.org.br 

 

 

 
Material 

 

 
Unidade 

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual 

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico) 

MATERIAL PARA VENDA    

Papel não contaminado kg 120,00  

Papelão não contaminado kg 600,00  

Plásticos diversos não contaminados kg 80,00  

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 3000,00  

Sucata de metais: alumínio kg 50,00  

Sucata de metais: bronze kg 50,00  

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 100,00  

Sucata de metais: latão kg 100,00  

Vidro kg 150,00  

    

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA    

Areia usada nos filtros das piscinas m³ 5,00  

Borrachas não contaminadas kg 20,00  

Cartuchos de tinta/ tonner kg 15,00  

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 12,00  

Embalagem metálica contaminada kg 60,00  

Embalagem plástica contaminada kg 156,00  

EPI´s contaminados (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde 

 
kg 

 
80,00 

 

Espuma / Isopor kg 1,00  

EVA kg 12,00  

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 30,00  

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 28,00  

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 30,00  

Pilhas e baterias kg 12,00  

Podas de árvores e jardinagem m³ 30,00  

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 50,00  

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 20,00  

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.) 

 
kg 

 
150,00 

 

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, 

cotonetes contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, 

etc.) 

 
kg 

 
24,00 

 

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado) 
m³ 30,00 

 

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 12,00  

Solução de Iodo L 100,00  

Telas de nylon kg 25,00  

Vassouras usadas kg 30,00  

Vidro contaminado kg 45,00  

 

Nome da Unidade 
Número da Unidade 
Endereço 
Município 
Bairro 
CEP 
CNPJ 
Telefone 
E-mail 



       Centro Educacional nº 101 - Americana 

       CE 101 

       Rua Professor Luiz Forini, 100 

       Americana    

       Parque Universitário 

       13467-672   

       03.779.133/0080-08 

                (19) 3461.3023 

  ronaldo.luis@sesisp.org.br 

 

 

 
Material 

 

 
Unidade 

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual 

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico) 

MATERIAL PARA VENDA    

Papel não contaminado kg 240,00  

Papelão não contaminado kg 48,00  

Plásticos diversos não contaminados kg 12,00  

Vidro kg 6,00  

    

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA    

Cartuchos de tinta/ tonner kg 12,00  

EPI´s contaminados (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde 

 
kg 

 
3,60 

 

EVA kg 1,20  

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 18,00  

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 32,00  

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 0,40  

Pilhas e baterias kg 2,00  

Podas de árvores e jardinagem m³ 10,00  

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00  

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.) 

 
kg 

 
0,40 

 

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, 

cotonetes contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, 

etc.) 

 
kg 

 
3,20 

 

 

Nome da Unidade 
Número da Unidade 
Endereço 
Município 
Bairro 
CEP 
CNPJ 
Telefone 
E-mail 



Nome da Unidade Centro Educacional nº 156 - São João da Boa Vista

Número da Unidade CE 156

Endereço Estrada Vicinal João Batista Merlin, 681

Município São João da Boa Vista

Bairro Parque Itália

CEP 13872-551

CNPJ 03.779.133/0191-15

Telefone (19) 3623-2527

E-mail anderson.lucas@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 167,00

Papelão não contaminado kg 104,50

Plásticos diversos não contaminados kg 37,40

Sucata de metais: alumínio kg 50,00

Vidro  kg 2,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,50

Azul de Bromotimol kg 0,70

Azul de Metileno kg 0,40

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Borrachas não contaminadas kg 0,30

Cartuchos de tinta/ tonner kg 34,00

Cloreto de  cobre II kg 0,10

Cloreto de ferro kg 0,20

Cloreto de potássio kg 0,10

Corantes / Pigmentos kg 0,60

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 3,80

Embalagem plástica contaminada kg 50,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 7,00

Espuma / Isopor kg 18,00

Etanol L 0,20

EVA kg 5,70

Fenolftaleína kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 2,00

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,90

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 5,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10

Massa epoxi kg 0,10

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 9,50

Permanganato de potássio kg 0,10

Pilhas e baterias kg 5,00

Plásticos contaminados kg 26,10

Podas de árvores e jardinagem m³ 0,80

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,02

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,01

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 2,90

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 2,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 1,50

Solução de Iodo L 0,30

Sulfato de alumínio kg 0,10

Sulfato de Cobre kg 1,00



Telas de nylon kg 5,00

Vassouras usadas kg 8,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 165 - Piracicaba

Número da Unidade CE 165

Endereço Rua Maria Isabel da Silva Mattos, 700

Município Piracicaba

Bairro Jardim Planalto

CEP 13402-303

CNPJ 03.779.133/0097-48

Telefone (19) 3421-3078

E-mail maria.sartori@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 20,00

Papel não contaminado kg 70,00

Papelão não contaminado kg 100,00

Plásticos diversos não contaminados kg 60,00

Vidro  kg 10,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetona L 0,10

Alaranjado de Metila kg 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,20

Cartuchos de tinta/ tonner kg 30,00

Cloreto de cálcio kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 8,00

Embalagem metálica contaminada kg 7,00

Embalagem plástica contaminada kg 30,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 15,00

Espuma / Isopor kg 1,00

Estopa contaminada kg 1,00

EVA kg 5,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00

Graxa kg 0,50

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 40,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,50

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 20,00

Pilhas e baterias kg 10,00

Plásticos contaminados kg 50,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 15,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 15,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 60,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 10,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 5,00

Vidro contaminado kg 10,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 208 - Leme

Número da Unidade CE 208

Endereço Av. Joaquim Lopes Aguila, 1.745

Município Leme

Bairro Vila São João

CEP 13614-086

CNPJ 03.779.133/0118-07

Telefone (19) 3571-4318

E-mail talita.franca@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 192,00

Papelão não contaminado kg 500,00

Plásticos diversos não contaminados kg 75,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 10,00

Sucata de metais: latão kg 12,00

Vidro  kg 40,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 7,00

Borrachas não contaminadas kg 10,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 4,00

Carvão ativo kg 10,00

Cola a base d'água kg 1,00

Corantes / Pigmentos kg 2,00

Desengripante L 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 2,00

Embalagem metálica contaminada kg 240,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 35,00

Espuma / Isopor kg 2,00

EVA kg 8,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 18,00

Fusível kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 19,00

Massa epoxi kg 5,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,70

Pano de polimento com massa de polimento kg 3,60

Papel de filtro contaminado (produtos perigosos) kg 720,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 144,00

Pilhas e baterias kg 3,00

Plásticos contaminados kg 30,00

Pneus kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 20,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 20,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 3,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 4,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 96,10

Resíduos sólido (precipitação de soluções) kg 2,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 0,10

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 2,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 210 - Itapira

Número da Unidade CE 210

Endereço Rua Paulo Afonso Pereira Ulbricht, 162

Município Itapira

Bairro Vila Penha do Rio do Peixe

CEP 13971-023

CNPJ 03.779.133/0100-88

Telefone (19) 3863-3516

E-mail maiara.rizzi@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 96,00

Papelão não contaminado kg 110,00

Plásticos diversos não contaminados kg 120,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 10,00

Vidro  kg 96,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de chumbo kg 0,10

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,30

Alaranjado de Metila kg 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,10

Azul de Metileno kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Borrachas não contaminadas kg 1,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 6,00

Cloreto de cálcio kg 0,10

Cloreto de amônio kg 0,10

Cloreto de ferro kg 0,10

Desengripante L 0,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 1,60

Embalagem metálica contaminada kg 6,00

Embalagem plástica contaminada kg 96,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 6,00

Espuma / Isopor kg 0,50

Éter etílico L 0,10

EVA kg 0,20

Fenolftaleína kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Glicerina L 0,10

Hidróxido de amônia Kg 0,10

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 1,20

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 0,30

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 96,00

Pilhas e baterias kg 1,00

Plásticos contaminados kg 24,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 300,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 120,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 25,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 4,50



Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 4,00

Sulfato de Cobre kg 0,10

Vidro contaminado kg 96,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 242 - Vinhedo

Número da Unidade CE 242

Endereço Av. Ana Lombardi Gasparini, 1.155

Município Vinhedo

Bairro Jardim Nova Canudos

CEP 13280-000 

CNPJ 03.779.133/0177-67

Telefone (19) 3876-1995

E-mail fernanda.figueiredo@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 12,00

Papelão não contaminado kg 180,00

Plásticos diversos não contaminados kg 1,00

Vidro  kg 6,00

MATERIAL PARA COMPRA

Acetona L 0,40

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 2,20

Cartuchos de tinta/ tonner kg 12,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 10,00

Embalagem plástica contaminada kg 24,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 2,00

Hidróxido de Sódio kg 0,60

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 24,00

Pilhas e baterias kg 3,00

Plásticos contaminados kg 72,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 24,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 250,00

Vidro contaminado kg 13,20



Nome da Unidade Centro Educacional nº 299 - Valinhos

Número da Unidade CE 299

Endereço Rua Clóvis Bevilacqua, 15

Município Valinhos

Bairro Bela Vista

CEP 13276-300

CNPJ 03.779.133/0190-34

Telefone (19) 38294068

E-mail marta.gonzaga@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 480,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 96,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 12,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 6,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 24,00

Pilhas e baterias kg 12,00

Plásticos contaminados kg 10,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 10,70

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 4000,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 10,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 316 - Campo Limpo Paulista

Número da Unidade CE 316

Endereço Rua 1º de Dezembro, 360

Município Campo Limpo Paulista

Bairro Jardim Marsola

CEP 13230-000

CNPJ 03.779.133/0133-46

Telefone (11) 4039-1007

E-mail eliete.consentino@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 0,20

Papel não contaminado kg 120,00

Papelão não contaminado kg 60,00

Plásticos diversos não contaminados kg 16,00

Vidro  kg 40,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,90

Cartuchos de tinta/ tonner kg 12,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 15,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 12,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 15,00

Hidróxido de amônia Kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,30

Iodeto de potássio kg 0,50

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 8,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 140,00

Permanganato de potássio kg 0,50

Peróxido de hidrogênio L 0,40

Pilhas e baterias kg 0,50

Plásticos contaminados kg 10,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 1,00

Solução de Iodo L 1,00



Nome da Unidade Centro Educacional SESI Nº 356 - Amparo

Número da Unidade CE 356

Endereço Rua: Alemanha, s/nº

Município Amparo

Bairro Jardim Camandocaia

CEP 13905-110 

CNPJ 03.779.133/0159-85

Telefone (19) 3807-2048

E-mail andrea.batoni@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 12,00 1,00

Papel não contaminado kg 120,00 0,50

Papelão não contaminado kg 60,00 0,50

Plásticos diversos não contaminados kg 3,00 0,25

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 6,00 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 9,60

Embalagem metálica contaminada kg 48,00 2,00

Embalagem plástica contaminada kg 48,00 2,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 2,00

Espuma / Isopor kg 1,00

EVA kg 1,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 2,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,00

Palha de aço contaminada com polidor kg 3,00 0,20

Pilhas e baterias kg 2,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 7,20

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 9,00 0,50



Nome da Unidade Centro Educacional nº 436 - Nova Odessa

Número da Unidade CAT e CE 436

Endereço Rua do Jacarandá, 100

Município Nova Odessa

Bairro Jardim das Palmeiras

CEP 13460-000

CNPJ 03.779.133/0216-08

Telefone (19) 3466-4613

E-mail adilson.lsouza@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 3360,00

Papelão não contaminado kg 1680,00

Plásticos diversos não contaminados kg 1008,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 500,00

Sucata de metais: latão kg 36,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de etila L 0,10

Acetato de sódio kg 0,10

Acetona L 0,50

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,10

Alaranjado de Metila kg 0,10

Alumina kg 0,10

Amida 90 L 0,10

Anilina L 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,10

Azul de Metileno kg 0,10

Azul de Timol kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Bicromato de potássio kg 0,10

Biftalato de potássio kg 0,10

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Carbonato de amônio kg 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner kg 120,00

Celofane kg 1,00

Cloreto de cálcio kg 0,10

Cloreto de  cobre II kg 0,10

Cloreto de amônio kg 0,10

Cloreto de bário kg 0,10

Cloreto de cobalto kg 0,10

Cloreto de estanho II kg 0,10

Cloreto de ferro kg 0,10

Cloreto de magnésio kg 0,10

Cloreto de mercúrio kg 0,10

Cloreto de potássio kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,10

Clorofórmio L 0,10

Corantes / Pigmentos kg 0,50

Cromato de potássio kg 0,10

Dicromato de potássio kg 0,10

Dicromato de sódio kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 120,00

Embalagem metálica contaminada kg 4,00

Embalagem plástica contaminada kg 10,00



EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 24,00

Espuma / Isopor kg 4,00

Estopa contaminada kg 24,00

EVA kg 24,00

Fenol Kg 1,20

Fenolftaleína kg 1,20

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00

Formaldeído L 0,10

Glicerina L 0,10

Hidróxido de amônia Kg 0,10

Hidróxido de cálcio kg 0,10

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,10

Hipoclorito de sódio L 0,10

Hipossulfito de sódio kg 0,10

Iodeto de potássio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 168,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10

Massa epoxi kg 120,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 24,00

Medicamentos vencidos kg 24,00

Óxido de alumínio kg 0,10

Óxido de ferro kg 0,10

Papel de filtro contaminado (produtos perigosos) kg 1,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 1680,00

Pilhas e baterias kg 10,00

Pirofosfato de sódio kg 0,10

Plásticos contaminados kg 1008,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 5,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 16,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 50,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 102,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 25,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 6,00

Solução de carbonato de cálcio L 0,10

Solução de cloreto de sódio L 0,10

Solução de Cupraetilenodiamina L 0,10

Solução de Iodo L 0,10

Solução padrão de cianeto L 0,10

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 2,00

Sulfato de alumínio kg 0,10

Sulfato de Amônio kg 0,10

Sulfato de Cobre kg 0,10

Sulfato de Ferro II kg 0,10

Sulfato de magnésio kg 0,10

Sulfato de Manganês kg 0,10

Sulfato de Zinco kg 0,10

Sulfeto de sódio kg 0,10

Telas de nylon kg 2,00

Tolueno L 0,10

Uréia kg 0,10

Vassouras usadas kg 5,00

Vidro contaminado kg 1,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 437 - Hortolândia

Número da Unidade CE 437

Endereço Rua Antonia Mancini Pinelli, 755

Município Hortolândia

Bairro Vila São Francisco

CEP 13184-213

CNPJ 03.779.133/0218-70

Telefone (19) 3838-9710 

E-mail jeferson.souza@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 240,00

Papelão não contaminado kg 480,00

Plásticos diversos não contaminados kg 240,00

Vidro  kg 36,00 100,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 2,50 2,50

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,40 0,40

Alaranjado de Metila kg 0,20 0,20

Anidrido acético L 0,50 0,50

Anilina L 0,60 0,60

Azul de Bromotimol kg 10,00 10,00

Azul de Metileno kg 1,20 1,20

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,30 0,30

Carbonato (potássio ou sódio) kg 1,20 1,20

Cartuchos de tinta/ tonner kg 4,00

Carvão ativo kg 0,80 0,80

Ciclohexano L 0,40 0,40

Cloreto de cálcio kg 1,80 1,80

Cloreto de  cobre II kg 0,20 0,20

Cloreto de amônio kg 0,60 0,60

Cloreto de bário kg 0,10 0,10

Cloreto de cobalto kg 0,50 0,50

Cloreto de mercúrio kg 0,50 0,50

Cloreto de potássio kg 0,20 0,20

Cloreto de sódio kg 0,10 0,10

Clorofórmio L 0,10 0,10

Cromato de potássio kg 0,60 0,60

Dicromato de potássio kg 0,20 0,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00 10,00

Embalagem metálica contaminada kg 20,00

Embalagem plástica contaminada kg 720,00

Enxofre kg 0,10 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 12,00

Estopa contaminada kg 6,00

Éter etílico L 0,10 0,10

EVA kg 2,40

Fenol Kg 0,10 0,10

Fenolftaleína kg 1,50 1,50

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 24,00

Formaldeído L 0,40 0,40

Glicerina L 0,20 0,20

Hidróxido de amônia Kg 0,90 0,90

Hidróxido de cálcio kg 3,00 3,00



Hidróxido de potássio kg 0,80 0,80

Hidróxido de Sódio kg 0,30 0,30

Hidroxilamina kg 0,10 0,10

Iodeto de potássio kg 0,10 0,10

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,40

Metabissulfito de Sódio kg 0,10 0,10

Nitrato de chumbo kg 0,20 0,20

Nitrato de prata Kg 1,20 1,20

Nitrato de sódio kg 0,30 0,30

Óxido de ferro kg 0,10 0,10

Palha de aço contaminada com polidor kg 2,40 2,40

Pilhas e baterias kg 4,00

Plásticos contaminados kg 240,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 3,60

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 2000,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,20

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,01

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 20,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 72,00

Sulfato de alumínio kg 1,10 1,10

Sulfato de Amônio kg 0,10 0,10

Sulfato de Cobre kg 1,20 1,20

Sulfato de Ferro II kg 0,20 0,20

Sulfato de magnésio kg 0,10 0,10

Sulfato de Manganês kg 0,20 0,20

Sulfato de sódio anidro kg 0,20 0,20

Telas de nylon kg 24,00

Tiocianato de Potássio kg 0,10 0,10

Tiossulfato de sódio kg 0,10 0,10

Uréia kg 0,10 0,10

Vaselina líquida e sólida kg 0,20

Vidro contaminado kg 12,00 12,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 442 - Limeira

Número da Unidade CE 442

Endereço Estrada Municipal Limeira a Iracemápolis, 9.327 – Km. 3.075

Município Limeira

Bairro Área Rural

CEP
CNPJ 03.779.133/0235-70

Telefone (19) 97127314

E-mail miquele.oliveira@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 120,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 4,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 30,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 6,00

Embalagem plástica contaminada kg 240,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 120,00

EVA kg 2,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Pilhas e baterias kg 2,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 60,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 50,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 2,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 12,00

Resíduos sólido (precipitação de soluções) kg 12,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 12,00

Vidro contaminado kg 12,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 109 - Franca 

Número da Unidade CAT e CE 109

Endereço Av. Santa Cruz, 2.870

Município Franca

Bairro Vila Scarabucci

CEP 14403-600

CNPJ 03.779.133/0016-82

Telefone (16) 3712-1623 

E-mail welington.reis@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 5,00

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 10,00

Papel não contaminado kg 250,00 450,00

Papelão não contaminado kg 120,00

Plásticos diversos não contaminados kg 240,00 100,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 300,00

Sucata de metais: alumínio kg 120,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 30,00

Vidro  kg 360,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Areia usada nos filtros das piscinas m³ 15,00

Bateria de veículo kg 20,00

Borrachas não contaminadas kg 20,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 40,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 2,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 60,00 50,00

Embalagem metálica contaminada kg 120,00

Embalagem plástica contaminada kg 60,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 60,00

Espuma / Isopor kg 12,00

Estopa contaminada kg 12,00

EVA kg 15,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 50,00

Pilhas e baterias kg 15,00 18,00

Plásticos contaminados kg 36,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 120,00

Rebolos e pedras abrasivas kg 2,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 2500,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 90,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 70,00 80,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 6,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 240,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 20,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 146 - Matão

Número da Unidade CAT e CE 146

Endereço Av. Marlene David dos Santos, 940

Município Matão

Bairro Jardim Paraíso III

CEP 15.991-360

CNPJ 03.779.133/0029-05

Telefone (16) 3383-9143/9144

E-mail juliano.franceschini@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 48,00

Papel não contaminado kg 60,00

Papelão não contaminado kg 60,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 960,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 2,40

Vidro  kg 0,40

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 1,20

Adesivo de calçado e movelaira base solvente kg 3,60

Borrachas contaminadas kg 2,40

Cartuchos de tinta/ tonner kg 72,00

Disco lixamento  abrasivo kg 6,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 4,80

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,80

Embalagem plástica contaminada kg 54,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 60,00

EVA kg 2,40

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 24,00

Fusível kg 1,20

Graxa kg 2,40

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 72,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 28,80

Papel de filtro contaminado (produtos perigosos) kg 12,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 3600,00

Pilhas e baterias kg 13,20

Plásticos contaminados kg 144,00

Pneus kg 2,40

Podas de árvores e jardinagem m³ 75,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 60,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,10

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,30

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 20,40

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 26,40



Nome da Unidade Centro Educacional nº 185 - Barretos

Número da Unidade CAT e CE 185

Endereço Rua 34, n.º 1.169

Município Barretos

Bairro Exposição

CEP 14783-211

CNPJ 03.779.133/0117-26

Telefone  (14) 9801-2699

E-mail tatiane.morais@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 1,00

Papel não contaminado kg 48,00

Papelão não contaminado kg 24,00

Plásticos diversos não contaminados kg 6,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 6,00

Vidro  kg 4,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 6,00

Carvão ativo kg 1,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 2,40

Embalagem plástica contaminada kg 144,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 4,00

Espuma / Isopor kg 1,00

Estopa contaminada kg 1,00

EVA kg 6,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 180,00

Fusível kg 1,00

Hidróxido de Sódio kg 0,30

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,80

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,00

Palha de aço contaminada com polidor kg 3,00

Papel de filtro contaminado (produtos perigosos) kg 1,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 3,00

Pilhas e baterias kg 2,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 6,00

Removedor  de  cera L 2,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 96,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 1,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 28,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 1,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 241 - Sertãozinho

Número da Unidade CAT e CE 241

Endereço Rua José Rodrigues Godinho, 100

Município Sertãozinho

Bairro Cohab 5 - Maurílio Biagi

CEP 14177-320

CNPJ 03.779.133/0021-40

Telefone (16) 3946-4660

E-mail felipe.neves@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 240,00

Papel não contaminado kg 760,00

Papelão não contaminado kg 75,00

Plásticos diversos não contaminados kg 450,00

Sucata de metais: alumínio kg 96,00

Sucata de metais: cobre kg 15,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 45,00

Sucata de metais: latão kg 120,00

Vidro  kg 12,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Borrachas contaminadas kg 48,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 18,00

Cloreto de sódio kg 0,20

Cola a base d'água kg 3,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 12,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 28,00

Embalagem plástica contaminada kg 311,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 80,00

Espuma / Isopor kg 20,00

EVA kg 16,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 25,00

Fusível kg 12,00

Graxa kg 3,60

Hidróxido de amônia L 1,20

Hidróxido de cálcio kg 1,20

Hidróxido de Sódio kg 1,20

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 20,00

Massa epoxi kg 8,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 11,00

Nitrato de prata L 1,20

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 60,00

Pilhas e baterias kg 3,50

Plásticos contaminados kg 24,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 500,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 15,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 52,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 60,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 12,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 12,00

Sulfato de Cobre kg 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 298 - Ribeirão Preto

Número da Unidade CAT e CE 298

Endereço Rua Dom Luiz do Amaral Mousinho, 3.465

Município Ribeirão Preto

Bairro Castelo Branco

CEP 14090-383

CNPJ 03.779.133/0020-69

Telefone (16) 3633-8579

E-mail edson.mello@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 2,00

Papel não contaminado kg 327,60

Papelão não contaminado kg 18,00

Plásticos diversos não contaminados kg 396,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 24,00

Sucata de metais: alumínio kg 7,20

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 6,00

Vidro  kg 24,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Algicida de Choque L 0,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 420,00

Carvão ativo kg 1,20

Cola a base d'água kg 1,20

Cola de contato sem toluol kg 1,20

Desengripante L 1,20

Detergente (limpa borda de piscina) L 0,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 10,00

Embalagem plástica contaminada kg 30,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 37,20

EVA kg 2,40

Filtro contaminado pó químico (madeiras) kg 2,40

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 50,00

Limpador de chapas L 1,20

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,60

Pilhas e baterias kg 1,20

Podas de árvores e jardinagem m³ 23,50 10,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,25 5,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 14,40

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 1,20

Vaselina líquida e sólida kg 1,20



Nome da Unidade Centro Educacional nº 407 - São Carlos  

Número da Unidade CAT e CE 407  

Endereço Rua Coronel José Augusto de Oliveira Salles, 
1.325 

 

Município São Carlos  

Bairro Vila Izabel  

CEP 13570-900   

CNPJ 03.779.133/0041-93  

Telefone (16) 3306-1100  

E-mail sebastiao.andrade@sesisp.org.br  

 

 

 
Material 

 

 
Unidade 

 
Quantidade 

prevista de 

descarte anual 

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico) 

MATERIAL PARA VENDA    

Papel não contaminado kg 240,00  

Papelão não contaminado kg 4800,00  

Plásticos diversos não contaminados kg 1200,00  

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 200,00  

Sucata de metais: alumínio kg 8,00  

Sucata de metais: cobre kg 4,00  

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 4,00  

Vidro kg 60,00  
    

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA    

Absorventes de emergência contaminados kg 60,00  

Cartuchos de tinta/ tonner kg 18,00  

Disco lixamento abrasivo kg 2,00  

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 1,00  

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 20,00  

Embalagem plástica contaminada kg 2,00  

EPI´s contaminados (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde 

 
kg 

 
20,00 

 

Espuma / Isopor kg 10,00  

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 9,00  

Fusível kg 6,00  

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 250,00 85,00 

Pilhas e baterias kg 2,00  

Plásticos contaminados kg 24,00  

Podas de árvores e jardinagem m³ 144,00  

Rebolos e pedras abrasivas kg 400,00  

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 200,00  

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 48,00  

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora 

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.) 

 
kg 

 
20,00 

 
 

Telas de nylon kg 4,00  

 

mailto:sebastiao.andrade@sesisp.org.br


Nome da Unidade Centro Educacional nº 106 - São Carlos

Número da Unidade CE 106

Endereço Rua Ananias Evangelista de Toledo, 659

Município São Carlos

Bairro Vila Prado

CEP 13.574-280

CNPJ 03.779.133/0109-16

Telefone (16) 3374-2986

E-mail flavia.nogueira@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 1,20

Papelão não contaminado kg 34,80

Plásticos diversos não contaminados kg 4,90

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 2,50

Cloreto de cálcio kg 0,05 0,05

Cloreto de amônio kg 0,05 0,05

Cloreto de potássio kg 0,05 0,05

Cloreto de sódio kg 0,05 0,05

Cromato de potássio kg 0,05 0,05

Detergente (limpa borda de piscina) L 2,00

Dicromato de potássio kg 0,05 0,05

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 1,10

Hidróxido de cálcio kg 0,05 0,05

Hidróxido de Sódio kg 0,05 0,05

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 2,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10 0,10

Permanganato de potássio kg 0,05 0,05

Pilhas e baterias kg 0,20

Podas de árvores e jardinagem m³ 5,00

Sulfato de Cobre kg 0,05 0,05

Sulfeto de sódio kg 0,05 0,05



Nome da Unidade Centro Educacional nº 108 - São Carlos

Número da Unidade CE 108

Endereço Rua Mauro Tomaze, 455

Município São Carlos

Bairro Jardim Itamarati

CEP 13568-790

CNPJ 03.779.133/0110-50

Telefone  (16) 3361-5345

E-mail gilberto.suquisaqui@sesisp.org.br 

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 120,00

Papelão não contaminado kg 60,00

Vidro  kg 276,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 120,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 20,00

Embalagem plástica contaminada kg 120,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 15,00

Espuma / Isopor kg 2,00

EVA kg 5,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 7,00

Fusível kg 2,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 12,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Pilhas e baterias kg 2,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 35,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 50,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 110 - Bebedouro

Número da Unidade CE 110

Endereço Rua João Batista Catalani, 800 

Município Bebedouro

Bairro Eldorado

CEP 14706-141

CNPJ 03.779.133/0077-02

Telefone (17) 3342-1721

E-mail camila.evangelista@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 0,10 0,10

Papel não contaminado kg 192,00 192,00

Papelão não contaminado kg 384,00 384,00

Plásticos diversos não contaminados kg 14,40 14,40

Sucata de metais: alumínio kg 1,00 1,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Absorventes de emergência contaminados kg 6,00 6,00

Acetona L 0,50 0,50

Alaranjado de Metila kg 0,10 0,10

Anilina L 0,10 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,10 0,10

Azul de Metileno kg 0,10 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner kg 16,50 16,50

Corantes / Pigmentos kg 0,10 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 12,40 12,40

Embalagem metálica contaminada kg 6,00 6,00

Embalagem plástica contaminada kg 480,00 480,00

Enxofre kg 0,10 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 2,00 2,00

EVA kg 6,00 6,00

Fenolftaleína kg 0,10 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 5,00 5,00

Hidróxido de Sódio kg 0,10 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,80 4,80

Nitrato de prata Kg 0,10 0,10

Pilhas e baterias kg 2,00 2,00

Plásticos contaminados kg 14,40 14,40

Podas de árvores e jardinagem m³ 30,00 30,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 30,00 30,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 1,20 1,20

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 20,00

Sulfato de Cobre kg 0,10 0,10

Vidro contaminado kg 0,10 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 205 - Descalvado

Número da Unidade CE 205

Endereço Rua Manoel Ferreira Gaio, 1452

Município Descalvado

Bairro Novo Jardim Belém

CEP 13690-000

CNPJ 03.779.133/0078-85

Telefone (19) 3583-2847

E-mail thais.araujo@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de descarte 

imediato (desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 1,00

Papel não contaminado kg 24,00

Papelão não contaminado kg 190,00

Vidro  kg 10,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Alaranjado de Metila kg 0,10

Anilina L 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 10,00

Cloreto de ferro kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 3,00 0,20

Embalagem metálica contaminada kg 40,00

Embalagem plástica contaminada kg 144,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Espuma / Isopor kg 2,00

Estopa contaminada kg 0,50

EVA kg 5,00

Fenolftaleína kg 0,20

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Hidróxido de amônia L 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 3,00 9,00

Mercúrio L 0,10

Pilhas e baterias kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 30,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 400,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 6,40

Vidro contaminado kg 2,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 227 - Monte Alto

Número da Unidade CE 227

Endereço Rua Paschoale Di Madeu, 301

Município Monte Alto

Bairro Jardim Bela Vista

CEP 15910-000 

CNPJ 03.779.133/0154-70

Telefone (16) 3242-1240

E-mail juliano.franceschini@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 4,00

Papel não contaminado kg 1344,00

Papelão não contaminado kg 1440,00

Plásticos diversos não contaminados kg 72,00

Sucata de metais ferrosos: cavaco de aço kg 1,20

Sucata de metais: cobre kg 0,10

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 1,00 0,10

Sucata de metais: latão kg 8,00

Sucata de metais: estanho/antimônio kg 1,20

Vidro  kg 40,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Absorventes de emergência contaminados kg 14,40

Acetato de chumbo kg 0,10 0,10

Acetato de etila kg 0,20 0,20

Acetato de sódio kg 0,10 0,10

Acetona L 0,10 0,20

Ácido Bórico L 0,08

Ácido Clorídrico L 0,20

Ácido Nítrico L 0,30

Ácido Sulfúrico L 0,10

Alaranjado de Metila kg 0,10 0,50

Azul de Bromotimol kg 0,50

Azul de Metileno kg 0,10 0,60

Azul de Timol kg 0,30 0,30

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Bicromato de potássio kg 0,10

Borrachas contaminadas kg 2,00

Borrachas não contaminadas kg 1,00

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,15

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 13,20

Cloreto de cálcio kg 0,08

Cloreto de amônio kg 0,10

Cloreto de bário kg 0,10 0,08

Cloreto de cobalto kg 0,10

Cloreto de potássio kg 0,05

Cloreto de sódio kg 0,10 0,08

Cola a base d'água kg 0,50

Cola de contato com toluol kg 1,00

Cola poliuretânica (PUR) kg 0,50

Desengripante L 0,10

Disco lixamento  abrasivo kg 0,50 0,50

EDTA (Ácido Etilenodiaminotetraacético ou sal di-sódico) kg 0,60 0,60

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 8,80

Embalagem metálica contaminada kg 5,00 3,00

Embalagem plástica contaminada kg 66,00 3,00

Enxofre kg 0,10 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 3,00 3,00

Espuma / Isopor kg 4,80 2,00

Éter de petróleo L 0,10 0,10

Éter etílico L 0,30



Etileno glicol L 0,30

EVA kg 3,60 0,50

Fenolftaleína kg 0,10 0,30

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 6,00

Glicerina L 0,40 0,40

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de cálcio kg 0,10 0,13

Hidróxido de potássio kg 0,10 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,10 0,13

Hidroxilamina kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 1,60

Massa epoxi kg 0,60

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 6,50

Nitrato de sódio kg 0,10

Óxido de alumínio kg 0,10 0,05

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 192,00 20,00

Permanganato de potássio kg 0,10

Pilhas e baterias kg 2,40 0,50

Plásticos contaminados kg 960,00 4,00

Pneus kg 28,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 15,00 5,00

Polidor líquido L 0,20

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 140,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 1,00 2,50

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 6,00 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 55,20 5,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 3,60 0,50

Silicato de sódio L 0,30

Silicone kg 0,40

Solução de Iodo L 0,90

Sulfato de alumínio kg 0,13

Sulfato de Cobre kg 0,10 0,15

Sulfato de Ferro II kg 0,20 0,10

Sulfato de magnésio kg 0,05

Sulfato de Manganês kg 0,10 0,10

Sulfato de sódio anidro kg 0,10 0,05

Sulfato de Zinco kg 0,10 0,05

Tartarato de potássio e antimônio III kg 0,08

Telas de nylon kg 10,00

Tiossulfato de sódio kg 0,10 0,05

Tolueno L 0,40 0,40

Uréia kg 0,20 0,15

Vaselina líquida e sólida kg 0,30 0,30

Vassouras usadas kg 2,00

Vidro contaminado kg 0,60 0,20

Xileno/xilol L 0,30 0,30



Nome da Unidade Centro Educacional nº 235 - Batatais

Número da Unidade CE 235

Endereço Av. Moacir Dias de Morais, 860

Município Batatais

Bairro Riachuelo

CEP 14300-000

CNPJ 03.779.133/0098-29

Telefone (16) 3761-2884

E-mail edson.mello@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 100,00

Papelão não contaminado kg 200,00

Plásticos diversos não contaminados kg 220,00

Sucata de metais: cobre kg 1,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de chumbo kg 0,10

Ácido Clorídrico L 0,55

Ácido Nítrico L 0,25

Ácido Sulfúrico L 0,20

Alaranjado de Metila kg 1000,00

Azul de Metileno kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,13

Carvão ativo kg 0,50

Cloreto de cálcio kg 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 144,00

Embalagem plástica contaminada kg 60,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 120,00

Fenolftaleína kg 1,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 12,00

Graxa kg 0,50

Hidróxido de Sódio kg 0,08

Iodeto de potássio kg 0,13

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 24,00

Metabissulfito de Sódio kg 0,50

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 120,00

Permanganato de potássio kg 0,35

Pilhas e baterias kg 9,00

Plásticos contaminados kg 60,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 45,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 50,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 20,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 150,00

Solução de Iodo L 0,05

Sulfato de alumínio kg 0,10

Sulfato de Cobre kg 0,15

Sulfato de magnésio kg 0,50

Sulfato de sódio anidro kg 1,05

Sulfato de Zinco kg 0,03



Nome da Unidade Centro Educacional nº 255 - Sta. Rita do P. Quatro

Número da Unidade CE 255

Endereço Rua José Barbatana, 303

Município Santa Rita do Passa Quatro

Bairro Jd. Itália

CEP 13670-000 

CNPJ 03.779.133/0076-13

Telefone (19) 3582-2291

E-mail camila.braun@sesisp.org.br

Material Unidade
Quantidade prevista 

de descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 10,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 48,00

Sucata de metais: latão kg 15,00

Vidro  kg 12,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 6,50

Azul de Bromotimol kg 0,10

Azul de Timol kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,20

Cartuchos de tinta/ tonner kg 36,00

Ciclohexano L 0,10

Cloreto de cálcio kg 0,10

Cloreto de bário kg 0,10

Cloreto de ferro kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,10

Cromato de potássio kg 0,10

Dicromato de potássio kg 0,10

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 2,40

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 1,00

Embalagem metálica contaminada kg 48,00

Embalagem plástica contaminada kg 720,00

Enxofre kg 0,60

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Estopa contaminada kg 14,40

Éter de petróleo L 0,10

Etileno glicol L 0,10

EVA kg 6,00

Fenantrolina kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 9,60

Glicerina L 0,10

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,60

Hipoclorito de sódio L 60,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 2,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 0,50

Metabissulfito de Sódio kg 0,10

Nitrato de chumbo kg 0,10

Pilhas e baterias kg 3,60

Plásticos contaminados kg 24,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 60,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 48,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 26,70

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 4,80

Sulfato de alumínio kg 0,10

Sulfato de Cobre kg 0,10



Sulfato de Ferro II kg 0,10

Sulfato de magnésio kg 0,10

Sulfato de Zinco kg 0,10

Sulfeto de sódio kg 0,10

Tiossulfato de sódio kg 0,10

Tricloroetileno L 0,10

Uréia kg 0,10

Vaselina líquida e sólida kg 0,10

Violeta Cristal kg 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 259 - Ribeirão Preto

Número da Unidade CE 259

Endereço Rua Piratininga, 700

Município Ribeirão Preto

Bairro Vila Tibério

CEP 14050-150 

CNPJ 03.779.133/0064-80

Telefone (16) 3633-8579

E-mail edson.mello@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 18,00

Papelão não contaminado kg 24,00

Plásticos diversos não contaminados kg 1,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 2,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 1,00

Embalagem plástica contaminada kg 12,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 18,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,60

Pilhas e baterias kg 0,40

Podas de árvores e jardinagem m³ 20,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 40,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 12,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 260 - Sta Cruz do Rio Pardo

Número da Unidade CE 260

Endereço Rodovia Plácido Lorenzetti, s/n.º  

Município Santa Cruz do Rio Pardo

Bairro Paraíso

CEP 18900-000 

CNPJ 03.779.133/0185-77

Telefone (14) 3372-1477 / 33731200

E-mail lucilene.rsilva@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 6,00

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 432,00

Papel não contaminado kg 240,00

Papelão não contaminado kg 480,00

Plásticos diversos não contaminados kg 384,00

Vidro  kg 12,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de etila kg 0,10

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 6,50

Azul de Bromotimol kg 1,00

Azul de Metileno kg 0,10

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,20

Cartuchos de tinta/ tonner kg 6,00

Ciclohexano L 0,10

Cloreto de cálcio kg 0,10

Cloreto de bário kg 0,10

Cloreto de ferro kg 0,10

Cromato de potássio kg 0,10

Desengripante L 0,60

Dicromato de potássio kg 0,10

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,40

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 8,00

Embalagem metálica contaminada kg 48,00

Embalagem plástica contaminada kg 720,00

Enxofre kg 0,60

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 30,00

Estopa contaminada kg 14,40

Éter de petróleo L 0,10

Etileno glicol L 0,10

EVA kg 6,00

Fenolftaleína kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 30,00

Glicerina L 0,10

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,60

Hipoclorito de sódio L 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 12,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,20

Metabissulfito de Sódio kg 0,10

Nitrato de chumbo kg 0,10

Permanganato de potássio kg 0,30

Pilhas e baterias kg 1,00

Plásticos contaminados kg 96,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 30,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 20,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 2,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 15,00



Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 25,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 50,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 0,20

Sulfato de alumínio kg 0,10

Sulfato de Cobre kg 0,60

Sulfato de Ferro II kg 0,10

Sulfato de magnésio kg 0,10

Sulfato de Zinco kg 0,10

Sulfeto de sódio kg 0,10

Tiossulfato de sódio kg 0,10

Tricloroetileno L 0,10

Uréia kg 0,10

Vaselina líquida e sólida kg 0,10

Xileno/xilol L 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 297 - Ribeirão Preto

Número da Unidade CE 297

Endereço Rua Maranhão, 630

Município Ribeirão Preto

Bairro Ipiranga

CEP 14055-600 

CNPJ 03.779.113/0068-03

Telefone (16) 3633-8579

E-mail edson.mello@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 18,00

Papelão não contaminado kg 24,00

Plásticos diversos não contaminados kg 1,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 2,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 1,00

Embalagem plástica contaminada kg 12,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 18,00

EVA kg 1,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,00

Pilhas e baterias kg 0,40

Podas de árvores e jardinagem m³ 90,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 9,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 317 - Jaboticabal

Número da Unidade CE 317

Endereço Rua Sebastião Morgatto, 151

Município Jaboticabal

Bairro Colina Verde

CEP 14887-388

CNPJ 03.779.133/0153-90

Telefone  (16) 3204-3060

E-mail juliano.franceschini@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 1,00

Papel não contaminado kg 2400,00

Papelão não contaminado kg 1200,00

Plásticos diversos não contaminados kg 96,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 1,00

Sucata de metais: latão kg 10,00

Vidro  kg 80,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetona L 2,00

Ácido Acético Glacial L 0,10

Ácido Clorídrico L 0,10

Alaranjado de Metila kg 0,50 0,15

Azul de Bromotimol kg 0,40 0,01

Cartuchos de tinta/ tonner kg 60,00 1,80

Cloreto de  cobre II kg 0,60

Cloreto de bário kg 0,50

Cromato de potássio kg 0,60

Dicromato de potássio kg 0,40

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 6,00

Embalagem plástica contaminada kg 120,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 5,00 2,00

Espuma / Isopor kg 1,00

EVA kg 5,00

Fenolftaleína kg 0,40 0,14

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Hidróxido de Sódio kg 0,70

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 20,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,03

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Nitrato de prata L 0,80 1,10

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 60,00

Pilhas e baterias kg 1,50 1,00

Plásticos contaminados kg 720,00

Pneus kg 20,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 438,00 20,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 80,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 12,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 9,00

Sulfato de alumínio kg 0,70

Sulfato de Zinco kg 0,70 1,00

Telas de nylon kg 10,00

Uréia kg 0,60

Vassouras usadas kg 20,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 334 - Porto Ferreira

Número da Unidade CE 334

Endereço Rua Antonio Thomaz Pereira, 700

Município Porto Ferreira

Bairro Parque Residencial José Gomes

CEP 13660-000 

CNPJ 03.779.133/0079-66

Telefone (19) 3581-3969

E-mail alinefioroni@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de descarte 

imediato (desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 100,00

Papel não contaminado kg 180,00

Papelão não contaminado kg 24,00

Sucata de metais: latão kg 10,00

Vidro  kg 10,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Azul de Bromotimol kg 0,10

Azul de Metileno kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner kg 32,00

Desengripante L 0,60

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 1,00

Embalagem metálica contaminada kg 20,00

Embalagem plástica contaminada kg 384,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 36,00

Espuma / Isopor kg 2,00

Estopa contaminada kg 5,00

EVA kg 5,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 8,00

Glicerina L 0,50

Hidróxido de amônia L 0,40

Hidróxido de Sódio kg 0,40

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 2,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,30

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 0,80

Nitrato de chumbo kg 0,10

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 20,00

Permanganato de potássio kg 0,40

Pilhas e baterias kg 0,50

Plásticos contaminados kg 80,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 55,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 100,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 18,00

Solução aquosa-alcoólica (ALKO LIGHT) L 1,00

Solução de Iodo L 0,10

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 0,50

Sulfato de Ferro II kg 0,10

Sulfato de Manganês kg 0,10

Sulfato de sódio anidro kg 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 342 - Jardinópolis

Número da Unidade CE 342

Endereço Rua Sônia Tavares dos Santos nº 342

Município Jardinópolis

Bairro Bom Jesus

CEP 14680-000

CNPJ 03.779.133/0062-18

Telefone (16) 3663-7187

E-mail edson.mello@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 340,00

Papelão não contaminado kg 60,00

Plásticos diversos não contaminados kg 12,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Ácido Clorídrico L 0,50

Alaranjado de Metila kg 0,10

Anidrido acético L 0,50

Azul de Bromotimol kg 0,10

Azul de Metileno kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,50

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,50

Cartuchos de tinta/ tonner kg 0,40

Cloreto de potássio kg 0,10

Desengripante L 0,20

Dicromato de potássio kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 2,00

Embalagem plástica contaminada kg 144,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 36,00

Etanol L 0,50

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 26,00

Glicerina L 0,50

Hidróxido de Sódio kg 0,30

Iodeto de potássio kg 0,10

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 27,60

Peróxido de hidrogênio L 0,50

Pilhas e baterias kg 6,00

Plásticos contaminados kg 24,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 48,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 50,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 29,30

Sulfato de Cobre kg 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 344 - Ribeirão Preto

Número da Unidade CE 344

Endereço Rua França Júnior, 477

Município Ribeirão Preto

Bairro Lapa

CEP 14080-600 

CNPJ 03.779.133/0067-22

Telefone (16) 3633-8579

E-mail edson.mello@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 0,60

Papel não contaminado kg 20,00

Papelão não contaminado kg 22,00

Plásticos diversos não contaminados kg 6,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Absorventes de emergência contaminados kg 1,20

Cartuchos de tinta/ tonner kg 6,00

Cola a base d'água kg 1,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 24,00

Embalagem plástica contaminada kg 6,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 1,50

Espuma / Isopor kg 1,00

EVA kg 1,30

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 24,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Pilhas e baterias kg 1,50

Podas de árvores e jardinagem m³ 50,00

Removedor  de  cera L 1,20

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 1,00

Vassouras usadas kg 1,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 345 - Ribeirão Preto

Número da Unidade CE 345

Endereço Rua Dr. João Guião, 1.245

Município Ribeirão Preto

Bairro Vila Virgínia

CEP 14030-440

CNPJ 03.779.133/0063-07

Telefone (16) 3637-1173

E-mail edson.mello@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 0,50

Papel não contaminado kg 144,00

Papelão não contaminado kg 192,00

Plásticos diversos não contaminados kg 96,00

Vidro  kg 0,50

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetonitrila L 2,00

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 1,50

Cartuchos de tinta/ tonner kg 6,00

Embalagem plástica contaminada kg 96,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 1,00

EVA kg 1,20

Hidróxido de amônia L 0,70

Hidróxido de potássio kg 0,30

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 2,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,40

Pilhas e baterias kg 0,40

Podas de árvores e jardinagem m³ 9,00

Removedor  de  cera L 20,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 0,50

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 1,20



Nome da Unidade Centro Educacional nº 346 - Ribeirão Preto

Número da Unidade CE 346

Endereço Rua Tapajós, 2.714

Município Ribeirão Preto

Bairro Vila Recreio

CEP 14060-590

CNPJ 03.779.133/0059-12

Telefone (16) 3603-7326

E-mail edson.mello@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 240,00

Papelão não contaminado kg 120,00

Plásticos diversos não contaminados kg 10,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 2,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 1,00

Embalagem plástica contaminada kg 24,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 3,00

EVA kg 2,40

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 5,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 4,00

Pilhas e baterias kg 2,00

Plásticos contaminados kg 96,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 15,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 11,00

Vassouras usadas kg 20,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 357 - Mococa

Número da Unidade CE 357

Endereço Rua Hermenegildo Picoli Neto, 50

Município Mococa

Bairro Jardim Lavínia

CEP 13736-334

CNPJ 03.779.133/0107-54

Telefone (19)36562102 / 3656-0531

E-mail josercosta@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 200,00

Papelão não contaminado kg 100,00

Plásticos diversos não contaminados kg 15,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 2,30 2,30

Anidrido acético L 0,20 0,20

Azul de Bromotimol kg 0,80 0,80

Azul de Metileno kg 0,10 0,10

Benzeno L 0,20 0,20

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,30 0,30

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,60 0,60

Cartuchos de tinta/ tonner kg 5,00

Ciclohexano L 0,20 0,20

Cloreto de cálcio kg 0,20 0,20

Cloreto de cobalto kg 0,20 0,20

Cloreto de ferro kg 0,30 0,30

Cloreto de mercúrio kg 0,20 0,20

Corantes / Pigmentos kg 0,10 0,10

Cromato de potássio kg 0,10 0,10

Cromato de sódio kg 0,10 0,10

Embalagem plástica contaminada kg 50,00

Enxofre kg 0,30 0,30

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Éter de petróleo L 0,50 0,50

Fenol L 0,70 0,70

Fenolftaleína kg 0,10 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Hidróxido de amônia L 0,80 0,80

Hidróxido de cálcio kg 0,50 0,50

Hidróxido de potássio kg 0,70 0,70

Hidróxido de Sódio kg 0,10 0,10

Iodeto de potássio kg 0,10 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 5,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Nitrato de prata L 0,50 0,50

Nitrato de sódio kg 0,20 0,20

Permanganato de potássio kg 0,20 0,20

Pilhas e baterias kg 0,50 0,50

Podas de árvores e jardinagem m³ 60,00 15,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 80,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 1,00 1,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 0,30 0,30

Sulfato de alumínio kg 0,20 0,20

Sulfato de Cobre kg 0,40 0,40

Sulfato de Ferro II kg 0,30 0,30

Sulfato de Manganês kg 0,20 0,20

Sulfato de sódio anidro kg 0,20 0,20

Tioantimoniato de potássio kg 0,20 0,20



Uréia kg 0,70 0,70

Vaselina líquida e sólida kg 0,10 0,10

Vidro contaminado kg 16,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 370 - Tambaú

Número da Unidade CE 370

Endereço Rua Bela Vista, 100

Município Tambaú

Bairro Centro

CEP 13.710-000

CNPJ 03.779.133/0095-86

Telefone (19) 3673-4730

E-mail crisitiane.lucio@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papelão não contaminado kg 1000,00

Plásticos diversos não contaminados kg 400,00

Sucata de metais ferrosos: cavaco de aço kg 20,00

Sucata de metais: alumínio kg 0,10

Sucata de metais: cobre kg 0,20

Vidro  kg 10,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Alaranjado de Metila kg 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner kg 15,00

Dicromato de potássio kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

Embalagem plástica contaminada kg 168,00

Enxofre kg 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Estopa contaminada kg 1,00

EVA kg 20,00

Fenolftaleína kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 12,00

Formaldeído L 0,20

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,30

Iodeto de potássio kg 0,50

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 6,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,00

Nitrato de prata L 0,10

Permanganato de potássio kg 0,10

Plásticos contaminados kg 10,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 10,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 80,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 24,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 10,00

Sulfato de Cobre kg 0,10

Vidro contaminado kg 5,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 268 - Presidente Epitácio

Número da Unidade CAT e CE 268

Endereço Av. Domingos Ferreira de Medeiros, 2 - 113

Município Presidente Epitácio

Bairro Vila Recreio

CEP 19470-000 

CNPJ 03.779.133/0199-72

Telefone (18)3281-9460

E-mail mario.silva@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 600,00

Papel não contaminado kg 600,00

Papelão não contaminado kg 120,00

Plásticos diversos não contaminados kg 180,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 70,00

Sucata de metais: alumínio kg 30,00

Sucata de metais: bronze kg 15,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 50,00

Vidro  kg 50,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Ácido Acético Glacial L 1,00

Ácido Bórico L 0,10

Ácido Clorídrico L 0,50

Ácido Nítrico L 0,30

Ácido Salicílico L 0,50

Ácido Sulfúrico L 1,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 40,00 16,00

Disco lixamento  abrasivo kg 1,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 1,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 20,00

Embalagem metálica contaminada kg 60,00

Embalagem plástica contaminada kg 192,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 40,00

Espuma / Isopor kg 20,00

Estopa contaminada kg 3,00

EVA kg 14,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 30,00

Fusível kg 1,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 25,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Pilhas e baterias kg 30,00 11,60

Podas de árvores e jardinagem m³ 240,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 500,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 35,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 35,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 2,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 20,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 284 - Presidente Prudente 

Número da Unidade CAT e CE 284

Endereço Av. Ibraim Nobre, 585

Município Presidente Prudente

Bairro Parque Furquim

CEP 19030-260

CNPJ 03.779.133/0006-00

Telefone (18) 3901-8101 / 8102

E-mail fabio.otsuka@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar resíduo 

orgânico)
MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 3,60

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 72,00

Papel não contaminado kg 960,00

Papelão não contaminado kg 187,20

Plásticos diversos não contaminados kg 480,00

Sucata de metais: cobre kg 0,15

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 8,00

Vidro  kg 84,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,15

Ácido Acético Glacial L 0,30

Ácido Bórico L 0,05

Ácido Salicílico L 0,05

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 3,60

Adesivo de calçado e movelaira base solvente kg 3,00

Alaranjado de Metila kg 0,60

Amianto Kg 10,00

Anidrido acético L 0,10

Anilina L 0,20

Areia usada nos filtros das piscinas m³ 4,00

Azul de Bromotimol kg 0,30

Azul de Metileno kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 2,25

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,30

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 22,00

Ciclohexano L 0,10

Cilindros de Gases (CFC, HCFC, HFCN ou PFC) kg 2,40

Cloreto de cálcio kg 0,02

Cloreto de mercúrio kg 0,05

Cola a base d'água kg 3,60

Cola poliuretânica (PUR) kg 4,00

Corantes / Pigmentos kg 6,00

Cromato de potássio kg 0,10

Desengripante L 1,20

Detergente (limpa borda de piscina) L 120,00

Dicromato de potássio kg 0,10

Disco lixamento  abrasivo kg 4,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 2,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 6,00

Embalagem metálica contaminada kg 96,00

Embalagem plástica contaminada kg 240,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 72,00

Espuma / Isopor kg 18,00

Estopa contaminada kg 3,00

EVA kg 6,00

Fenolftaleína kg 0,30

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 64,00

Fusível kg 1,00

Glicerina L 0,30



Graxa kg 2,00

Hidróxido de cálcio kg 0,10

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,10

Hipossulfito de sódio kg 0,10

Iodeto de potássio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 44,00

Massa epoxi kg 8,40

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 9,60

Metabissulfito de Sódio kg 0,05

Nitrato de prata L 0,40

Nitrato de sódio kg 0,10

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 24,00

Permanganato de potássio kg 0,10

Pilhas e baterias kg 6,00

Plásticos contaminados kg 48,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 7,20

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 160,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 3,60

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,24

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 174,00

Resíduos sólido (precipitação de soluções) kg 7,20

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 12,00

Sulfato de Cobre kg 0,10

Sulfato de magnésio kg 0,10

Sulfato de sódio anidro kg 0,10

Telas de nylon kg 4,00

Tiossulfato de sódio kg 0,10

Uréia kg 0,10

Vaselina líquida e sólida kg 2,00

Vassouras usadas kg 20,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 410 - São José do Rio Preto

Número da Unidade CAT e CE 410

Endereço Av. Duque de Caxias, 4.656

Município São José do Rio Preto

Bairro Vila Elvira

CEP 15061-010 

CNPJ 03.779.133/0009-53

Telefone (17) 3224-6611

E-mail antonio.pacheco@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 1,00

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 10,00

Papel não contaminado kg 395,00

Papelão não contaminado kg 230,00

Plásticos diversos não contaminados kg 180,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 5,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetona L 2,00

Azul de Bromotimol kg 0,60

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 1,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 2,00

Carvão ativo kg 1,50

Cloreto de sódio kg 0,20

Clorofórmio L 0,40

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 4,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 1,20

Embalagem metálica contaminada kg 20,00

Embalagem plástica contaminada kg 40,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 80,00

EVA kg 3,00

Filtro contaminado pó químico (madeiras) kg 5,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 80,00

Fusível kg 6,00

Iodeto de potássio kg 0,40

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 60,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,20

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,00

Nitrato de prata L 1,00

Pilhas e baterias kg 5,00

Plásticos contaminados kg 50,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 80,00

Removedor  de  cera L 30,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 400,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 40,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 16,00

Solução de Iodo L 0,20

Sulfato de Cobre kg 0,80

Sulfato de magnésio kg 0,40

Sulfato de Zinco kg 0,40

Sulfeto de sódio kg 1,00

Tiossulfato de sódio kg 0,40



Nome da Unidade Centro Educacional nº 025 - Andradina

Número da Unidade CE 025

Endereço Rua Engenheiro Sylvio Seiji Shimizu nº 1085

Município Andradina

Bairro Peliciari

CEP 16901-040

CNPJ 03.779.133/0115-64

Telefone 18 - 37223245

E-mail claudia.gonsales@sesisp.org.br

Material Unidade
Quantidade prevista 

de descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 0,30

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 12,00

Papel não contaminado kg 240,00

Papelão não contaminado kg 36,00

Plásticos diversos não contaminados kg 120,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 0,50

Sucata de metais: latão kg 12,00

Vidro  kg 48,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de etila kg 0,40

Acetato de sódio kg 0,10

Acetona L 0,20

Ácido Acético Glacial L 0,12

Ácido Bórico L 0,10

Ácido Clorídrico L 1,15

Ácido Nítrico L 0,10

Ácido Salicílico L 0,10

Ácido Sulfúrico L 0,43

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 1,10

Alaranjado de Metila kg 0,20 0,50

Anilina L 0,20

Azul de Bromotimol kg 0,10 0,40

Azul de Metileno kg 0,10 0,53

Azul de Timol kg 0,10 0,10

Benzeno L 0,20

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,30 1,00

Bicromato de potássio kg 0,10

Biftalato de potássio kg 0,10

Bissulfato de potássio kg 0,10

Butanodiol L 0,20

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,50 0,45

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 5,00

Carvão ativo kg 0,10 0,05

Ciclohexano L 0,30

Cloreto de cálcio kg 2,00 1,05

Cloreto de amônio kg 0,10

Cloreto de bário kg 0,10

Cloreto de cobalto kg 0,30

Cloreto de estanho II kg 0,05

Cloreto de ferro kg 0,03

Cloreto de magnésio kg 0,10

Cloreto de mercúrio kg 0,40 0,03

Cloreto de potássio kg 0,10 0,10

Cloreto de sódio kg 0,10 0,10

Cola a base d'água kg 0,20

Cromato de potássio kg 0,10 0,03

Desengripante L 0,30

Dicromato de potássio kg 0,40 0,10

Dicromato de sódio kg 0,10

Disco lixamento  abrasivo kg 0,10



EDTA (Ácido Etilenodiaminotetraacético ou sal di-sódico) kg 0,10

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 8,00

Embalagem metálica contaminada kg 12,00

Embalagem plástica contaminada kg 48,00

Enxofre kg 0,10 0,15

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 10,00

EVA kg 10,00

Fenolftaleína kg 0,92

Ferrocianeto de potássio kg 0,05

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00

Formaldeído L 0,20

Glicerina L 0,10 0,50

Graxa kg 0,20

Hidróxido de amônia L 0,20 0,65

Hidróxido de cálcio kg 0,20 0,13

Hidróxido de potássio kg 0,10 0,05

Hidróxido de Sódio kg 0,10 0,55

Hipoclorito de sódio L 126,00

Iodeto de potássio kg 0,10 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 11,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,03

Metabissulfito de Sódio kg 0,10 0,03

Nitrato de prata L 0,20 0,41

Óxido de ferro kg 0,10 0,05

Palha de aço contaminada com polidor kg 1,00

Permanganato de potássio kg 0,10 0,15

Perssulfato de amônia kg 0,10

Pilhas e baterias kg 5,00 5,00

Plásticos contaminados kg 5,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 15,00

Polidor líquido L 0,20

Removedor  de  cera L 100,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 250,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 14,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 1,00

Silicone kg 0,40

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 16,00

Sulfato de alumínio kg 0,10 0,13

Sulfato de Amônio kg 0,10

Sulfato de Cobre kg 0,40 0,50

Sulfato de Ferro II kg 0,10

Sulfato de magnésio kg 0,10 0,10

Sulfato de Manganês kg 0,20

Sulfato de sódio anidro kg 0,13

Sulfato de Zinco kg 0,10 0,10

Sulfeto de sódio kg 0,20 0,10

Tiocianato de Potássio kg 0,10

Tiossulfato de sódio kg 0,10 0,10

Tolueno L 0,50

Uréia kg 0,10 0,10

Vaselina líquida e sólida kg 0,50 0,05



Nome da Unidade Centro Educacional nº 138 - Santo Anastácio

Número da Unidade CE 138

Endereço Rua Tucanos, 01

Município Santo Anastácio

Bairro Jardim Vitória Régia

CEP 19360-000

CNPJ 03.779.133/0138-50

Telefone (18) 3263-1436 

E-mail mario.silva@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 2,00

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 8,00

Papel não contaminado kg 192,00

Papelão não contaminado kg 180,00

Plásticos diversos não contaminados kg 38,40

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 50,00

Sucata de metais: cobre kg 5,00

Vidro  kg 60

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,10 0,14

Ácido Acético Glacial L 0,30

Ácido Bórico L 0,03

Ácido Clorídrico L 0,25

Ácido Nítrico L 0,45

Ácido Salicílico L 0,03

Ácido Sulfúrico L 0,25

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 1,40

Alaranjado de Metila kg 0,40 0,40

Anidrido acético L 0,10 0,05

Anilina L 0,10 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,30 0,30

Azul de Metileno kg 0,50 0,50

Azul de Timol kg 0,10 0,10

Benzeno L 0,10 0,05

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,20 0,15

Butanodiol L 0,60 0,30

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 36,00 0,65

Carvão ativo kg 0,10 0,05

Ciclohexano L 0,20 0,20

Cloreto de amônio kg 0,20 0,18

Cloreto de cobalto kg 0,10 0,10

Cloreto de estanho II kg 0,10 0,05

Cloreto de ferro kg 0,10 0,09

Cloreto de mercúrio kg 0,03

Cloreto de potássio kg 0,10 0,10

Cloreto de sódio kg 0,10 0,10

Clorofórmio L 0,10 0,10

Cromato de potássio kg 0,03

Dicromato de potássio kg 0,20 0,15

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 13,00

Embalagem plástica contaminada kg 192,00

Enxofre kg 0,10 0,13

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 22,00

Estopa contaminada kg 0,20

EVA kg 6,00

Fenolftaleína kg 0,70 0,70

Ferrocianeto de potássio kg 0,10 0,05



Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 15,00

Formaldeído L 0,20 0,20

Glicerina L 0,30 0,30

Hidróxido de amônia L 0,50 0,50

Hidróxido de cálcio kg 0,10 0,08

Hidróxido de potássio kg 0,10 0,05

Hidróxido de Sódio kg 0,60 0,60

Iodeto de potássio kg 0,03

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,00 6,60

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,03

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,60

Metabissulfito de Sódio kg 0,03

Nitrato de prata L 0,60 0,60

Nitrato de sódio kg 0,03

Óxido de ferro kg 0,10 0,05

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 480,00

Permanganato de potássio kg 0,10 0,05

Pilhas e baterias kg 1,00

Plásticos contaminados kg 240,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 30,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 100,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 1,30

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 4,80

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 7,00

Sulfato de alumínio kg 0,03

Sulfato de Cobre kg 0,40 0,40

Sulfato de Ferro II kg 0,03

Sulfato de magnésio kg 0,10 0,10

Sulfato de Manganês kg 0,03

Sulfato de sódio anidro kg 0,10 0,13

Sulfato de Zinco kg 0,10 0,10

Tiocianato de Potássio kg 0,03

Tiossulfato de sódio kg 0,10 0,10

Uréia kg 0,03



Nome da Unidade Centro Educacional nº 206 - Catanduva

Número da Unidade CE 206

Endereço Rua Ipiranga, 1025

Município Catanduva

Bairro Polo Ind. e Ind. Giordano Mestrinelli

CEP 15803-215

CNPJ 03.779.133/0091-52

Telefone (17) 3522-9633

E-mail joana.nantes@sesisp.org.br

Material Unidade
Quantidade prevista 

de descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 0,50

Papel não contaminado kg 240,00

Papelão não contaminado kg 120,00

Plásticos diversos não contaminados kg 300,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 1,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,10 0,10

Ácido Acético Glacial L 0,50

Ácido Clorídrico L 0,61

Ácido Nítrico L 0,10

Ácido Sulfúrico L 0,20

Alaranjado de Metila kg 0,10 0,30

Anilina L 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,50 0,10

Azul de Metileno kg 0,50 0,30

Azul de Timol kg 0,10

Benzeno L 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,80 0,77

Bicromato de potássio kg 0,40

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 5,00

Carvão ativo kg 0,10 0,50

Cloreto de cálcio kg 0,10

Cloreto de amônio kg 0,10 0,14

Cloreto de cobalto kg 0,10

Cloreto de estanho II kg 0,10

Cloreto de potássio kg 0,10 0,10

Cloreto de sódio kg 0,10 0,10

Clorofórmio L 0,10 0,10

Desengripante L 0,10

Dicromato de potássio kg 0,10 0,10

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 2,00

Embalagem plástica contaminada kg 240,00

Enxofre kg 0,10 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 24,00

Espuma / Isopor kg 0,50

Éter etílico L 0,10 0,10

EVA kg 1,00

Fenolftaleína kg 0,20 0,35

Ferrocianeto de potássio kg 0,10 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 7,00

Formaldeído L 0,20 0,20

Glicerina L 0,10 0,10

Hidróxido de amônia L 0,40 0,12

Hidróxido de cálcio kg 0,40

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,40 0,38

Iodeto de potássio kg 0,20 0,10



Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 30,00 25,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10 0,10

Massa epoxi kg 0,50

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Nitrato de prata L 0,40 0,10

Óxido de ferro kg 0,10 0,10

Permanganato de potássio kg 0,20 0,12

Pilhas e baterias kg 1,80

Podas de árvores e jardinagem m³ 15,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 600,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 9,20

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 2,40

Silicone kg 0,50

Solução de Iodo L 0,10

Sulfato de alumínio kg 0,20 0,10

Sulfato de Amônio kg 0,10

Sulfato de magnésio kg 0,10 0,10

Sulfato de sódio anidro kg 0,10 0,10

Sulfato de Zinco kg 0,10 0,10

Sulfeto de sódio kg 0,10

Tiossulfato de sódio kg 0,10

Vassouras usadas kg 2,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 237 - Guararapes

Número da Unidade CE 237

Endereço Rua Guido Poleto, 10

Município Guararapes

Bairro Jardim Satélite II

CEP 16700-000

CNPJ 03.779.133/0104-01

Telefone (17) 32246611

E-mail graziele.pavan@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 0,30

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 24,00

Papel não contaminado kg 2,40

Papelão não contaminado kg 12,00

Plásticos diversos não contaminados kg 12,00

Sucata de metais: latão kg 12,00

Vidro  kg 5,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de etila kg 0,40

Acetona L 0,20

Ácido Clorídrico L 0,10

Ácido Sulfúrico L 0,10

Alaranjado de Metila kg 0,10

Amida 90 L 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,10

Azul de Metileno kg 0,10

Azul de Timol kg 0,10

Benzeno L 0,15

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,25

Bicromato de potássio kg 0,10

Biftalato de potássio kg 0,10

Bissulfato de potássio kg 0,10

Butanodiol L 0,20

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,50

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 4,00

Ciclohexano L 0,30

Cloreto de cálcio kg 2,00

Cloreto de amônio kg 0,15

Cloreto de bário kg 0,03

Cloreto de magnésio kg 0,03

Cloreto de mercúrio kg 0,10

Cloreto de potássio kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,10

Cromato de potássio kg 0,10

Dicromato de potássio kg 0,40

Dicromato de sódio kg 0,10

EDTA (Ácido Etilenodiaminotetraacético ou sal di-sódico) kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 5,00

Enxofre kg 0,03

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 0,00

Éter etílico L 0,60

Etileno glicol L 0,10

EVA kg 9,60

Fenolftaleína kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00

Glicerina L 0,10

Graxa kg 0,20

Hidróxido de cálcio kg 0,20

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,05



Iodeto de potássio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 12,00

Metabissulfito de Sódio kg 0,10

Nitrato de prata L 0,20

Permanganato de potássio kg 0,10

Perssulfato de amônia kg 0,03

Pilhas e baterias kg 3,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 20,00

Removedor  de  cera L 100,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 200,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 8,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 1,00

Silicone kg 0,40

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 5,00

Sulfato de alumínio kg 0,10

Sulfato de Amônio kg 0,03

Sulfato de Cobre kg 0,40

Sulfato de Ferro II kg 0,10

Sulfato de magnésio kg 0,03

Sulfato de Manganês kg 0,20

Sulfato de Zinco kg 0,10

Sulfeto de sódio kg 0,13

Tiossulfato de sódio kg 0,03

Tolueno L 0,50

Uréia kg 0,03

Vaselina líquida e sólida kg 0,50

Xileno/xilol L 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 283 - Osvaldo Cruz

Número da Unidade CE 283

Endereço Rua Prefeito Valdemar de Oliveira Lima, 1.000

Município Osvaldo Cruz

Bairro Centro

CEP 17700-000 

CNPJ 03.779.133/0111-30

Telefone (18)3528-2632 / 3529-1362

E-mail soraia.marquez@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 240,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 360,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 1,00

Vidro  kg 24,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Azul de Bromotimol kg 0,10

Azul de Metileno kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 15,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 12,00

Cloreto de  cobre II kg 0,10

Clorofórmio L 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 2,00

Embalagem metálica contaminada kg 4,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 7,20

Éter etílico L 0,10

EVA kg 7,80

Fenolftaleína kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 7,20

Hidróxido de Sódio kg 0,30

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,00

Permanganato de potássio kg 0,30

Peróxido de hidrogênio L 1,00

Pilhas e baterias kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 24,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 166,70

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 1,40

Solução de Iodo L 0,10

Sulfato de sódio anidro kg 0,30



Nome da Unidade Centro Educacional nº 323 - Mirandópolis

Número da Unidade CE 323 

Endereço Rua Joaquim Caetano da Silva, 1.601

Município Mirandópolis

Bairro Agostinho Franco

CEP 16800-000 

CNPJ 03.779.133/0116-45

Telefone (18) 3701-5656

E-mail josiane.franco@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 2,00

Papel não contaminado kg 300,00

Papelão não contaminado kg 60,00

Plásticos diversos não contaminados kg 20,00

Sucata de metais: alumínio kg 3,00

Vidro  kg 15,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Absorventes de emergência contaminados kg 12,00

Acetato de chumbo kg 0,10

Acetato de sódio kg 0,20

Ácido Bórico L 0,10

Ácido Nítrico L 0,10

Ácido Sulfúrico L 0,10

Alaranjado de Metila kg 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Bicromato de potássio kg 0,10

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,30

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 24,00

Cloreto de amônio kg 0,10

Cloreto de bário kg 0,10

Cloreto de potássio kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,100,10

Corantes / Pigmentos kg 0,10

Cromato de potássio kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 8,40

Embalagem plástica contaminada kg 144,00

Enxofre kg 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 10,00

Espuma / Isopor kg 1,00

EVA kg 5,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de cálcio kg 0,10

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 6,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,00

Nitrato de sódio kg 0,10

Óxido de alumínio kg 0,10

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 120,00

Permanganato de potássio kg 0,10

Perssulfato de amônia kg 0,10

Pilhas e baterias kg 4,00

Plásticos contaminados kg 20,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 35,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 160,00



Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 7,50

Sulfato de alumínio kg 0,10

Sulfato de Cobre kg 0,10

Sulfato de cromo e potássio kg 0,10

Sulfato de Ferro II kg 0,10

Sulfato de magnésio kg 0,10

Sulfeto de sódio kg 0,10

Vassouras usadas kg 15,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 338 - São José do Rio Preto

Número da Unidade CE 338

Endereço Rua São João, 1.765

Município São José do Rio Preto

Bairro Alto da Boa Vista (Vila Zilda)

CEP 15025-025

CNPJ 03.779.133/0072-90

Telefone (17) 3225-9904

E-mail silvia.lima@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 120,00

Papelão não contaminado kg 120,00

Plásticos diversos não contaminados kg 120,00

Vidro  kg 100,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 1,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 4,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

Embalagem metálica contaminada kg 60,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Espuma / Isopor kg 60,00

EVA kg 2,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 40,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 120,00

Pilhas e baterias kg 2,00

Plásticos contaminados kg 120,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 24,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 20,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 24,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, 

cotonetes contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, 

etc.)

kg 4,00

Resíduos sólido (precipitação de soluções) kg 1,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 348 - Alvares Machado

Número da Unidade CE 348

Endereço Av. Alfredo Marcondes, 1.099

Município Álvares Machado

Bairro Jardim Bela Vista

CEP 19160-000

CNPJ 03.779.133/0139-31

Telefone (18) 3273-1373

E-mail ariane.costa@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar resíduo 

orgânico)
MATERIAL PARA VENDA

Papelão não contaminado kg 180,00

Plásticos diversos não contaminados kg 70,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 15,00

Sucata de metais: alumínio kg 1,00

Sucata de metais: latão kg 7,00

Vidro  kg 20,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Alaranjado de Metila kg 0,60

Anilina L 0,30

Azul de Bromotimol kg 0,30

Azul de Metileno kg 0,80

Azul de Timol kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Butanodiol L 0,40

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,20

Cloreto de cálcio kg 0,10

Cloreto de amônio kg 0,10

Cloreto de cobalto kg 0,50

Cloreto de potássio kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,10

Dicromato de potássio kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 0,20

Enxofre kg 0,10

Fenil, Dimetil, Amino, Pirazolona kg 0,90

Fenolftaleína kg 0,50

Ferrocianeto de potássio kg 0,10

Formaldeído L 1,70

Fusível kg 0,30

Glicerina L 0,70

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,20

Iodeto de potássio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10

Nitrato de prata L 0,10

Óxido de ferro kg 0,10

Pilhas e baterias kg 3,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 12,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,30

Silicone kg 0,30

Solução de Iodo L 0,10

Sulfato de alumínio kg 0,20

Sulfato de magnésio kg 0,10

Sulfato de sódio anidro kg 0,10

Sulfato de Zinco kg 0,10

Tiossulfato de sódio kg 0,10

Vaselina líquida e sólida kg 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 368 - Regente Feijó

Número da Unidade CE 368

Endereço Rua José Gomes, 1101 

Município Regente Feijó

Bairro Vila Nova

CEP 19570-000

CNPJ 03.779.133/0140-75

Telefone (18) 3279-1456

E-mail adriana.gimenes@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 480,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 480,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 1,00

Vidro  kg 12,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de chumbo kg 0,20

Acetato de sódio kg 0,10

Ácido Acético Glacial L 0,10

Ácido Clorídrico L 0,10

Ácido Nítrico L 0,10

Ácido Sulfúrico L 0,10

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 3,00

Alaranjado de Metila kg 0,10

Anilina L 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,10

Azul de Metileno kg 0,10

Benzeno L 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 18,00

Carvão ativo kg 0,10

Cloreto de cálcio kg 0,10

Cloreto de  cobre II kg 0,10

Cloreto de amônio kg 0,10

Cloreto de bário kg 0,10

Cloreto de potássio kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,10

Cola a base d'água kg 0,20

Corantes / Pigmentos kg 0,10

Cromato de potássio kg 0,10

Dicromato de potássio kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 2,00

Embalagem metálica contaminada kg 24,00

Embalagem plástica contaminada kg 24,00

Enxofre kg 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 12,00

EVA kg 1,20

Fenolftaleína kg 0,10

Ferrocianeto de potássio kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 8,00

Hidróxido de cálcio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,10

Iodeto de potássio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,40

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,60

Metabissulfito de Sódio kg 1,20

Óxido de ferro kg 0,10



Permanganato de potássio kg 0,10

Pilhas e baterias kg 4,00

Plásticos contaminados kg 3,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 5,80

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 20,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,18

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,02

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 9,20

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 3,60

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 0,50

Sulfato de alumínio kg 0,10

Sulfato de Cobre kg 0,10

Sulfato de cromo e potássio kg 0,10

Sulfato de Ferro II kg 0,10

Sulfato de magnésio kg 0,10

Sulfato de Manganês kg 0,10

Sulfato de Zinco kg 0,10

Sulfeto de sódio kg 0,10

Tiossulfato de sódio kg 0,10

Uréia kg 0,10

Vidro contaminado kg 2,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 380 - Paraguaçu Paulista

Número da Unidade CE 380

Endereço Rua Prefeito José Deliberador, 300

Município Paraguaçu Paulista

Bairro Vila Athaíde

CEP 19700-000

CNPJ 03.779.133/0085-04

Telefone (18) 3361-2573 

E-mail luciene.lage@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 240,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 36,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Ácido Salicílico L 0,04

Alaranjado de Metila kg 0,02

Azul de Bromotimol kg 0,04

Azul de Metileno kg 0,04

Cartuchos de tinta/ tonner kg 8,00

Cromato de sódio kg 0,02

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 5,00

Enxofre kg 0,02

Estopa contaminada kg 1,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 18,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 2,00

Nitrato de prata L 0,04

Pilhas e baterias kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 60,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 240,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 30,00

Sulfato de alumínio kg 0,04

Sulfato de Cobre kg 0,08

Uréia kg 0,08

Vassouras usadas kg 20,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 381 - José Bonifácio

Número da Unidade ce381

Endereço Rua Antonio Seron, 500

Município José Bonifácio

Bairro Alcy Sansone

CEP 15200-000

CNPJ 03.779.133/0071-09

Telefone 17-3245.2980

E-mail tulio.voltera@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 480,00

Papelão não contaminado kg 240,00 5,00

Plásticos diversos não contaminados kg 300,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 1,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,10 0,05

Ácido Acético Glacial L 0,10

Ácido Clorídrico L 1,10

Ácido Nítrico L 0,50

Ácido Sulfúrico L 0,60

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,30

Alaranjado de Metila kg 0,20 0,10

Anilina L 0,20

Azul de Bromotimol kg 0,20

Azul de Metileno kg 0,40 0,10

Benzeno L 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 1,00 0,10

Bicromato de potássio kg 0,50

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Carbonato de amônio kg 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner kg 20,00 10,00

Carvão ativo kg 0,10 0,05

Cloreto de cálcio kg 0,50 0,05

Cloreto de amônio kg 0,10 0,13

Cloreto de cobalto kg 0,50

Cloreto de estanho II kg 0,05

Cloreto de potássio kg 0,50 0,10

Cloreto de sódio kg 0,50 0,10

Clorofórmio L 0,50

Cola a base d'água kg 3,00

Desengripante L 2,00

Dicromato de potássio kg 0,50 0,10

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 6,00

Embalagem metálica contaminada kg 10,00

Embalagem plástica contaminada kg 60,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 24,00

Espuma / Isopor kg 1,00

Éter etílico L 0,20

EVA kg 12,00

Fenantrolina kg 0,40

Fenolftaleína kg 0,50 0,10

Ferrocianeto de potássio kg 0,05

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Formaldeído L 0,20 0,20

Glicerina L 0,10



Hidróxido de amônia L 0,10 0,50

Hidróxido de cálcio kg 0,20

Hidróxido de potássio kg 0,20 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,20 0,35

Iodeto de potássio kg 0,20 0,13

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 30,00 20,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10 0,03

Massa epoxi kg 2,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Nitrato de prata L 0,20 0,50

Nitrato de sódio kg 0,10

Óxido de ferro kg 0,20 0,05

Permanganato de potássio kg 0,20 0,50

Pilhas e baterias kg 10,00 10,00

Plásticos contaminados kg 0,20

Podas de árvores e jardinagem m³ 29,30

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 50,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,50

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 23,00

Silicone kg 1,00

Solução de Iodo L 0,50

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 1,00

Sulfato de alumínio kg 0,20 0,30

Sulfato de Cobre kg 0,20 0,50

Sulfato de magnésio kg 0,20 0,10

Sulfato de Manganês kg 0,20

Sulfato de sódio anidro kg 0,10

Sulfato de Zinco kg 0,20

Sulfeto de sódio kg 0,10

Tioantimoniato de potássio kg 0,08

Tiossulfato de sódio kg 0,10

Vidro contaminado kg 0,20



Nome da Unidade Centro Educacional nº 405 - Fernandópolis

Número da Unidade CE 405

Endereço Rua Leôncio da SIlva, n° 503

Município Fernandópolis

Bairro Conjunto Habitacional Emilio Mininel

CEP 15604-118

CNPJ 03.779.133/0092-33

Telefone (17) 3442-5616

E-mail wender.lopes@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 12,00

Papel não contaminado kg 336,00

Papelão não contaminado kg 60,00

Plásticos diversos não contaminados kg 360,00

Sucata de metais: alumínio kg 0,10

Sucata de metais: cobre kg 0,10

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 1,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Absorventes de emergência contaminados kg 12,00

Alaranjado de Metila kg 0,20

Anidrido acético L 0,28

Azul de Bromotimol kg 0,30 0,22

Azul de Metileno kg 0,10

Azul de Timol kg 0,10

Bateria de veículo kg 0,70

Benzeno L 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10 0,03

Bicromato de potássio kg 0,18

Biftalato de potássio kg 0,25

Cartuchos de tinta/ tonner kg 6,00

Carvão ativo kg 0,10

Celofane kg 0,10

Cloreto de cálcio kg 0,20

Cloreto de  cobre II kg 0,10

Cloreto de amônio kg 0,10 0,09

Cloreto de estanho II kg 0,10

Cloreto de potássio kg 0,30

Cloreto de sódio kg 0,10

Clorofórmio L 0,10

Cola a base d'água kg 0,20

Cromato de potássio kg 0,10

Desengripante L 0,10

Detergente (limpa borda de piscina) L 0,10

Disco lixamento  abrasivo kg 0,10

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 10,00

Embalagem metálica contaminada kg 15,00

Embalagem plástica contaminada kg 48,00

Enxofre kg 0,10 0,09

Espuma / Isopor kg 2,00

EVA kg 12,00

Fenolftaleína kg 0,40

Ferrocianeto de potássio kg 0,20 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 7,00

Graxa kg 0,20

Hidróxido de amônia L 0,20

Hidróxido de cálcio kg 0,10

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,10 0,02



Iodeto de potássio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 28,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10 0,04

Massa epoxi kg 2,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Nitrato de prata L 0,30 0,23

Óxido de ferro kg 0,10

Palha de aço contaminada com polidor kg 1,20

Pilhas e baterias kg 20,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 15,00

Polidor líquido L 0,20

Rebolos e pedras abrasivas kg 0,30

Removedor  de  cera L 0,20

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 100,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 2,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,50

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 10,60

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 20,00

Silicone kg 0,20

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 1,40

Sulfato de alumínio kg 0,20

Sulfato de Cobre kg 0,20

Sulfato de cromo e potássio kg 0,10

Sulfato de Ferro II kg 0,10

Sulfato de magnésio kg 0,20

Sulfato de Zinco kg 0,20 0,12

Telas de nylon kg 1,00

Tiossulfato de sódio kg 0,20 0,12

Uréia kg 0,20 0,09



Nome da Unidade Centro Educacional nº 423 - Presidente Prudente

Número da Unidade CE 423

Endereço Rua Alfa Bôscoli, s/n.º

Município Presidente Prudente

Bairro Jardim Vila Real

CEP 19063-410

CNPJ 03.779.133/0135-08

Telefone (18) 99767-8975

E-mail alicio.filho@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 10,00

Papel não contaminado kg 480,00

Papelão não contaminado kg 480,00

Plásticos diversos não contaminados kg 480,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Absorventes de emergência contaminados kg 6,00

Acetato de sódio kg 0,03

Ácido Bórico L 0,03

Ácido Salicílico L 0,08

Ácido Sulfúrico L 1,00

Azul de Bromotimol kg 0,20

Azul de Metileno kg 0,20 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 1,25

Bicromato de potássio kg 0,15

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,45

Cartuchos de tinta/ tonner kg 48,00

Cloreto de cálcio kg 2,05

Cloreto de  cobre II kg 0,20

Cloreto de amônio kg 0,18

Cloreto de ferro kg 0,05

Cloreto de mercúrio kg 0,08

Clorofórmio L 0,20

Cromato de potássio kg 0,05

Detergente (limpa borda de piscina) L 0,10

Disco lixamento  abrasivo kg 2,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 5,00

Embalagem metálica contaminada kg 8,00

Embalagem plástica contaminada kg 2,00

Enxofre kg 0,13

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 5,00

Espuma / Isopor kg 5,00

Estopa contaminada kg 0,50

Éter etílico L 0,20

EVA kg 12,00

Fenol L 0,08

Fenolftaleína kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00

Formaldeído L 3,00

Fusível kg 0,10

Hidróxido de cálcio kg 0,18

Hidróxido de Sódio kg 0,50

Iodeto de potássio kg 0,08

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 10,00

Nitrato de chumbo kg 0,50

Nitrato de prata L 0,60

Palha de aço contaminada com polidor kg 0,10

Permanganato de potássio kg 0,50 0,18



Peróxido de hidrogênio L 1,00

Pilhas e baterias kg 3,00

Pneus kg 2,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 40,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 50,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 200,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 20,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 11,00

Solução de carbonato de cálcio L 0,15

Solução de Iodo L 0,20

Sulfato de alumínio kg 0,08

Sulfato de Cobre kg 0,23

Sulfato de Ferro II kg 0,03

Sulfato de Manganês kg 0,15

Sulfato de sódio anidro kg 0,30

Sulfeto de sódio kg 0,10

Uréia kg 0,25

Vaselina líquida e sólida kg 0,13



Nome da Unidade Centro Educacional nº 435 - Votuporanga

Número da Unidade CE 435

Endereço Rua São Paulo, 1.820

Município Votuporanga

Bairro Patrimônio Novo

CEP 15501-065

CNPJ 03.779.133/0215-27

Telefone (17) 3422-6553 / 3422-5514

E-mail mregina@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 24,00

Papel não contaminado kg 480,00

Papelão não contaminado kg 120,00

Plásticos diversos não contaminados kg 240,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 2,00 0,50

Vidro  kg 120,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner kg 5,00 0,50

Disco lixamento  abrasivo kg 1,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 2,00

Embalagem metálica contaminada kg 40,00 5,00

Embalagem plástica contaminada kg 240,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Espuma / Isopor kg 1,00

EVA kg 2,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Graxa kg 0,50

Hidroxilamina kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 16,00 5,00

Massa epoxi kg 1,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,00

Papel de filtro contaminado (produtos perigosos) kg 0,10

Pilhas e baterias kg 2,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 30,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 400,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 12,00 2,00

Telas de nylon kg 1,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 023 - Votorantim 

Número da Unidade CAT e CE 023

Endereço Avenida Cláudio Pinto Nascimento, 140

Município Votorantim

Bairro Parque Morumbi

CEP 18110-380

CNPJ 03.779.133/0002-87

Telefone (15) 3353-9202

E-mail alexandretorres@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 300,00 5,00

Papelão não contaminado kg 1200,00 5,00

Plásticos diversos não contaminados kg 50,00 5,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 200,00 0,00

Sucata de metais: alumínio kg 60,00 5,00

Sucata de metais: cobre kg 5,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 100,00 1,00

Vidro  kg 75,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 40,00 6,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 5,00 0,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 40,00 5,00

Embalagem metálica contaminada kg 12,00 0,00

Embalagem plástica contaminada kg 100,00 10,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 50,00

EVA kg 10,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 40,00

Fusível kg 5,00 1,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 35,00 4,00

Pilhas e baterias kg 30,00 5,00

Plásticos contaminados kg 10,00 5,00

Pneus kg 6,00 0,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 300,00 15,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 90,00 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 20,00 2,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 4,80 0,00

Vassouras usadas kg 30,00 1,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 024 - Tatuí

Número da Unidade CAT e CE 024

Endereço Av. São Carlos 900

Município Tatuí

Bairro Vila Dr. Laurindo

CEP 18271-380

CNPJ 03.779.133/0004-49

Telefone (15) 3205-7936

E-mail marcelo.liete@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 600,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 24,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 100,00

Sucata de metais: alumínio kg 5,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 10,00

Vidro  kg 50,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,10

Ácido Acético Glacial L 0,05

Ácido Clorídrico L 1,00

Ácido Nítrico L 0,65

Ácido Sulfúrico L 0,40

Alaranjado de Metila kg 1,00

Anilina L 0,40

Areia usada nos filtros das piscinas m³ 0,40

Azul de Metileno kg 1,00

Azul de Timol kg 0,10

Benzeno L 0,10

Borrachas não contaminadas kg 10,00

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,20

Cartuchos de tinta/ tonner kg 40,00 20,00

Cloreto de cálcio kg 0,20

Cloreto de amônio kg 0,30

Cloreto de cobalto kg 0,40

Cloreto de estanho II kg 0,10

Cloreto de ferro kg 0,30

Cloreto de mercúrio kg 0,10

Cloreto de potássio kg 0,30

Disco lixamento  abrasivo kg 1,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 12,00

Embalagem metálica contaminada kg 30,00

Embalagem plástica contaminada kg 100,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

Espuma / Isopor kg 5,00

Estopa contaminada kg 2,00

EVA kg 2,00

Fenolftaleína kg 0,80

Ferrocianeto de potássio kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 40,00

Formaldeído L 0,40

Fusível kg 1,00

Graxa kg 0,50

Hidróxido de amônia L 0,60

Hidróxido de cálcio kg 0,10



Hidróxido de potássio kg 0,30

Hidróxido de Sódio kg 1,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 60,00 10,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,00

Nitrato de prata L 0,30

Óxido de ferro kg 0,10

Palha de aço contaminada com polidor kg 1,00

Pilhas e baterias kg 20,00 5,00

Plásticos contaminados kg 12,00

Pneus kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 120,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 900,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 10,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 15,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 1,00

Sulfato de alumínio kg 0,20

Sulfato de Cobre kg 0,30

Sulfato de cromo e potássio kg 0,30

Sulfato de magnésio kg 0,20

Telas de nylon kg 5,00

Vassouras usadas kg 10,00

Vidro contaminado kg 5,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 031 - Itu

Número da Unidade CAT e CE 031

Endereço Rua José Bruni, 201

Município Itu

Bairro São Luiz

CEP 13304-080 

CNPJ 03.779.133/0005-20

Telefone (11) 4025-7307

E-mail josivaldo.oliveira@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 100,00

Papelão não contaminado kg 60,00

Plásticos diversos não contaminados kg 12,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 50,00

Vidro  kg 20,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Ácido Acético Glacial L 0,40

Ácido Bórico L 0,05 0,10

Ácido Clorídrico L 0,80

Ácido Nítrico L 0,20

Ácido Salicílico L 0,20

Ácido Sulfúrico L 0,40

Alaranjado de Metila kg 0,05 0,80

Anidrido acético L 0,20

Azul de Bromotimol kg 0,05

Azul de Metileno kg 0,05 0,50

Benzeno L 0,18

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,00

Bicromato de potássio kg 0,05 0,15

Borrachas não contaminadas kg 5,00

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,60

Cartuchos de tinta/ tonner kg 20,00 3,30

Cloreto de cálcio kg 1,10

Cloreto de amônio kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,10

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 1,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 50,00 2,30

Embalagem metálica contaminada kg 150,00

Embalagem plástica contaminada kg 300,00

Enxofre kg 0,10

Fenolftaleína kg 0,40

Fixador de filme de raio x (com prata) L 0,48

Glicerina L 0,10 0,40

Hidróxido de amônia L 0,50 0,80

Hidróxido de potássio kg 0,80

Hidróxido de Sódio kg 0,10 0,20

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 35,00 5,10

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,00

Nitrato de prata L 0,80

Nitrato de sódio kg 0,20

Permanganato de potássio kg 0,15

Pilhas e baterias kg 9,00 17,40

Podas de árvores e jardinagem m³ 192,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 40,00

Revelador L 0,48

Sulfato de alumínio kg 0,10



Sulfato de Cobre kg 0,70

Sulfato de sódio anidro kg 0,10

Sulfeto de sódio kg 0,10

Tiocianato de Potássio kg 0,50



Nome da Unidade Centro Educacional nº 124 - Itapetininga 

Número da Unidade CAT e CE 124

Endereço Av. Padre Antonio Brunetti, 1.360

Município Itapetininga

Bairro Vila Rio Branco

CEP 18208-080

CNPJ 03.779.133/0019-25

Telefone  (15) 3275-7946  

E-mail gerson.vieira@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 600,00

Papelão não contaminado kg 360,00

Plásticos diversos não contaminados kg 24,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 150,00

Sucata de metais: alumínio kg 5,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 5,00

Vidro  kg 70,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 20,00

Disco lixamento  abrasivo kg 0,50

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 17,00

Embalagem metálica contaminada kg 40,00

Embalagem plástica contaminada kg 180,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 25,00

Espuma / Isopor kg 5,00

EVA kg 2,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Fusível kg 0,50

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 60,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Papel de filtro contaminado (produtos perigosos) kg 10,00

Pilhas e baterias kg 3,00

Plásticos contaminados kg 12,00

Pneus kg 3,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 300,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 60,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 17,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, 

cotonetes contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, 

etc.)

kg 0,20

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 5,00

Telas de nylon kg 10,00

Vidro contaminado kg 5,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 123 - Sorocaba 

Número da Unidade CAT e CE 123

Endereço Rua Duque de Caxias, 494

Município Sorocaba

Bairro Mangal (Vila Leão)

CEP 18040-425

CNPJ 03.779.133/0003-68

Telefone (15) 3388-0429

E-mail vsouza@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 500,00

Papelão não contaminado kg 1400,00

Plásticos diversos não contaminados kg 200,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 400,00

Sucata de metais: alumínio kg 100,00

Sucata de metais: cobre kg 30,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 150,00

Vidro  kg 100,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 50,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 40,00

Embalagem metálica contaminada kg 50,00

Embalagem plástica contaminada kg 200,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 100,00

EVA kg 20,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 60,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 20,00

Pilhas e baterias kg 30,00

Plásticos contaminados kg 20,00

Pneus kg 30,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 90,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 90,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 30,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 20000,00

Vassouras usadas kg 30,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 013 - Itatiba

Número da Unidade CE 013

Endereço Rua Emilio Jafet, 100

Município Itatiba

Bairro Bairro do Engenho e Serrinha

CEP 13255-065

CNPJ 03.779.133/0129-60

Telefone (11) 4524-0115

E-mail silvia.tsantos@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 180,00

Vidro  kg 10,00 40,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 1,00 1,00

Alaranjado de Metila kg 1,00 1,00

Anidrido acético L 1,00 1,00

Anilina L 1,00 1,00

Azul de Bromotimol kg 1,00 1,00

Azul de Metileno kg 1,00 1,00

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 1,00 1,00

Bicromato de potássio kg 1,00 1,00

Bissulfato de potássio kg 1,00 1,00

Butanodiol L 1,00 1,00

Carbonato (potássio ou sódio) kg 1,00 1,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 20,00 20,00

Ciclohexano L 1,00 1,00

Cloreto de amônio kg 1,00 1,00

Dicromato de potássio kg 1,00 1,00

Dicromato de sódio kg 1,00 1,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 12,00 10,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 10,00 20,00

Éter etílico L 1,00 1,00

Fenolftaleína kg 1,00 1,00

Ferrocianeto de potássio kg 1,00 1,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 12,00 10,00

Glicerina L 1,00 5,00

Hidróxido de amônia L 1,00 1,00

Hidróxido de cálcio kg 1,00 1,00

Hidróxido de potássio kg 1,00 1,00

Iodeto de potássio kg 1,00 1,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 12,00 15,00

Metabissulfito de Sódio kg 1,00 1,00

Nitrato de prata L 1,00 1,00

Óxido de ferro kg 1,00 1,00

Pilhas e baterias kg 2,00 2,00

Pneus kg 4,00 2,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 30,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 20,00 20,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 40,00 10,00

Sulfato de alumínio kg 1,00 1,00

Sulfato de cromo e potássio kg 1,00 1,00

Sulfato de Ferro II kg 1,00 1,00

Sulfato de magnésio kg 1,00 1,00

Sulfato de Manganês kg 1,00 1,00

Sulfeto de sódio kg 1,00 1,00

Tiocianato de Potássio kg 1,00 1,00



Tiossulfato de sódio kg 1,00 1,00

Uréia kg 1,00 1,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 021 - Jundiaí

Número da Unidade CE 021

Endereço Rua José Dias, 700

Município Jundiaí

Bairro Jardim Tarumã (Jardim Caxambú)

CEP 13216-479

CNPJ 03.779.133/0136-99

Telefone  (11) 4584-4143

E-mail gisele.cinira@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 120,00

Papelão não contaminado kg 60,00

Plásticos diversos não contaminados kg 1200,00

Vidro  kg 12,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,05

Ácido Acético Glacial L 0,10 0,40

Ácido Bórico L 0,05

Ácido Clorídrico L 1,00 0,45

Ácido Nítrico L 0,10

Ácido Sulfúrico L 0,20 0,20

Alaranjado de Metila kg 0,20 0,30

Anidrido acético L 0,10

Anilina L 0,20

Azul de Bromotimol kg 0,20 0,20

Azul de Metileno kg 0,20

Benzeno L 0,10 0,05

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 1,25

Bicromato de potássio kg 0,13

Butanodiol L 0,20

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,35

Cartuchos de tinta/ tonner kg 24,00

Ciclohexano L 0,10

Cloreto de amônio kg 0,08

Cloreto de ferro kg 25,00 0,03

Cloreto de mercúrio kg 0,08

Cromato de potássio kg 0,03

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 2,00

Enxofre kg 0,03

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 12,00

Éter etílico L 0,05

Fenol L 50,00 0,05

Fenolftaleína kg 0,20

Formaldeído L 1,00

Hidróxido de amônia L 0,60 0,30

Hidróxido de cálcio kg 0,05

Hidróxido de potássio kg 0,20 0,20

Hidróxido de Sódio kg 0,70 0,85

Iodeto de potássio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 39,20

Metabissulfito de Sódio kg 0,05

Nitrato de prata L 0,40

Nitrato de sódio kg 0,08

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 48,00

Permanganato de potássio kg 0,05 0,15

Pilhas e baterias kg 1,00

Plásticos contaminados kg 24,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 100,00



Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 21,00

Solução de Iodo L 3,00

Sulfato de Cobre kg 0,13

Sulfato de Ferro II kg 0,05

Sulfato de Manganês kg 0,05

Sulfato de sódio anidro kg 0,05

Tiocianato de Potássio kg 0,05 0,03

Tolueno L 0,20

Uréia kg 0,05



Nome da Unidade Centro Educacional nº 125 - Salto

Número da Unidade CE 125

Endereço Rua Israel, 100

Município Salto

Bairro Jardim Panorama

CEP 13.322-424

CNPJ 03.779.133/0088-57

Telefone (11) 4029-8635

E-mail thais.valeriani@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 120,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 24,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 6,00 6,00

Vidro  kg 48,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,10 0,10

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 2,00

Alaranjado de Metila kg 0,10 0,10

Anilina L 0,20 0,20

Azul de Metileno kg 0,10 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,20 0,20

Cartuchos de tinta/ tonner kg 15,00 1,70

Celofane kg 0,10

Cloreto de ferro kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 5,00

Embalagem metálica contaminada kg 20,00

Embalagem plástica contaminada kg 120,00

Enxofre kg 0,10 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 34,00

Espuma / Isopor kg 1,00

EVA kg 6,00

Fenolftaleína kg 0,40

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 4,00

Hidróxido de cálcio kg 0,30 0,30

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 6,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 4,80

Nitrato de prata L 0,20 0,20

Pilhas e baterias kg 2,00

Plásticos contaminados kg 96,00

Pneus kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 96,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 3,20 1,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 0,40

Sulfato de alumínio kg 0,20 0,20

Sulfato de Cobre kg 0,30 0,30

Sulfato de Ferro II kg 0,10 0,10

Sulfato de Manganês kg 0,10 0,10

Sulfato de sódio anidro kg 0,20 0,20

Sulfato de Zinco kg 1,00 1,00

Telas de nylon kg 1,00

Tiocianato de Potássio kg 0,30 0,30

Vidro contaminado kg 14,40



Nome da Unidade Centro Educacional nº 192 - Alumínio

Número da Unidade CE 192

Endereço Av. José Ermírio de Moraes, 798

Município Alumínio

Bairro Vila Industrial

CEP 18125-000 

CNPJ 03.779.133/0145-80

Telefone (11) 4715-3140

E-mail ligia.guazzelli@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 100,00

Papelão não contaminado kg 500,00

Plásticos diversos não contaminados kg 150,00

Vidro  kg 4,50

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,60

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,30

Alaranjado de Metila kg 0,80

Anilina L 0,20

Azul de Bromotimol kg 0,20

Azul de Metileno kg 0,30

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 6,00

Cloreto de amônio kg 0,30

Cloreto de cobalto kg 0,40

Cloreto de estanho II kg 0,50

Cloreto de ferro kg 0,90

Cloreto de mercúrio kg 1,00

Dicromato de potássio kg 0,20

Disco lixamento  abrasivo kg 1,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 0,50

Embalagem metálica contaminada kg 36,00

Embalagem plástica contaminada kg 72,00

Enxofre kg 0,50

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 40,00

Espuma / Isopor kg 0,10

EVA kg 0,30

Fenolftaleína kg 1,10

Ferrocianeto de potássio kg 0,50

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 60,00

Formaldeído L 0,10

Hidróxido de amônia L 0,70

Hidróxido de cálcio kg 0,20

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,10

Iodeto de potássio kg 0,30

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 24,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Nitrato de prata L 0,20

Óxido de ferro kg 0,50

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 120,00

Permanganato de potássio kg 1,20

Pilhas e baterias kg 1,00

Plásticos contaminados kg 24,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 12,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 60,00



Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 3,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 31,20

Sulfato de alumínio kg 0,80

Sulfato de Cobre kg 0,90

Sulfato de cromo e potássio kg 0,20

Sulfato de Ferro II kg 0,10

Sulfato de Manganês kg 0,30

Sulfato de sódio anidro kg 0,20

Sulfato de Zinco kg 0,10

Tiossulfato de sódio kg 0,10

Uréia kg 0,30



Nome da Unidade Centro Educacional nº 332 - Boituva

Número da Unidade CE 332

Endereço Rua José Edson Machado de Oliviera, 105

Município Boituva

Bairro Pau D'Alho

CEP 18550-000

CNPJ 03.779.133/0143-18

Telefone (15) 3264-1193

E-mail roberta.franzin@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 60,00

Papelão não contaminado kg 50,00

Plásticos diversos não contaminados kg 30,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 100,00

Sucata de metais: alumínio kg 15,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 5,20

Sucata de metais: latão kg 10,00

Vidro  kg 50,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Ácido Acético Glacial L 0,02

Ácido Clorídrico L 0,02

Ácido Nítrico L 0,03

Ácido Sulfúrico L 0,03

Borrachas contaminadas kg 3,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 10,80

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 10,00

Embalagem metálica contaminada kg 8,00

Embalagem plástica contaminada kg 54,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 30,00

EVA kg 6,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 30,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 12,00

Pilhas e baterias kg 3,00

Plásticos contaminados kg 20,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 35,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 2,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 13,50

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 22,00

Vassouras usadas kg 10,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 355 - Jundiaí

Número da Unidade CE 355

Endereço Av. Itatiba, 273

Município Jundiaí

Bairro Vila Rio Branco

CEP 13215-250 

CNPJ 03.779.133/0137-70

Telefone  (11) 4815-1284

E-mail cinthia.araujo@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 5,00

Papel não contaminado kg 480,00

Papelão não contaminado kg 200,00

Plásticos diversos não contaminados kg 190,00

Vidro  kg 250,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,90

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 15,00

Cloreto de cálcio kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 16,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 60,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 15,00

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,30

Iodeto de potássio kg 0,50

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 60,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 240,00

Permanganato de potássio kg 0,50

Peróxido de hidrogênio L 0,40

Plásticos contaminados kg 60,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 80,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 40,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 100,00

Solução de Iodo L 0,50



Nome da Unidade Centro Educacional nº 428 - Cerquilho

Número da Unidade CE 428

Endereço Rua Antonio Modanez, 111 

Município Cerquilho

Bairro Residencial São Francisco

CEP 18520-000 

CNPJ 03.779.133/0106-73

Telefone (15) 3284-5341

E-mail sfrancoso@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 72,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 140,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 60,00

Sucata de metais: alumínio kg 20,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 2,00

Sucata de metais: latão kg 4,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de etila kg 0,05

Acetato de sódio kg 0,05

Acetona L 0,05

Ácido Acético Glacial L 0,02

Ácido Bórico L 0,02

Ácido Nítrico L 0,05

Ácido Salicílico L 0,05

Ácido Sulfúrico L 0,05

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,04

Alaranjado de Metila kg 0,02

Azul de Bromotimol kg 0,05

Azul de Metileno kg 0,50

Benzeno L 0,05

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,50

Bicromato de potássio kg 0,05

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,05

Cartuchos de tinta/ tonner kg 20,00

Ciclohexano L 0,05

Cloreto de amônio kg 0,05

Cloreto de bário kg 0,10

Cloreto de ferro kg 0,05

Cloreto de sódio kg 0,05

Cola a base d'água kg 0,30

Disco lixamento  abrasivo kg 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 25,00 3,00

Embalagem metálica contaminada kg 30,00

Embalagem plástica contaminada kg 200,00

Enxofre kg 0,05

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 30,00

Estopa contaminada kg 0,50

Éter etílico L 0,15

EVA kg 5,50

Fenolftaleína kg 0,05

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 30,00

Formaldeído L 0,20

Glicerina L 0,10

Hidróxido de amônia L 0,05



Hidróxido de cálcio kg 0,05

Hidróxido de potássio kg 0,05

Hidróxido de Sódio kg 0,05

Iodeto de potássio kg 0,05

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 15,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,05

Nitrato de sódio kg 0,05

Óxido de alumínio kg 0,05

Óxido de ferro kg 0,05

Permanganato de potássio kg 0,10

Pilhas e baterias kg 20,00 20,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 60,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 40,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 15,00

Sulfato de alumínio kg 0,10

Sulfato de Amônio kg 0,10

Sulfato de Cobre kg 0,05

Sulfato de Ferro II kg 0,05

Sulfato de Zinco kg 0,05

Sulfeto de sódio kg 0,05

Tiossulfato de sódio kg 0,05

Uréia kg 0,05

Vassouras usadas kg 6,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 416 - São Bernardo do Campo

Número da Unidade CAT e CE 416

Endereço Rua Suécia, 900

Município São Bernardo do Campo

Bairro Assunção

CEP 09861-610

CNPJ 03.779.133/0017-63

Telefone (11) 4344-1027

E-mail marcelo.belussi@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 50,00

Papelão não contaminado kg 0,00

Plásticos diversos não contaminados kg 50,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 100,00

Sucata de metais: alumínio kg 30,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 12,00

Vidro  kg 5,00 300,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 12,00 2,00

Disco lixamento  abrasivo kg 2,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 1,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 16,00

Embalagem plástica contaminada kg 10,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 16,00

EVA kg 5,00

Fusível kg 0,50

Hipoclorito de sódio L 20,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 24,00

Palha de aço contaminada com polidor kg 0,50

Pilhas e baterias kg 3,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 60,00

Removedor  de  cera L 0,50

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 10,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 0,00

Telas de nylon kg 1,00

Vassouras usadas kg 10,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 222 - São Caetano do Sul 

Número da Unidade 827

Endereço Rua Theobaldo de Nigris, 70

Município São Caetano do Sul

Bairro Boa Vista

CEP 09572-140 

CNPJ 03.779.133/0011-78

Telefone (11) 4233-8020

E-mail ricardo.silva@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 2,00

Papel não contaminado kg 25,00

Papelão não contaminado kg 1080

Plásticos diversos não contaminados kg 60,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 10,00

Sucata de metais: alumínio kg 6,00

Sucata de metais: cobre kg 10,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 14,00

Sucata de metais: latão kg 10,00

Sucata de metais: estanho/antimônio kg 2,00

Vidro  kg 4,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Ácido Salicílico L 0,10

Alaranjado de Metila kg 1,00

Algicida de Choque L 0,10

Alumina kg 0,10

Anilina L 6,00

Areia usada nos filtros das piscinas m³ 1,00

Azul de Bromotimol kg 0,30

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Butanodiol L 2,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 14,20

Cilindros de Gases (CFC, HCFC, HFCN ou PFC) kg 3,00

Cola de contato sem toluol kg 0,50

Cola poliuretânica (PUR) kg 0,50

Corantes / Pigmentos kg 0,10

Cromato de potássio kg 0,10

Desengripante L 0,50

Disco lixamento  abrasivo kg 1,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,60

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 3,00

Enxofre kg 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 16,00

Espuma / Isopor kg 20,00

Estopa contaminada kg 0,50

EVA kg 0,60

Fenolftaleína kg 0,20

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 16,00

Fusível kg 0,10

Gel para ultrasom (vencido) kg 0,10

Graxa kg 0,30

Hidróxido de cálcio kg 0,15

Hidróxido de Sódio kg 1,00

Iodeto de potássio kg 0,18



Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 68,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,25

Massa epoxi kg 1,20

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,20

Palha de aço contaminada com polidor kg 0,20

Pilhas e baterias kg 13,70

Pneus kg 5,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 15,00

Removedor  de  cera L 0,10

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 10,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 10,40

Resíduos sólido (precipitação de soluções) kg 40,00

Silicone kg 0,20

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 1,20

Vaselina líquida e sólida kg 0,30



Nome da Unidade Centro Educacional nº 032 - Belenzinho

Número da Unidade CAT e CE 032

Endereço Rua Catumbi, 318

Município São Paulo

Bairro Belenzinho

CEP 03021-000 

CNPJ 03.779.133/0035-45

Telefone  (11) 3386-5666

E-mail fabio.barroso@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de descarte 

imediato (desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 60,00

Papel não contaminado kg 480,00

Papelão não contaminado kg 480,00

Plásticos diversos não contaminados kg 100,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 100,00

Vidro  kg 100,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 84,00

Cola a base d'água kg 3,00

Desengripante L 10,00

Disco lixamento  abrasivo kg 2,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 50,00

EVA kg 30,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00

Fusível kg 2,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 40,00

Massa epoxi kg 5,00

Pilhas e baterias kg 60,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 5,00

Rebolos e pedras abrasivas kg 4,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 10,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 4,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 4,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 288,00

Silicone kg 5,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 2,00

Vassouras usadas kg 3,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 079 - Mauá 

Número da Unidade CAT e CE 079

Endereço Av. Presidente Castelo Branco, 237

Município Mauá

Bairro Jardim Zaíra

CEP 09321-375

CNPJ 03.779.133/*0015-00

Telefone  (11) 4542-8952

E-mail marcos.lourenco@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 60,00

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 1825,00

Papel não contaminado kg 4800,00

Papelão não contaminado kg 5040,00

Sucata de metais ferrosos: cavaco de aço kg 300,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 100,00

Sucata de metais: bronze kg 20,00

Sucata de metais: estanho/antimônio kg 96,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Azul de Metileno kg 0,60

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 100,00

Cola a base d'água kg 2,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 580,00

Embalagem metálica contaminada kg 16,00

Embalagem plástica contaminada kg 120,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 18,00

Espuma / Isopor kg 18,00

Estopa contaminada kg 6,00

EVA kg 0,50

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 4,00

Fusível kg 0,40

Glicerina L 0,10

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de potássio kg 0,10

Hipoclorito de sódio L 0,10

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,10

Massa epoxi kg 8,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 6,00

Metabissulfito de Sódio kg 0,10

Permanganato de potássio kg 0,10

Pilhas e baterias kg 2,40

Plásticos contaminados kg 180,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 20,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 3000,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 30,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 42,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 3,80

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 168,00



Solução de Iodo L 0,10

Sulfato de alumínio kg 0,20

Telas de nylon kg 1,80

Vidro contaminado kg 5,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 111 - Ipiranga

Número da Unidade CAT e CE 111

Endereço Rua Bom Pastor, 654

Município São Paulo

Bairro Ipiranga

CEP 4203000

CNPJ 03.779.133/0033-83

Telefone (11) 20650144

E-mail thais.cavalheiro@sesisp.org.br

Material Unidade
Quantidade prevista 

de descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 1800,00

Papelão não contaminado kg 1500,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 1000,00

Sucata de metais: alumínio kg 50,00

Vidro  kg 100,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 18,00

Disco lixamento  abrasivo kg 25,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 25,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 40,00

Embalagem metálica contaminada kg 150,00

Embalagem plástica contaminada kg 100,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 100,00

Espuma / Isopor kg 50,00

Estopa contaminada kg 50,00

Filme de raio X kg 0,50

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 50,00

Fixador de filme de raio x (com prata) L 1,00

Fusível kg 10,00

Película de chumbo kg 0,10

Pilhas e baterias kg 2,40

Podas de árvores e jardinagem m³ 1,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 5000,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 40,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 750,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 600,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 48,00

Revelador L 1,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 166 - Santo André

Número da Unidade CAT e CE 166

Endereço Praça Doutor Armando de Arruda Pereira, 100 

Município Santo André

Bairro Santa Terezinha

CEP 09210-550

CNPJ 03.779.133/0012-59

Telefone (11) 4542-8990

E-mail cesar.oliveira@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 0,50

Papel não contaminado kg 12,00

Plásticos diversos não contaminados kg 40,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 150,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 20,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 1,00

Amianto Kg 250,00

Bateria de veículo kg 130,00

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,50

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 100,00

Cloreto de sódio kg 0,50

Cola de contato sem toluol kg 10,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 5,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 960,00

Espuma / Isopor kg 1,00

Estopa contaminada kg 4,00

EVA kg 2,00

Fenolftaleína kg 0,10

Filme de raio X kg 1,20

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00

Fluído de freio L 0,50

Fusível kg 10,00

Gel para ultrasom (vencido) kg 1,20

Glicerina L 0,10

Graxa kg 1,00

Hidróxido de Sódio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 350,00

Massa epoxi kg 5,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 16,60

Nitrato de prata L 0,10

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 50,00

Pilhas e baterias kg 10,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 240,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 1000,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 40,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 15,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 16,00



Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 246,00

Revelador L 4,80

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 41,00

Vaselina líquida e sólida kg 1,00

Vassouras usadas kg 5,00

Vidro contaminado kg 20,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 402 - Vila das Mercês

Número da Unidade CAT e CE 402

Endereço Rua Júlio Felipe Guedes, 138

Município São Paulo

Bairro Vila Nossa Sra.das Mercês 

CEP 04174-040 

CNPJ 03.779.133/0034-64

Telefone (11) 2083-4712

E-mail ed.dias@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 864,00

Papelão não contaminado kg 432,00

Plásticos diversos não contaminados kg 96,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 22,00

Sucata de metais: alumínio kg 14,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 2,00

Sucata de metais: latão kg 5,00

Vidro  kg 2,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Absorventes de emergência contaminados kg 2,00

Acetato de chumbo kg 1,00

Acetato de etila kg 0,30

Acetato de sódio kg 0,30

Acetona L 0,30

Ácido Acético Glacial L 0,50

Ácido Bórico L 0,50

Ácido Clorídrico L 0,50

Ácido Nítrico L 0,30

Areia usada nos filtros das piscinas m³ 100,00

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,30

Bicromato de potássio kg 0,30

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,50

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 16,00

Carvão ativo kg 0,30

Cola a base d'água kg 2,00

Cola hot melt kg 0,20

Desengripante L 0,30

Detergente (limpa borda de piscina) L 0,30

Eletrodos de grafite kg 0,30

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,30

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 7,20

Embalagem plástica contaminada kg 40,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 28,00

Estopa contaminada kg 6,00

EVA kg 1,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 16,00

Fusível kg 0,30

Pilhas e baterias kg 3,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 30,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 50,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 44,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 32,00



Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 2,00

Revelador L 0,50

Vidro contaminado kg 6,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 414 - Vila Leopoldina

Número da Unidade CAT e CE 414

Endereço Rua Carlos Weber, 835

Município São Paulo

Bairro Vila Leopoldina

CEP 05303-902 

CNPJ 03.779.133/0032-00

Telefone (11) 3833-1057

E-mail thalitaandrade@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 12,00

Papel não contaminado kg 192,00

Papelão não contaminado kg 3120,00

Plásticos diversos não contaminados kg 624,00

Sucata de metais ferrosos: cavaco de aço kg 6,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 120,00

Sucata de metais: alumínio kg 12,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 12,00

Vidro  kg 212,40

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Amianto Kg 50,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 120,00

Carvão ativo kg 9,60

Cola hot melt kg 1,20

Disco lixamento  abrasivo kg 3,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 2,40

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 50,00

Embalagem metálica contaminada kg 24,00

Embalagem plástica contaminada kg 120,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 168,00

Estopa contaminada kg 2,40

EVA kg 12,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 36,00

Fixador de filme de raio x (com prata) L 5,00

Fusível kg 1,20

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 240,00

Pilhas e baterias kg 50,00

Plásticos contaminados kg 252,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 60,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 24,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 170,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 12,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 14,40

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 890,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 240,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 426 - Diadema 

Número da Unidade CAT e CE 426

Endereço Rua Porto Príncipe, 117

Município Diadema

Bairro Taboão

CEP 09930-285

CNPJ 03.779.133/0025-73

Telefone (11) 4092-7931

E-mail aribeiro@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 40,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 1000,00

Vidro  kg 50,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 1,00

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 6,00

Alaranjado de Metila kg 1,00

Azul de Bromotimol kg 2,00

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 1,00

Carbonato (potássio ou sódio) kg 1,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 1,00

Carvão ativo kg 0,50

Cloreto de  cobre II kg 2,00

Cloreto de amônio kg 0,50

Cloreto de bário kg 0,50

Cloreto de sódio kg 1,00

Clorofórmio L 2,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 12,00

Embalagem metálica contaminada kg 100,00

Embalagem plástica contaminada kg 200,00

Enxofre kg 0,50

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 10,00

Fenolftaleína kg 2,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 50,00

Formaldeído L 1,00

Hidróxido de amônia L 2,00

Hidróxido de cálcio kg 0,50

Hidróxido de Sódio kg 0,50

Iodeto de potássio kg 200,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 120,00

Permanganato de potássio kg 0,50

Peróxido de hidrogênio L 2,00

Pilhas e baterias kg 200,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 2040,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 4,00

Sulfato de alumínio kg 0,50

Sulfato de Cobre kg 0,50

Sulfato de magnésio kg 0,50

Sulfato de Zinco kg 0,50

Uréia kg 2,00

Vassouras usadas kg 10,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 417 - Osasco

Número da Unidade CAT e CE 417

Endereço Av. Getúlio Vargas, 401

Município Osasco

Bairro Jardim Piratininga

CEP 06233-020 

CNPJ 03.779.133/0044-36

Telefone (11) 3602-6238

E-mail sueli.almeida@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 228,00

Papelão não contaminado kg 80,00

Plásticos diversos não contaminados kg 84,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 200,00

Sucata de metais: alumínio kg 100,00

Sucata de metais: cobre kg 20,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 10,00

Sucata de metais: latão kg 100,00

Vidro  kg 144,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Amianto Kg 4,00

Borrachas contaminadas kg 6,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 396,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 14,00

Embalagem metálica contaminada kg 120,00

Embalagem plástica contaminada kg 102,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 72,00

Espuma / Isopor kg 3,00

Estopa contaminada kg 6,00

Éter etílico L 1,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 30,00

Filtro manga (cavaco madeira e pó) kg 24,00

Fusível kg 2,00

Graxa kg 0,50

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 48,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 3024,00

Pilhas e baterias kg 5,00

Plásticos contaminados kg 9072,00

Pneus kg 6,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 48,00

Rebolos e pedras abrasivas kg 0,20

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 200,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 24,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 16,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 60,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 1,20



Nome da Unidade CE 069- VILA ESPANHOLA

Número da Unidade CE 069

Endereço Praça Santissima Trindade s/nº

Município São Paulo

Bairro Vila Espanhola

CEP 02543-180

CNPJ 03.779.133/0170-90

Telefone (11) 2239-8484

E-mail roberto.montoia@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 1,50

Papelão não contaminado kg 0,30

Plásticos diversos não contaminados kg 0,80

Vidro  kg 0,50

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 1,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 2,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 1,00

Pilhas e baterias kg 0,50

Podas de árvores e jardinagem m³ 0,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 72,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 074 - Ermelino Matarazzo

Número da Unidade CE 074

Endereço Av. Caiçara do Rio do Vento, 252

Município São Paulo

Bairro Ermelino Matarazzo (Vila Císper)

CEP 03817-000 

CNPJ 03.779.133/0169-57

Telefone (11) 2943-1646

E-mail rafael.dias@sesisp.org.br

Material Unidade
Quantidade prevista 

de descarte anual

Quantidade de descarte 

imediato (desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papelão não contaminado kg 96,00

Vidro  kg 6,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 36,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 4,00

EVA kg 24,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 12,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,40

Pilhas e baterias kg 1,20

Plásticos contaminados kg 365,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 6,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 200,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 11,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 077 - Carapicuiba

Número da Unidade CE 077

Endereço Rua Maria Helena, 60 / 68

Município Carapicuíba

Bairro Centro

CEP 06320-070 

CNPJ 03.779.133/0180-62

Telefone (11) 4184-2325

E-mail viviane.cardoso@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de descarte 

imediato (desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 144,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 48,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 1,10

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 14,40

Carvão ativo kg 0,50

Cloreto de bário kg 0,50

Cloreto de sódio kg 0,70

Embalagem metálica contaminada kg 24,00

Embalagem plástica contaminada kg 144,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 24,00

Espuma / Isopor kg 2,40

Estopa contaminada kg 0,20

EVA kg 9,60

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 15,00

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de cálcio kg 0,10

Hidróxido de Sódio kg 2,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 3,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,20

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,60

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 240,00

Pilhas e baterias kg 1,00

Plásticos contaminados kg 240,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 120,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 40,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 9,00

Sulfato de alumínio kg 0,10

Sulfato de Cobre kg 0,10

Sulfato de Ferro II kg 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 094 - Santo André

Número da Unidade CE 094

Endereço Rua Campos do Jordão, 204

Município Santo André

Bairro Vila Clarice

CEP 09250-750

CNPJ 03.779.133/0148-22

Telefone (11) 4542-8990

E-mail cesar.oliveira@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 600,00

Papelão não contaminado kg 1200,00

Plásticos diversos não contaminados kg 120,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 10,00

Sucata de metais: alumínio kg 3,00

Vidro  kg 10,00 2,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 4,80

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 9,60

Embalagem metálica contaminada kg 60,00

Embalagem plástica contaminada kg 180,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 12,00 2,00

Espuma / Isopor kg 1,00

EVA kg 6,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 12,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,40

Pilhas e baterias kg 4,80

Plásticos contaminados kg 768,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 10,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 20,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 100,00 100,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,25

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 5,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, 

cotonetes contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, 

etc.)

kg 4,80



Nome da Unidade Centro Educacional SESI nº 221

Número da Unidade CE 221

Endereço Rua Itatinga , 170

Município Santo André

Bairro Parque Jaçatuba

CEP 09290-490

CNPJ 03.779.133/0146-60

Telefone (11) 4542-8990

E-mail cesar.oliveira@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 235,00

Papelão não contaminado kg 180,00

Plásticos diversos não contaminados kg 110,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,10

Ácido Acético Glacial L 0,20

Ácido Clorídrico L 0,40

Ácido Nítrico L 0,40

Ácido Sulfúrico L 0,30

Alaranjado de Metila kg 0,20

Azul de Metileno kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,30

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 8,00

Dicromato de potássio kg 0,10

Fenolftaleína kg 0,10

Hidróxido de amônia L 0,50

Hidróxido de Sódio kg 0,50

Nitrato de prata L 0,10

Pilhas e baterias kg 0,05

Podas de árvores e jardinagem m³ 20,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 20,00

Solução de Iodo L 0,10

Sulfato de Cobre kg 0,40

Vassouras usadas kg 4,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 265 - Santo André

Número da Unidade CE 265

Endereço Rua Balaclava, 95

Município Santo andré

Bairro Jardim Santo Alberto

CEP 09260-440

CNPJ 03.779.133/0142-37

Telefone (11) 4996-8648

E-mail cesar.oliveira@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 600,00

Papelão não contaminado kg 1200,00

Plásticos diversos não contaminados kg 120,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 10,00

Sucata de metais: alumínio kg 3,00

Vidro  kg 10,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 4,80

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 9,60

Embalagem metálica contaminada kg 60,00

Embalagem plástica contaminada kg 180,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 12,00

Espuma / Isopor kg 1,00

EVA kg 6,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 12,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 1,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,40

Pilhas e baterias kg 4,80

Plásticos contaminados kg 768,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 20,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 20,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 20,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 5,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 4,80



Nome da Unidade Centro Educacional nº 329 - Jardim Iv Centenário

Número da Unidade CE 329

Endereço Rua Peçanha 135         

Município São Paulo   

Bairro Jardim IV Centenário   

CEP 03934-070 

CNPJ 03.779.133/0168-76  

Telefone (11) 2722-4087

E-mail helena.esilva@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 12,00

Papelão não contaminado kg 12,00

Plásticos diversos não contaminados kg 12,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 12,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 7,20

Embalagem plástica contaminada kg 6,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 6,00

Espuma / Isopor kg 1,00

EVA kg 1,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 7,20

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 0,50

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 12,00

Plásticos contaminados kg 12,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 10,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,34

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 15,00

Vidro contaminado kg 5,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 379 - Vila Carrão

Número da Unidade CE 379

Endereço Avenida Guilherme Giorgi, 200

Município São Paulo

Bairro Vila Carrão

CEP 03422-001

CNPJ 03.779.133/0173-33

Telefone (11) 2296-9501

E-mail maria.ataide@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 12,00

Papelão não contaminado kg 12,00

Plásticos diversos não contaminados kg 144,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,30

Cartuchos de tinta/ tonner kg 0,80

Desengripante L 10,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 0,60

Embalagem plástica contaminada kg 36,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 6,00

Espuma / Isopor kg 0,50

EVA kg 0,50

Fixador (solução aquosa ácida) L 1,00

Hidróxido de potássio kg 0,30

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 2,80

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 12,00

Pilhas e baterias kg 6,00

Plásticos contaminados kg 120,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 0,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,34

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 8,64

Sulfato de Amônio kg 0,30

Sulfato de Ferro II kg 0,30

Sulfato de Zinco kg 0,30

Vidro contaminado kg 5,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 388 - Lauzane Paulista

Número da Unidade CE 388

Endereço Rua Paulo Carneiro, 08

Município São Paulo

Bairro Lauzane Paulista

CEP 02441-080

CNPJ 03.779.133/0123-74

Telefone (11) 2231-6568

E-mail luana.gsantos@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 136,50

Papelão não contaminado kg 1577,00 30,00

Plásticos diversos não contaminados kg 7,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 1,60

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 1,00

Embalagem metálica contaminada kg 13,60

Embalagem plástica contaminada kg 34,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 11,20

EVA kg 4,40

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 1,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,00

Pilhas e baterias kg 0,30

Plásticos contaminados kg 607,00 5,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 5,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 0,05

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 14,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 168,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 10,70



Nome da Unidade Centro Educacional nº 397 - Mauá

Número da Unidade CE 397

Endereço Rua Salvador Rico, 55

Município Mauá

Bairro Jardim Adelina

CEP 09330-309

CNPJ 03.779.133/0184-96

Telefone (11) 4576-2929

E-mail elisangela.dias@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Absorventes de emergência contaminados kg 1,20

Acetato de sódio kg 0,10

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,10

Azul de Bromotimol kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 3,00

Cloreto de bário kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,1

Cromato de potássio kg 0,1

EVA kg 1

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 2

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 2

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 240

Pilhas e baterias kg 0,5

Pirofosfato de sódio kg 48

Podas de árvores e jardinagem m³ 0

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 3

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 1

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 1,6



Nome da Unidade Centro Educacional nº 406 - Mauá

Número da Unidade CE 406

Endereço Rua Zina Batani Bernardi, 800

Município Mauá

Bairro Jardim Itapark

CEP 09351-440

CNPJ 03.779.133/0183-05

Telefone (11) 4576-2525

E-mail patricia.camolesi@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 24,00

Papelão não contaminado kg 12,00

Plásticos diversos não contaminados kg 2,40

Sucata de metais: alumínio kg 4,00

Sucata de metais: latão kg 4,00

Vidro  kg 0,80

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Alaranjado de Metila kg 1,20

Azul de Bromotimol kg 0,10

Borrachas não contaminadas kg 1,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 8,00 0,70

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 6,60

Embalagem metálica contaminada kg 1,00

Embalagem plástica contaminada kg 20,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 0,50

Espuma / Isopor kg 1,00

Estopa contaminada kg 0,50

EVA kg 2,40

Fenolftaleína kg 0,10

Filme de raio X kg 0,50

Fusível kg 0,50

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,60

Pilhas e baterias kg 2,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 80,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 8,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, 

cotonetes contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, 

etc.)

kg 1,20

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 0,60

Telas de nylon kg 0,20

Vassouras usadas kg 0,20

Vidro contaminado kg 0,50



Nome da Unidade Centro Educacional nº 434 - Tatuapé

Número da Unidade CE 434

Endereço Rua Serra de Bragança, 990

Município São Paulo

Bairro Vila Gomes Cardim (Tatuapé)

CEP 03318-000

CNPJ 03.779.133/0214-46

Telefone (11)2095-2372

E-mail caroline.rondinelli@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 1200,00

Papelão não contaminado kg 15,00

Plásticos diversos não contaminados kg 85,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 4,00

Embalagem plástica contaminada kg 96,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 30,00

EVA kg 10,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 20,00

Pilhas e baterias kg 3,00

Plásticos contaminados kg 10,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 2,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 3,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 440 - Jandira

Número da Unidade CE-440

Endereço Av: Emílio Guerra, 322

Município Jandira

Bairro Jardim Masé

CEP 06604-200

CNPJ 03.779.133/0238-13

Telefone (11) 4789-2539

E-mail mneves@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 400,00

Papelão não contaminado kg 1320,00

Plásticos diversos não contaminados kg 50,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 6,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Embalagem plástica contaminada kg 480,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 20,00

EVA kg 20,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 40,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,20

Pilhas e baterias kg 4,00

Plásticos contaminados kg 144,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 48,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 240,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 4,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 2,40

Vidro contaminado kg 96,00



Nome da Unidade Centro de Educação Infantil Nº36 - Santana

Número da Unidade CEI 036

Endereço Rua Vasco Cinquini, 68

Município São Paulo

Bairro Vila Bianca

CEP 2022-130

CNPJ 03.779.133/0212-84

Telefone (11) 2281-8389

E-mail luciana.moura@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 20,00

Plásticos diversos não contaminados kg 20,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 10

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 40,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 50

EVA kg 3,60

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 30

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 15

Pilhas e baterias kg 50

Pneus kg 150,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 5

Removedor  de  cera L 5,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 20,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 40,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 80,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 5,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 2,00

Vaselina líquida e sólida kg 1,00

Vassouras usadas kg 10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 433 - Santana de Parnaíba 

Número da Unidade CAT e CE 433

Endereço Rua Conselheiro Ramalho, 264

Município Santana de Parnaíba

Bairro Cidade São Pedro

CEP 06535-175

CNPJ 03.779.133/0213-65

Telefone (11) 4156-9868

E-mail italo.tavares@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 40,00

Papel não contaminado kg 50,00

Papelão não contaminado kg 70,00

Plásticos diversos não contaminados kg 52,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Ácido Acético Glacial L 0,15

Ácido Clorídrico L 0,06

Ácido Nítrico L 0,10

Ácido Sulfúrico L 0,10

Alaranjado de Metila kg 0,30

Azul de Bromotimol kg 0,28

Azul de Metileno kg 0,28

Azul de Timol kg 0,09

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Bicromato de potássio kg 0,07

Cartuchos de tinta/ tonner kg 10,00

Carvão ativo kg 0,03

Cloreto de estanho II kg 0,05

Cloreto de potássio kg 0,10

Clorofórmio L 0,01

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 1,00

Embalagem plástica contaminada kg 50,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 12,00

Espuma / Isopor kg 12,00

EVA kg 5,00

Ferrocianeto de potássio kg 0,05

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 20,00

Formaldeído L 0,20

Glicerina L 0,10

Hidróxido de cálcio kg 0,09

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 90,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,40

Óxido de ferro kg 0,05

Pilhas e baterias kg 5,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 30,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 60,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 30,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 2,00

Sulfato de alumínio kg 0,03

Sulfato de Cobre kg 0,09



Sulfato de cromo e potássio kg 0,10

Sulfato de sódio anidro kg 0,10

Sulfeto de sódio kg 0,10

Tiossulfato de sódio kg 0,10

Uréia kg 0,08



Nome da Unidade Centro Educacional nº 182 - São José dos Campos 

Número da Unidade CAT e CE 182

Endereço Av. Cidade Jardim, 4389

Município São José dos Campos

Bairro Bosque dos Eucalíptos

CEP 12232-000

CNPJ 03.779.133/0010-97

Telefone (12) 3919-2010

E-mail adilson.brison@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 500,00

Papelão não contaminado kg 1000,00

Plásticos diversos não contaminados kg 20,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 300,00

Sucata de metais: alumínio kg 50,00

Sucata de metais: cobre kg 10,00

Sucata de metais: latão kg 30,00

Vidro  kg 200,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 0,40

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,20

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 10,80

Clorofórmio L 1,00

Dicromato de sódio kg 0,50

Disco lixamento  abrasivo kg 6,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 50,00

Embalagem metálica contaminada kg 30,00

Embalagem plástica contaminada kg 15,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 24,00

Espuma / Isopor kg 20,00

EVA kg 50,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 48,00

Fusível kg 0,40

Hidróxido de amônia L 0,50

Hidróxido de Sódio kg 1,00

Massa epoxi kg 5,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 5,00

Nitrato de sódio kg 0,50

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 744,00

Pilhas e baterias kg 5,00

Pneus kg 16,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 10,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 25,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 108,80

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 3,70

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 20,00



Sulfato de Zinco kg 0,50

Telas de nylon kg 5,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 081 - Suzano

Número da Unidade CAT e CE 081

Endereço Rua Água Marinha, 333

Município Suzano

Bairro Jardim Monte Cristo

CEP 08670-040 

CNPJ 03.779.133/0158-02

Telefone (11)4741-9677

E-mail daniel.martinez@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 240,00

Papel não contaminado kg 96,00

Papelão não contaminado kg 600,00

Plásticos diversos não contaminados kg 720,00

Sucata de metais ferrosos: cavaco de aço kg 1,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 20,00

Sucata de metais: alumínio kg 10,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 4,00

Vidro  kg 24,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,50

Benzeno L 1,20

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,50

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 7,20

Carvão ativo kg 15,00

Cloreto de sódio kg 0,10

Desengripante L 7,20

Disco lixamento  abrasivo kg 0,60

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 2,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 45,60

Etanol L 3,00

Filtro contaminado pó químico (madeiras) kg 2,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 60,00

Glicerina L 14,40

Graxa kg 0,50

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,50

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 32,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,00

Permanganato de potássio kg 4,80

Pilhas e baterias kg 120,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 120,00

Rebolos e pedras abrasivas kg 1,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 50,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 75,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 30,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 20,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 130,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 11,00

Telas de nylon kg 4,00

Vaselina líquida e sólida kg 0,20



Nome da Unidade Centro Educacional nº 087 - Santos

Número da Unidade CAT e CE 087

Endereço Avenida Nossa Senhora de Fátima, nº 366

Município Santos

Bairro Jardim Santa Maria

CEP 11085-202

CNPJ 03.779.133.0042/74

Telefone (13) 3209-8213

E-mail thiago.carossi@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 240,00

Papelão não contaminado kg 60,00

Plásticos diversos não contaminados kg 24,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 60,00

Sucata de metais: alumínio kg 6,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 2,00

Vidro  kg 60,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 168,00

Disco lixamento  abrasivo kg 1,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 54,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 40,00

Espuma / Isopor kg 8,00

Estopa contaminada kg 1,20

EVA kg 2,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 84,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 30,00

Pilhas e baterias kg 12,00

Pneus kg 12,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 60,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 360,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 10,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 12,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 432,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 24,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 160 - Jacareí

Número da Unidade CAT e CE 160

Endereço Rua Antonio Ferreira Rizzini, 600

Município Jacareí

Bairro Jardim Elza Maria

CEP 12322-120

CNPJ 03.779.133/0023-01

Telefone (12) 3954-1006

E-mail eveline.martins@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 2,00

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 420,00

Papel não contaminado kg 4368,00

Papelão não contaminado kg 1200,00

Plásticos diversos não contaminados kg 72,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 30,00

Sucata de metais: alumínio kg 3,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 2,00

Vidro  kg 50,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 20,00

Disco lixamento  abrasivo kg 1,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 52,00

Embalagem plástica contaminada kg 18,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 10,00

Estopa contaminada kg 3,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 40,00

Fusível kg 1,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 30,00

Pilhas e baterias kg 120,00

Pneus kg 5,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 100,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 5120,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 8,50

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 432,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 42,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 42,70

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 2,00

Telas de nylon kg 10,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 401 - Cruzeiro 

Número da Unidade CAT e CE 401

Endereço Rua Carlos Bregalda, 210

Município Cruzeiro

Bairro Vila Ana Rosa Novaes

CEP 12705-130

CNPJ 03.779.133/0026-54

Telefone (12) 3141-1554

E-mail marcos.ribeiro@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 120,00

Papel não contaminado kg 60,00

Papelão não contaminado kg 600,00

Plásticos diversos não contaminados kg 180,00

Vidro  kg 10,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 100,00

Eletrodos de grafite kg 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

Embalagem plástica contaminada kg 50,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 10,00

Espuma / Isopor kg 24,00

EVA kg 5,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 40,00

Pilhas e baterias kg 5,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 48,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 8400,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 16,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,50

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 50,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 2,00

Vassouras usadas kg 6,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 411 - Taubaté 

Número da Unidade CAT e CE 411

Endereço Av. Voluntário Benedito Sérgio, 710

Município Taubaté

Bairro Estiva

CEP 12050-470 

CNPJ 03.779.133/0018-44

Telefone (12) 2125-4741

E-mail jose.luz@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 3024,00

Papelão não contaminado kg 4392,00

Plásticos diversos não contaminados kg 10,60

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 204,00

Vidro  kg 180,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 500,00

Disco lixamento  abrasivo kg 60,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 36,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 90,00

Embalagem plástica contaminada kg 466,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 150,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 140,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 80,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 12,20

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 336,00

Pilhas e baterias kg 10,00

Plásticos contaminados kg 360,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 40,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 240,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,50

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 52,20

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 1,00

Telas de nylon kg 5,00

Verde de bromocresol kg 120,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 413 - Mogi das Cruzes

Número da Unidade CAT e CE 413

Endereço Rua Valmet, 171

Município Mogi das Cruzes

Bairro Brás Cubas

CEP 08740-640 

CNPJ 03.779.133/0007-91

Telefone (11) 4723-6937

E-mail camila.lacerda@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 3,00

Papel não contaminado kg 100,00

Papelão não contaminado kg 300,00

Plásticos diversos não contaminados kg 250,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 180,00

Sucata de metais: cobre kg 12,00

Sucata de metais: latão kg 12,00

Vidro  kg 120,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Ácido Bórico L 0,20

Ácido Clorídrico L 0,10

Ácido Nítrico L 0,15

Azul de Bromotimol kg 0,22

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,50

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner kg 16,00

Carvão ativo kg 5,00

Cloreto de amônio kg 0,06

Disco lixamento  abrasivo kg 4,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 1,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

Embalagem metálica contaminada kg 70,00

Embalagem plástica contaminada kg 80,00

Enxofre kg 0,15

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 6,00

Espuma / Isopor kg 1,00

Estopa contaminada kg 3,00

EVA kg 12,00

Fenolftaleína kg 0,20

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 16,00

Glicerina L 0,25

Graxa kg 1,00

Hidróxido de Sódio kg 1,00

Hipoclorito de sódio L 0,01

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 40,00

Nitrato de sódio kg 0,15

Papel de filtro contaminado (produtos perigosos) kg 72,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 7,00

Permanganato de potássio kg 0,60

Pilhas e baterias kg 5,00

Plásticos contaminados kg 82,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 750,00



Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 90,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 216,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 2,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 16,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 2,20

Sulfeto de sódio kg 0,12

Telas de nylon kg 12,00

Vassouras usadas kg 7,00

Vidro contaminado kg 12,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 424 - Cubatão

Número da Unidade CAT e CE 424

Endereço Av. Comendador Francisco Bernardo, 261

Município Cubatão

Bairro Parque São Luiz

CEP 11533-360

CNPJ 03.779.133/0030-30

Telefone (13) 3365-2124

E-mail adriano.coelho@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 7,00

Papel não contaminado kg 200,00

Papelão não contaminado kg 1000,00

Plásticos diversos não contaminados kg 500,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 500,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 40,00

Vidro  kg 20,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 0,30

Adesivo de calçado e movelaira base solvente kg 1,50

Alaranjado de Metila kg 0,10

Algicida de Choque L 1,00

Azul de Bromotimol kg 0,10

Azul de Metileno kg 0,10

Azul de Timol kg 1,00

Cartuchos de tinta/ tonner kg 40,00

Cola de contato sem toluol kg 0,50

Desengripante L 0,50

Disco lixamento  abrasivo kg 4,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 1,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 6,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 10,00

Espuma / Isopor kg 5,00

Estopa contaminada kg 20,00

EVA kg 3,00

Fenolftaleína kg 1,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 25,00

Formaldeído L 0,10

Fusível kg 1,00

Graxa kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 10,00

Nitrato de prata L 0,10

Permanganato de potássio kg 0,10

Pilhas e baterias kg 2,00

Pneus kg 8,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 360,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 3,50

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,25

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 14,00



Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 0,30

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 8,00

Telas de nylon kg 2,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 427 - Guarulhos

Número da Unidade CAT e CE 427

Endereço Rua Benedito Caetano da Cruz, 566

Município Guarulhos

Bairro Jardim Adriana

CEP 07135-151 

CNPJ 03.779.133/0045-17

Telefone  (11) 2492-0581

E-mail lcmarques@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo lubrificante usado ou contaminado L 2,00

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 96,00

Papel não contaminado kg 120,00

Papelão não contaminado kg 60,00

Plásticos diversos não contaminados kg 72,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 200,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 4,00

Vidro  kg 40,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 1,25

Ácido Acético Glacial L 2,00

Ácido Sulfúrico L 2,00

Alaranjado de Metila kg 0,50

Anidrido acético L 1,80

Azul de Bromotimol kg 0,30

Azul de Metileno kg 0,03

Azul de Timol kg 0,10

Bateria de veículo kg 10,00

Benzeno L 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 1,30

Cartuchos de tinta/ tonner kg 12,00

Cloreto de cálcio kg 1,20

Cloreto de amônio kg 0,70

Cloreto de estanho II kg 0,05

Cloreto de mercúrio kg 0,20

Cloreto de potássio kg 0,10

Cloreto de sódio kg 0,20

Clorofórmio L 0,10

Dicromato de potássio kg 0,20

Disco lixamento  abrasivo kg 3,00

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 12,00

Embalagem metálica contaminada kg 30,00

Embalagem plástica contaminada kg 20,00

Enxofre kg 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 10,00

Espuma / Isopor kg 4,00

Estopa contaminada kg 4,80

Éter etílico L 0,90

EVA kg 12,00

Fenol L 0,50

Fenolftaleína kg 1,70

Ferrocianeto de potássio kg 0,40



Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 14,00

Formaldeído L 0,40

Fusível kg 3,00

Glicerina L 0,10

Hidróxido de amônia L 1,00

Hidróxido de Sódio kg 1,80

Iodeto de potássio kg 0,60

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 6,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,05

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,00

Metabissulfito de Sódio kg 0,40

Nitrato de prata L 0,05

Nitrato de sódio kg 0,40

Orto-tolidina kg 0,30

Óxido de ferro kg 0,10

Permanganato de potássio kg 0,35

Pilhas e baterias kg 2,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 300,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 20,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 15,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 100,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 30,00

Sulfato de alumínio kg 0,70

Sulfato de Cobre kg 0,60

Sulfato de cromo e potássio kg 0,10

Sulfato de Ferro II kg 0,50

Sulfato de magnésio kg 0,10

Sulfato de Manganês kg 0,40

Sulfato de sódio anidro kg 0,60

Sulfato de Zinco kg 0,20

Sulfeto de sódio kg 0,60

Tiocianato de Potássio kg 0,30

Tiossulfato de sódio kg 0,20

Tolueno L 4,00

Uréia kg 2,30



Nome da Unidade Centro Educacional nº 432 - Cotia 

Número da Unidade CAT e CE 432

Endereço Rua Mesopotâmia, 300

Município Cotia

Bairro Moinho Velho (Passárgada I)

CEP 06712-100

CNPJ 03.779.133/0211-01

Telefone (11) 4617-9252

E-mail cristiano.jsilva@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 600,00 600,00

Papelão não contaminado kg 960,00 960,00

Plásticos diversos não contaminados kg 100,00 100,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 20,00

Vidro  kg 10,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 180,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 80,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 36,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 32,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 56,00

Pilhas e baterias kg 120,00

Plásticos contaminados kg 240,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 12,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 1948,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 9,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 30,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 012 - Bragança Paulista

Número da Unidade CE 012

Endereço Avenida Ernesto Vaz de Lima,740

Município Bragança Paulista

Bairro Jardim Morumbi

CEP 12926-215

CNPJ 03.779.133/0152-09

Telefone (11) 4033-3155

E-mail walkiria.negretti@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 135,00

Papelão não contaminado kg 200,00

Plásticos diversos não contaminados kg 6720,00

Vidro  kg 80,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 40 5,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 50

Embalagem metálica contaminada kg 10,00

Embalagem plástica contaminada kg 80

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 70,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 80,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 30,00

Pilhas e baterias kg 30,00

Pneus kg 10

Podas de árvores e jardinagem m³ 240,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 60,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 9

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 20

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, 

cotonetes contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, 

etc.)

kg 240,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 170

Vassouras usadas kg 10,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 030 - Caçapava

Número da Unidade CE 030

Endereço Rua José Amaral Palmeira, 300

Município Caçapava

Bairro Vilage Miranda 

CEP 12287-440

CNPJ 03.779.133/0128-89

Telefone 3653-2814

E-mail carla.dassis@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte imediato 

(desconsiderar 

resíduo orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 600,00

Papelão não contaminado kg 140,00

Plásticos diversos não contaminados kg 100,00

Vidro  kg 36,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 4 0,36

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 4,00

EVA kg 5

Fenolftaleína kg 1

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 1,00

Fosfato de potássio bibásico kg 24,00

Hidróxido de cálcio kg 2

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 6,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 3,00

Pilhas e baterias kg 3,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 2,40

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, 

seladora  e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, 

pincéis, etc.)

kg 10

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, 

cotonetes contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, 

etc.)

kg 2,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 2

Sulfato de magnésio kg 2

Vassouras usadas kg 2,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 129 - Guarulhos

Número da Unidade CE 129

Endereço Rua Emílio Lang Júnior, 136

Município Guarulhos

Bairro Adelaide Perella (Ponte Grande)

CEP 07031-260 

CNPJ 03.779.133/0052-46

Telefone  (11) 2421-5210

E-mail lourdes.vidal@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 120,00

Papelão não contaminado kg 240

Plásticos diversos não contaminados kg 50,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 24,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 50,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 20,00

Pilhas e baterias kg 10,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 200,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 250,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 100,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 18,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 162 - Lorena

Número da Unidade CE 162

Endereço Rua Odila Rodrigues, 138

Município Lorena

Bairro Centro

CEP 12601-080

CNPJ 03.779.133/0099-00

Telefone (12) 3141-1554

E-mail marcos.ribeiro@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 12,00 2,00

Papelão não contaminado kg 120,00 10,00

Plásticos diversos não contaminados kg 96,00 6,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 10,00 1,00

Sucata de metais: alumínio kg 5,00

Vidro  kg 8,40

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Borrachas não contaminadas kg 2,00

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 8,00 0,20

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 3,20 0,20

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 3,00 0,50

Espuma / Isopor kg 2,00 0,00

EVA kg 3,00 0,30

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 2,00 0,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,00 0,00

Pilhas e baterias kg 2,00 0,20

Podas de árvores e jardinagem m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 5,00 0,00

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 6,00 0,40



Nome da Unidade Centro Educacional nº 207 - Caçapava

Número da Unidade CE 207

Endereço Av. Monsenhor Theodomiro Lobo, 300

Município Caçapava

Bairro Pq. Res. Maria Elmira

CEP 12285-050

CNPJ 03.779.133/0127-06

Telefone (12) 3653-1943

E-mail grasilaine.silva@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Óleo vegetal usado (óleo de cozinha) L 240,00

Papel não contaminado kg 96,00

Papelão não contaminado kg 600,00

Plásticos diversos não contaminados kg 720,00

Sucata de metais ferrosos: cavaco de aço kg 1,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 20,00

Sucata de metais: alumínio kg 10,00

Sucata de metais: fios de cobre encapados kg 4,00

Vidro  kg 24,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Benzeno L 1,20

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,50

Cartuchos de tinta/ tonner kg 7,20 0,42

Carvão ativo kg 15,00

Cloreto de sódio kg 0,10

Desengripante L 7,20

Disco lixamento  abrasivo kg 0,60

Eletrodos/pontas de eletrodos kg 2,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 45,60

Etanol L 3,00

Filtro contaminado pó químico (madeiras) kg 2,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 60,00

Glicerina L 14,40

Graxa kg 0,50

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de Sódio kg 0,50

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 32,00

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 2,00

Permanganato de potássio kg 4,80

Pilhas e baterias kg 120,00 0,25

Podas de árvores e jardinagem m³ 117,00

Rebolos e pedras abrasivas kg 1,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 50,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 3,60

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 2,90

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 20,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 11,00

Telas de nylon kg 4,00

Vaselina líquida e sólida kg 0,20



Nome da Unidade Centro Educacional nº 240 - Ferraz de Vasconcelos

Número da Unidade CE 240

Endereço Rua Francisco Antonio Zeiller n° 20

Município Ferraz de Vasconcelos

Bairro Jardim Juliana

CEP 08502-410

CNPJ 03.779.133/0162-80

Telefone (11) 4674-5731

E-mail daniel.martinez@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 50,00

Papelão não contaminado kg 50,00

Plásticos diversos não contaminados kg 4,80

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 2,00

EVA kg 8,00

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 4,00

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 960,00

Pilhas e baterias kg 0,40

Plásticos contaminados kg 100,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 50,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 50,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 0,50

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 130,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 365 - Mogi das Cruzes

Número da Unidade CE 365

Endereço Avenida João XXIII, 3050

Município Mogi das Cruzes

Bairro Cesar de Souza

CEP 08830-000

CNPJ 03.779.133/0155-51

Telefone (11) 4761-6095

E-mail andrea.dsilva@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papelão não contaminado kg 10,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Cartuchos de tinta/ tonner kg 4,00

Embalagem metálica contaminada kg 0,80

Espuma / Isopor kg 1,00

Filtro manga (cavaco madeira e pó) kg 2,00

Limpador de chapas L 1,60

Papel/papelão contaminado (perigoso) kg 2,00

Pirofosfato de sódio kg 1,00

Pneus kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 45,00



Nome da Unidade Centro Educacional nº 387 - Pindamonhangaba

Número da Unidade CE 387

Endereço Rua Estado do Piauí, 45 - Norte

Município Pindamonhangaba                         

Bairro Conj. Habitacional Terra dos Ipês I

CEP 12443-410

CNPJ 03.779.133/0101-69

Telefone (11) 3648-4622

E-mail milena.vitoretti@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 96,00

Papelão não contaminado kg 216,00

Plásticos diversos não contaminados kg 180,00

Sucata de metais ferrosos: sucata de aço kg 12,00

Vidro  kg 1,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 2,00

Acído (especificar qual no final da planilha caso não seja contemplado 

nesta lista)
L 2,00

Alaranjado de Metila kg 0,10

Anidrido acético L 0,50

Azul de Bromotimol kg 0,10

Azul de Metileno kg 0,10

Bicarbonato (potássio ou sódio) kg 0,50

Bicromato de potássio kg 0,20

Carbonato (potássio ou sódio) kg 0,10

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 35,00

Cloreto de ferro kg 0,10

Desengripante L 2,00

Dicromato de potássio kg 0,50

Dicromato de sódio kg 0,50

Disco lixamento  abrasivo kg 1,00

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 26,00

Enxofre kg 0,10

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 72,00

Etanol L 6,00

EVA kg 18,00

Fenolftaleína kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 10,00

Glicerina L 0,10

Graxa kg 0,50

Hidróxido de amônia L 0,10

Hidróxido de cálcio kg 0,10

Hidróxido de potássio kg 0,30

Iodeto de potássio kg 0,10

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,20

Material adesivo (exceto com resíduo de tinta) kg 1,00

Nitrato de prata L 0,10

Permanganato de potássio kg 0,20

Peróxido de hidrogênio L 0,50

Pilhas e baterias kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 5,00

Resíduos da Caixa de Gordura (cantina) kg 2400,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 2,00



Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,50

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 8,10

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 0,10

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 2,00

Silicone kg 1,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 2,50

Sulfato de alumínio kg 0,10

Sulfato de Cobre kg 1,00

Sulfato de Ferro II kg 0,10

Sulfato de Manganês kg 0,10



Nome da Unidade Centro Educacional nº 398 - Guarulhos

Número da Unidade CE 398

Endereço Rua Felipe Cabral Vasconcelos, 03

Município Guarulhos

Bairro Vila Sorocabana

CEP 07024-190 

CNPJ 03.779.133/0051-65

Telefone  (11) 2422-4999

E-mail helenir.trevisan@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 120,00

Papelão não contaminado kg 240,00

Plásticos diversos não contaminados kg 36,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de sódio kg 1,00

Alaranjado de Metila kg 0,10

Anidrido acético L 2,00

Anilina L 0,20

Azul de Bromotimol kg 0,30

Cartuchos de tinta/ tonner ( exceto da marca lexmark ) kg 12,00

Cloreto de cálcio kg 1,00

Cloreto de amônio kg 0,50

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 12,00

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 30,00

Fenol L 0,50

Ferrocianeto de potássio kg 0,10

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 6,00

Hidróxido de Sódio kg 1,80

Iodeto de potássio kg 0,10

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 12,00

Metabissulfito de Sódio kg 0,50

Nitrato de sódio kg 0,50

Permanganato de potássio kg 0,30

Peróxido de hidrogênio L 0,30

Pilhas e baterias kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 10,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 5,00

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 20,00

Residuos de saúde (agulhas contaminadas, gazes contaminada, cotonetes 

contaminados, vials, ponteiras e seringas contaminadas, EPIs, etc.)
kg 30,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 360,00

Solventes (Thinner, águaraz e querosene) L 10,00

Sulfato de alumínio kg 0,50

Sulfato de Amônio kg 0,50

Sulfato de Cobre kg 0,10

Sulfato de Ferro II kg 0,50

Sulfato de Manganês kg 0,50

Tiocianato de Potássio kg 0,50

Tolueno L 0,40

Uréia kg 2,00



Violeta Cristal kg 0,30



Nome da Unidade Centro Educacional nº 412 - Santos

Número da Unidade CE 412

Endereço Rua Professor Nelson Espínola Lobato, 222 (antigo 111)

Município Santos

Bairro Jardim Rádio Clube

CEP 11088-330

CNPJ 03.779.199/0176-86

Telefone (13) 3365-2131

E-mail marinice.guerra@sesisp.org.br

Material Unidade

Quantidade 

prevista de 

descarte 

anual

Quantidade de 

descarte 

imediato 

(desconsiderar 

resíduo 

orgânico)

MATERIAL PARA VENDA

Papel não contaminado kg 24,00

Papelão não contaminado kg 12,00

Plásticos diversos não contaminados kg 1,00

Sucata de metais: alumínio kg 0,25

Vidro  kg 2,00

MATERIAL PARA DESTINAÇÃO CORRETA

Acetato de chumbo kg 0,25

Acetona L 1,90

Ácido Acético Glacial L 2,00

Ácido Bórico L 0,25

Ácido Clorídrico L 3,00

Ácido Nítrico L 2,00

Ácido Salicílico L 0,25

Ácido Sulfúrico L 3,00

Alaranjado de Metila kg 2,00

Azul de Bromotimol kg 2,00

Azul de Metileno kg 1,00

Azul de Timol kg 1,00

Bicromato de potássio kg 1,00

Carbonato (potássio ou sódio) kg 2,75

Carbonato de amônio kg 0,25

Carvão ativo kg 0,75

Cloreto de cálcio kg 2,25

Cloreto de amônio kg 1,25

Cloreto de bário kg 0,25

Cloreto de cobalto kg 0,25

Cloreto de ferro kg 0,25

Cloreto de mercúrio kg 0,10

Clorofórmio L 1,00

Dicromato de potássio kg 1,25

Eletrônicos (CDs, disquetes, lâmpadas LED) kg 4,00

Enxofre kg 0,75

EPI´s contaminados  (avental de couro, perneiras, aventais, botas de 

segurança, óculos de segurança, luvas, etc...) exceto EPIs da área da 

saúde

kg 6,00

Espuma / Isopor kg 2,00

EVA kg 2,00

Fenolftaleína kg 2,00

Ferrocianeto de potássio kg 0,75

Filtro de água (bebedouro e assemelhado) kg 1,00

Formaldeído L 2,00

Fosfato de potássio bibásico kg 0,25

Glicerina L 2,00

Hidróxido de amônia L 2,00

Hidróxido de cálcio kg 0,25

Hidróxido de potássio kg 0,25



Hidróxido de Sódio kg 1,75

Iodeto de potássio kg 1,25

Lâmpadas fluoresc vapor mercúrio/sódio kg 2,00

Limpador de chapas L 8,00

Magnésio (metálico) e suas ligas kg 0,25

Nitrato de chumbo kg 0,25

Nitrato de prata L 0,35

Óxido de ferro kg 0,75

Permanganato de potássio kg 0,85

Peróxido de hidrogênio L 1,00

Pilhas e baterias kg 1,00

Podas de árvores e jardinagem m³ 9,00

Resíduos da construção civil (entulho) m³ 1,00

Resíduos de Madeira (pedaços) ou serragem m³ 0,48

Resíduos de pintura base solvente (embalagens de tintas, verniz, seladora  

e materiais com resíduos fita crepe, luvas, jornais, rolos, pincéis, etc.)
kg 1,00

Resíduos orgânicos (restos de alimentos, varrição, papel toalha usados, 

papel higiênico usado)
m³ 22,80

Resíduos têxteis (tecido, linha, barbante) kg 2,00

Sulfato de alumínio kg 1,25

Sulfato de Cobre kg 1,25

Sulfato de cromo e potássio kg 2,00

Sulfato de Ferro II kg 0,25

Sulfato de magnésio kg 1,25

Sulfato de sódio anidro kg 0,25

Sulfato de Zinco kg 1,00

Sulfeto de sódio kg 2,00

Tiossulfato de sódio kg 1,00

Uréia kg 0,25



 
 

 
SCL                                                                                              31                                                                   Pregão Eletrônico 469/2020 – Serviços 
 SCL 

 

ANEXO C 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 469/2020 
 
 
 

_______________________, representante do SESI, atesta para fins de participação no Pregão 
n. º 469/2020, que o(a) Sr(a). _________________, portador da Cédula de Identidade RG n. º 
___________, representante da empresa __________________, esteve visitando a unidade do 
SESI_________ _________ situado na Rua _______________, n. º _____, objeto da presente 
licitação, tomando conhecimento das condições locais. 
 
 
São Paulo,     de                    de _____ 
 
 
 
 

 
____________________________ 

 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 
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ANEXO C 
 

MODELO DE AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO NA VISITA TÉCNICA 
(utilizar papel timbrado da empresa) 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 469/2020 

 
 

Diante da ausência de participação na visita técnica, eu __________________, representante da 
empresa __________________, portador do RG n.º _______________ e CPF n.º 
_____________________, que assumimos todos os riscos envolvidos e quaisquer ônus 
decorrentes da execução dos serviços, bem como que atenderá a todos os requisitos elencados 
no edital e seus anexos e que formatará sua proposta comercial contemplando integralmente os 
requerimentos identificados neste pregão. 

 
 

Cidade (_________), data/mês/ano. 
 
 
 

 
____________________________ 

 
Assinatura do representante 

Empresa: ___________ 
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ANEXO D 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
(usar papel timbrado da empresa) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 469/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, CO-PROCESSAMENTO OU INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS CLASSE I, IIA E IIB, EM LOCAIS LICENCIADOS, NAS UNIDADES DO SESI, 

NO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA 
Proponente: 
Endereço completo: 
Telefone/Fax: E-mail: 
CNPJ: 
 

Lote 01 – Coleta Transporte Dest Resíduos – Classe I – Perigoso 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Todas 88.000 Kg    

 
Valor Total do Lote 01: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 02 – Coleta Transporte Dest Orgânico - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Capital/SP 4.349 Caçamba com 1,2M3    

 
Valor Total do Lote 02: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 03 – Coleta Transporte Dest Orgânico - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Suzano, Ferraz de 
Vasconcelos, 

Guarulhos e Jacareí 
4.092 

Caçamba com 
1,2M3 

  

 
Valor Total do Lote 03: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 04 – Coleta Transporte Dest Orgânico - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Sorocaba, Alumínio, 
Limeira, Jundiaí e 
Bragança Paulista 

3.708 
Caçamba com 

1,2M3 
  

 
Valor Total do Lote 04: R$ ............. (valor por extenso). 
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Lote 05 – Coleta Transporte Dest Orgânico - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Santos 468 Caçamba com 1,2M3    

 
Valor Total do Lote 05: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 06 – Coleta Transporte Dest Orgânico - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Franca 468 Caçamba com 1,2M3    

 
Valor Total do Lote 06: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 07 – Coleta Transporte Dest Oorgânico - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Bauru 936 Caçamba com 1,2M3    

 
Valor Total do Lote 07: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 08 – Coleta Transporte Dest Orgânico - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Araraquara 260 Caçamba com 1,2M3    

 
Valor Total do Lote 08: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 09 – Coleta Transporte Dest Podas de árvores/jardinagem - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 01 414 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 09: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 10 – Coleta Transporte Dest Podas de árvores/jardinagem - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 02  349 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 10: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 11 – Coleta Transporte Dest Podas de árvores/jardinagem - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 03 425 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 11: R$ ............. (valor por extenso). 
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Lote 12 – Coleta Transporte Dest Podas de árvores/jardinagem - classe IIA 

Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 04 275 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 12: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 13 – Coleta Transporte Dest Podas de árvores/jardinagem - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 05 470 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 13: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 14 – Coleta Transporte Dest Podas de árvores/jardinagem - classe IIA 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 06 2.970 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 14: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 15 – Coleta Transporte Dest Construção Civil - classe IIB 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 01 274 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 15: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 16 – Coleta Transporte Dest Construção Civil - classe IIB 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 02 57 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 16: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 17 – Coleta Transporte Dest Construção Civil - classe IIB 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 03 148 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 17: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 18 – Coleta Transporte Dest Construção Civil - classe IIB 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 04 58 Caçamba com 5M3    
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Valor Total do Lote 18: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 19 – Coleta Transporte Dest Construção Civil - classe IIB 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 05 44 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 19: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 20 – Coleta Transporte Dest Construção Civil - classe IIB 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 06 348 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 20: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 21 – Coleta Transporte Dest - classe IIA Exceto Poda de Árvores e Orgânico 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 01 240 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 21: R$ ........,.... (valor por extenso). 
 

Lote 22 – Coleta Transporte Dest - classe IIA Exceto Poda de Árvores e Orgânico 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 02 120 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 22: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 23 – Coleta Transporte - classe IIA Exceto Poda de Árvores e Orgânico 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 03 300 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 23: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 24 – Coleta Transporte Dest - classe IIA Exceto Poda de Árvores e Orgânico 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 04 156 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 24: R$ ............. (valor por extenso). 
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Lote 25 – Coleta Transporte Dest - classe IIA Exceto Poda de Árvores e Orgânico 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 05 252 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 25: R$ ............. (valor por extenso). 
 

Lote 26 – Coleta Transporte Dest - classe IIA Exceto Poda de Árvores e Orgânico 
Unidade Quantidade Unidade de Medida Valor Unitário R($) Valor Total (R$) 

Região 06 348 Caçamba com 5M3    

 
Valor Total do Lote 26: R$ ............. (valor por extenso). 
 
 
Observações: 
 
1. A proposta deverá prever todos os materiais e insumos incidentes para a plena execução dos 
serviços. 
 
2. A proposta deverá considerar o atendimento nas unidades do SESI, conforme instruções do 
Memorial Descritivo e Anexo I que contemple o lote desejado. 
 
3. A proposta deverá considerar a coleta, transporte, co-processamento ou incineração e 
destinação final de resíduos e a capacitação em gestão de resíduos, conforme Memorial Descritivo 
(Anexo B). 
 
Obs.: Para registro da oferta no portal www.licitacoes-e.com.br, as proponentes deverão calcular o 
“Valor Total dos serviços”, para o Lote pretendido, conforme modelo, e lançar o valor TOTAL  
resultante no portal www.licitacoes-e.com.br. 
 
 
 
 
 
 
 

(Local e Data) 
–––––––––––––––––––––––––––––––––– 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal) 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO DE CNPJ DA 
EMPRESA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,  

CO-PROCESSAMENTO OU INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE  
RESÍDUOS INDUSTRIAIS E OUTRAS AVENÇAS 

 
 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, em que são partes, de 
um lado, o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI - Departamento Regional de São 
Paulo, com sede nesta Capital, na Avenida Paulista, nº 1313, 3º andar, inscrito no CNPJ nº 
03.779.133/0001-04, neste ato representado por seu (cargo)_________________, (nome) 
________________, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE ou SESI-SP, e, 
de outro lado, _______________, inscrita no CNPJ nº ____________, com sede na Av./Rua  
___________, nº ____, Bairro _______, CEP ________, na cidade de ___________, 
Estado de ____________, aqui representada em conformidade com seus atos constitutivos, 
doravante simplesmente denominada CONTRATADA, resolvem formalizar este contrato, 
que se regerá mediante as seguintes cláusulas e condições que, mutuamente, aceitam e 
outorgam. 
 
 

Cláusula Primeira - Do Objeto 
 
Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços de coleta, transporte, co-
processamento ou incineração e destinação final de resíduos classe I, classe IIA, classe IIB, 
de forma adequada, em locais licenciados, descartados pelas Unidades Escolares SESI-SP 
no Estado de São Paulo, de acordo com o estabelecido no Memorial Descritivo – Anexo I, 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 469/2020 e com a Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA, partes integrantes e inseparáveis deste contrato, independente de 
transcrição, no que não contrariar o instrumento convocatório. 
 
 

Cláusula Segunda – Da Documentação Contratual e Vinculação 
 
Passam a fazer parte integrante e inseparável do presente contrato, na forma de Anexos, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos: 
 
– Edital do Pregão Eletrônico nº 469/2020 e anexos; e, 
– Proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de ___/___/____, e respectivos 

anexos. 
 
 

Cláusula Terceira – Do Prazo e do Reajuste 
 
3.1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

deste instrumento, podendo ser prorrogado por meio da elaboração de Termo 
Aditivo, conforme previsto nos artigos 26 parágrafo único e 29 do Regulamento de 
Licitações do SESI. 

 
3.2. Fica convencionado que na hipótese de prorrogação do prazo contratual, poderá, a 

critério das partes, após o 12º mês de vigência deste ajuste, ser aplicado o 
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reajustamento de preço com base na variação da média aritmética simples da 
variação acumulada nos últimos 12 meses, do índice IPCA-IBGE, relativo ao mês 
anterior do término de vigência do contrato, ou, mediante concordância entre as 
partes, referente ao segundo mês anterior ao vencimento do contrato, ou, ainda, por 
outro índice que venha substituí-lo, caso haja a sua extinção. 

 
 

Cláusula Quarta – Do Preço e Da Forma de Pagamento 
 
4.1. O preço total a ser pago pelo SESI-SP é de até R$ ______ (___________), 

conforme preços unitários constantes do quadro abaixo: 
 
LOTE CLASSE ESTADO 

FÍSICO 
COMPOSIÇ

ÃO 
UNIDAD

E DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
ANUAL 

(R$) 
01 I - Perigoso Sólido Todos os 

resíduos, 
conforme 

classificação 
pela ABNT 

NBR 10004, 
exemplo: 
lâmpadas 

fluorescentes
, de mercúrio 

e a vapor, 
baterias, 
pilhas, 

produtos de 
laboratórios 
vencidos. 

kg   

02 II A – Orgânico 
(lixo comum) – 
Unidades da 

Capital 

Sólido Sobra de 
alimentos, 

papel 
higiênico, 

papel toalha 
e varrição 

m³   

03 II A – Orgânico 
(lixo comum) 
Unidades de 

Suzano, Ferraz de 
Vasconcelos, 
Guarulhos e 

Jacareí 

Sólido Sobra de 
alimentos, 

papel 
higiênico, 

papel toalha 
e varrição 

m³   

04 II A – Orgânico 
(lixo comum) – 
Unidades de 
Sorocaba, 

Alumínio, Limeira, 
Jundiaí e Bragança 

Paulista 

Sólido Sobra de 
alimentos, 

papel 
higiênico, 

papel toalha 
e varrição 

m³   

05 II A – Orgânico 
(lixo comum) – 

Sólido Sobra de 
alimentos, 

m³   
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Unidades de 
Santos 

papel 
higiênico, 

papel toalha 
e varrição 

06 II A – Orgânico 
(lixo comum) 
Unidades de 

Franca 

Sólido Sobra de 
alimentos, 

papel 
higiênico, 

papel toalha 
e varrição 

m³   

07 II A – Orgânico 
(lixo comum) 

Unidades de Bauru 

Sólido Sobra de 
alimentos, 

papel 
higiênico, 

papel toalha 
e varrição 

m³   

08 II A – Orgânico 
(lixo comum) 
Unidades de 
Araraquara 

Sólido Sobra de 
alimentos, 

papel 
higiênico, 

papel toalha 
e varrição 

m³   

09 II A – Região 01 
podas de 

árvores/jardinagem 

Sólido Galhos, 
folhas e 
gramas 

m³   

10 II A – Região 02 – 
podas de 

árvores/jardinagem 

Sólido Galhos, 
folhas e 
gramas 

m³   

11 II A – Região 03 – 
podas de 

árvores/jardinagem 

Sólido Galhos, 
folhas e 
gramas 

m³   

12 II A – Região 04 – 
podas de 

árvores/jardinagem 

Sólido Galhos, 
folhas e 
gramas 

m³   

13 II A – Região 05 – 
podas de 

árvores/jardinagem 

Sólido Galhos, 
folhas e 
gramas 

m³   

14 II A – Região 06 – 
podas de 

árvores/jardinagem 

Sólido Galhos, 
folhas e 
gramas 

m³   

15 II B – Região 01 – 
Construção Civil 

Sólido Resíduos 
provenientes 

de 
construções, 

reformas, 
reparos e 

demolições 
de obras de 
construção 
civil, areia e 

pedra. 

m³   

16 II B – Região 02 – 
Construção Civil 

Sólido Resíduos 
provenientes 

m³   
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de 
construções, 

reformas, 
reparos e 

demolições 
de obras de 
construção 
civil, areia e 

pedra. 
17 II B – Região 03 – 

Construção Civil 
Sólido Resíduos 

provenientes 
de 

construções, 
reformas, 
reparos e 

demolições 
de obras de 
construção 
civil, areia e 

pedra. 

m³   

18 II B – Região 04 – 
Construção Civil 

Sólido Resíduos 
provenientes 

de 
construções, 

reformas, 
reparos e 

demolições 
de obras de 
construção 
civil, areia e 

pedra. 

m³   

19 II B – Região 05 – 
Construção Civil 

Sólido Resíduos 
provenientes 

de 
construções, 

reformas, 
reparos e 

demolições 
de obras de 
construção 
civil, areia e 

pedra. 

m³   

20 II B – Região 06 – 
Construção Civil 

Sólido Resíduos 
provenientes 

de 
construções, 

reformas, 
reparos e 

demolições 
de obras de 
construção 
civil, areia e 

pedra. 

m³   
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21 II A – Região 01 – 
Exceto podas de 
árvore e orgânico 

Sólido Borrachas 
não 

contaminada
s, barbantes, 

linhas, 
tecidos, fibra 

de vidro, 
EVA, esponja 

para lavar 
louça, 

espuma, 
isopor, 
pneus, 

uniformes, 
prototipagem 

rápida, 
carvão ativo, 

celofane, 
eletrodos de 

grafite, 
eletrodos/pon

tas de 
eletrodos, 

filtro de água 
(bebedouro e 
assemelhado

) filtro 
manga, 
fusível, 

lâmpadas 
LED, material 
adesivo (fita 

adesiva), 
exceto com 
resíduo de 
tinta, pasta 

de estampar 
(base 

d’agua), 
filmes e 

pequenas 
embalagens 
de plástico 

(não 
contaminado

s), vidros, 
lixas, discos 

de corte, 
madeiras 
(aparas , 

serragens, 
vassouras, 

rodos, palets, 

m³   
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caixotes). 
22 II A – Região 2 – 

Exceto podas de 
árvores e orgânico 

Sólido Borrachas 
não 

contaminada
s, barbantes, 

linhas, 
tecidos, fibra 

de vidro, 
EVA, esponja 

para lavar 
louça, 

espuma, 
isopor, 
pneus, 

uniformes, 
prototipagem 

rápida, 
carvão ativo, 

celofane, 
eletrodos de 

grafite, 
eletrodos/pon

tas de 
eletrodos, 

filtro de água 
(bebedouro e 
assemelhado

) filtro 
manga, 
fusível, 

lâmpadas 
LED, material 
adesivo (fita 

adesiva), 
exceto com 
resíduo de 
tinta, pasta 

de estampar 
(base 

d’agua), 
filmes e 

pequenas 
embalagens 
de plástico 

(não 
contaminado

s), vidros, 
lixas, discos 

de corte, 
madeiras 
(aparas , 

serragens, 
vassouras, 

m³   
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rodos, palets, 
caixotes). 

23 II A – Região 3 – 
Exceto podas de 

árvores e orgânico 

Sólido Borrachas 
não 

contaminada
s, barbantes, 

linhas, 
tecidos, fibra 

de vidro, 
EVA, esponja 

para lavar 
louça, 

espuma, 
isopor, 
pneus, 

uniformes, 
prototipagem 

rápida, 
carvão ativo, 

celofane, 
eletrodos de 

grafite, 
eletrodos/pon

tas de 
eletrodos, 

filtro de água 
(bebedouro e 
assemelhado

) filtro 
manga, 
fusível, 

lâmpadas 
LED, material 
adesivo (fita 

adesiva), 
exceto com 
resíduo de 
tinta, pasta 

de estampar 
(base 

d’agua), 
filmes e 

pequenas 
embalagens 
de plástico 

(não 
contaminado

s), vidros, 
lixas, discos 

de corte, 
madeiras 
(aparas , 

serragens, 

m³   
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vassouras, 
rodos, palets, 

caixotes). 
24 II A – Região 4 – 

Exceto podas de 
árvores e orgânico 

Sólido Borrachas 
não 

contaminada
s, barbantes, 

linhas, 
tecidos, fibra 

de vidro, 
EVA, esponja 

para lavar 
louça, 

espuma, 
isopor, 
pneus, 

uniformes, 
prototipagem 

rápida, 
carvão ativo, 

celofane, 
eletrodos de 

grafite, 
eletrodos/pon

tas de 
eletrodos, 

filtro de água 
(bebedouro e 
assemelhado

) filtro 
manga, 
fusível, 

lâmpadas 
LED, material 
adesivo (fita 

adesiva), 
exceto com 
resíduo de 
tinta, pasta 

de estampar 
(base 

d’agua), 
filmes e 

pequenas 
embalagens 
de plástico 

(não 
contaminado

s), vidros, 
lixas, discos 

de corte, 
madeiras 
(aparas , 

m³   
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serragens, 
vassouras, 

rodos, palets, 
caixotes). 

25 II A – Região 5 – 
Exceto podas de 

árvores e orgânico 

Sólido Borrachas 
não 

contaminada
s, barbantes, 

linhas, 
tecidos, fibra 

de vidro, 
EVA, esponja 

para lavar 
louça, 

espuma, 
isopor, 
pneus, 

uniformes, 
prototipagem 

rápida, 
carvão ativo, 

celofane, 
eletrodos de 

grafite, 
eletrodos/pon

tas de 
eletrodos, 

filtro de água 
(bebedouro e 
assemelhado

) filtro 
manga, 
fusível, 

lâmpadas 
LED, material 
adesivo (fita 

adesiva), 
exceto com 
resíduo de 
tinta, pasta 

de estampar 
(base 

d’agua), 
filmes e 

pequenas 
embalagens 
de plástico 

(não 
contaminado

s), vidros, 
lixas, discos 

de corte, 
madeiras 

m³   
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(aparas , 
serragens, 
vassouras, 

rodos, palets, 
caixotes). 

26 II A – Região 6 – 
Exceto podas de 

árvores e orgânico 

Sólido Borrachas 
não 

contaminada
s, barbantes, 

linhas, 
tecidos, fibra 

de vidro, 
EVA, esponja 

para lavar 
louça, 

espuma, 
isopor, 
pneus, 

uniformes, 
prototipagem 

rápida, 
carvão ativo, 

celofane, 
eletrodos de 

grafite, 
eletrodos/pon

tas de 
eletrodos, 

filtro de água 
(bebedouro e 
assemelhado

) filtro 
manga, 
fusível, 

lâmpadas 
LED, material 
adesivo (fita 

adesiva), 
exceto com 
resíduo de 
tinta, pasta 

de estampar 
(base 

d’agua), 
filmes e 

pequenas 
embalagens 
de plástico 

(não 
contaminado

s), vidros, 
lixas, discos 

de corte, 

m³   
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madeiras 
(aparas , 

serragens, 
vassouras, 

rodos, palets, 
caixotes). 

 
 
4.2. O SESI-SP pagará à CONTRATADA, o valor correspondente ao número de coletas, 

e transportes efetivamente realizados, mediante apresentação da correspondente 
nota fiscal/fatura, para pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis após a prestação 
dos serviços, fora a dezena, de modo que ocorram somente nos dias 10, 20 ou 30 
de cada mês. Quando estes recaírem em finais de semana e feriados, o pagamento 
será realizado no 1º dia útil subsequente. Obs.: os pagamentos relativos ao mês de 
fevereiro ocorrerão nos dias 10, 20 e 28 ou 29 (ano bissexto). 

 
4.3. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário. Para tanto, deverão 

ser encaminhados, obrigatoriamente, as duplicatas e/ou recibos devidamente 
quitados, sem a emissão de boletos bancários. 

 
4.3. Fica vedada a negociação de duplicatas com terceiros e a concessão de desconto 

ou a promoção de cobrança através da rede bancária, bem como a emissão de 
boletos bancários, devendo os recibos ou duplicatas originais devidamente 
assinadas, referentes à quitação da obrigação, serem encaminhados ao SESI-SP. 

 
4.4.  Se da infringência no disposto no item 4.3 advier protesto da duplicata, a 

CONTRATADA, além de sujeita às penalidades previstas neste instrumento, se 
obriga a efetuar à suas expensas, o respectivo cancelamento, no prazo máximo de 
05 (dias), contados da data da emissão do correspondente instrumento cartorário. 

 
4.5. O SESI-SP se reserva o direito de reter quaisquer importâncias referentes aos 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviços ora 
contratados, em especial: 

 
− Imposto de Renda; 
− INSS; 
− ISS; 
− Contribuição Social sobre Lucro Líquido – CSLL; 
− COFINS; e, 
− PIS/PASEP. 

 
4.5.1. O SESI-SP reserva, ainda, o direito de reter e recolher quaisquer 

importâncias referentes a outros impostos, taxas, contribuições e 
recolhimentos obrigatórios incidentes sobre a prestação dos serviços ora 
contratados. 

 
 

Cláusula Quinta - Das Obrigações da CONTRATADA 
 
5.1. Para a consecução dos objetivos do presente ajuste, a CONTRATADA se obriga a: 
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5.1.1. executar os serviços de acordo com as condições estabelecidas neste 
contrato e responsabilizar-se, em caráter exclusivo, pela execução dos 
serviços; 

5.1.2. arcar com eventuais custos de transporte, manuseios, equipamentos de 
proteção individual (EPIs), uniformes, seguros, fretes, pedágios e outros 
necessários, que atendam a legislação em vigor, para a plena execução dos 
serviços; 

 5.1.3. responsabilizar-se pela estadia e alimentação de seus empregados; 
5.1.4. considerar a vistoria e aceitação dos serviços, se for o caso, por técnicos do 

SESI-SP, em local a ser definido de comum acordo; 
5.1.5. responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação competente por qualquer 

item de reparo no ambiente, não cabendo ao SESI-SP quaisquer ônus 
decorrentes. 

5.1.6. solucionar eventuais falhas, sem ônus ao SESI-SP; 
5.1.7. notificar o SESI-SP, por escrito, caso ocorra qualquer fato que impossibilite 

o cumprimento das cláusulas contratuais dentro dos prazos previstos;  
 
 

5.2.  A CONTRATADA deverá seguir as normas de manuseio, coleta e transporte de 
resíduos, que atenda a legislação vigente; 

 
5.3. A CONTRATADA disponibilizará ao SESI-SP, a título de comodato, a quantidade 

necessária de caçambas/container/ adequada para o acondicionamento e coleta dos 
resíduos, mediante a necessidade nas respectivas Unidades do SESI-SP. A 
caçamba poderá permanecer na Unidade por até 10 dias. Após o término deste 
prazo, ou quando solicitada, a Contratada terá o prazo de até 5 dias úteis para 
retirada da caçamba 

 
5.3.1. Os containers/caçambas disponibilizado ao SESI deverão ser mantidos em 

perfeito estado de conservação e utilização, inclusive seus acessórios, 
dispositivos e pinturas, com reparos necessários ou substituição aos que 
não oferecerem condições ideais de uso; 

 
5.4. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pelo transporte através das 
vias públicas e pela escolha dos locais apropriados para a destinação final dos resíduos, 
devendo descarregá-los somente em aterros sanitários ou industriais, usina de reciclagem 
de compostagem ou fornos de incineração, controlados pelas autoridades; 
 
5.5. Para o embarque e posterior transporte dos resíduos gerados por cada unidade 

escolar, a CONTRATADA deverá estar de posse de todos os documentos para 
execução dos serviços, necessários para o transporte dos resíduos, de acordo com 
a legislação vigente; 

 
 

5.4.1. Cheklist: Verificação do veículo de transporte, utilizado pelo transportador, 
será realizada pela empresa contratada, utilizando o modelo de checklist 
fornecido pelo SESI-SP, devendo ser entregue ao funcionário da unidade 
escolar, antes de realizar o transporte do resíduo. O funcionário constatará 
a veracidade dos apontamentos, podendo impedir o transporte, em caso de 
discordância com os apontamentos realizados pela empresa contratada; 

 
5.4.2. Manifesto de transporte dos resíduos (M.T.R.): Deverá ser preenchido pelo 

CONTRATANTE via plataforma SIGOR ou outro sistema instituído em lei; 



 

 

GSJ                              MINUTAS EM ESTUDO SESI SENAI/ABA_MINUTA_PE_469_2020_residuos 13

5.4.3. O certificado destinação final de resíduos (C.D.F): no caso em que o 
município não esteja dentro da obrigatoriedade legal de utilizar a plataforma 
SIGOR-MTR, o CDF deverá ser entregue a unidade do SESI-SP no prazo 
máximo de 90 dias após a coleta. No caso em que o município deva utilizar 
a plataforma SIGOR-MTR, o CDF deverá ser emitido via sistema em até 10 
dias; 

5.4.4. Envelope com plano de Emergência Ambiental, se aplicável; 
5.4.5. CADRI, para os resíduos classe I – Perigosos (e para outros resíduos 

controlados que se fizerem necessários); 
5.4.6. Nota de remessa emitida pelo CONTRATANTE; 
5.4.7. Ficha de segurança de resíduos químicos (FDRS), se aplicável. 

 
5.5. A documentação legal referente aos veículos e aos condutores, será de total 

responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.6. A CONTRATADA fornecerá, em regime de comodato, os seguintes recipientes para 

armazenamento dos resíduos: 
 

5.6.1.  Classe II A: Resíduos Orgânicos – Lixo Comum 
• Containers de 1,2 m³ com tampa, com capacidade de armazenamento de 

200 kg. 
5.6.2. Classe II A: Resíduos de podas de árvores e jardinagem 

• Caçambas com capacidade de armazenamento de 5 m³. 
5.6.3. Classe II B: Resíduos construção civil 

• Caçambas com capacidade de armazenamento de 5 m³. 
5.6.4. Classe II A: Exceto podas de árvores e orgânicos 

• Caçambas com capacidade de armazenamento de 5 m³. 
5.6.5. Classe I: Resíduos perigosos 

• Para os resíduos Classe I – Perigosos, as Unidades do SESI-SP 
armazenarão os resíduos sólidos em recipientes próprios e adequados, 
devidamente identificados. Os resíduos líquidos que estão armazenados em 
recipientes que impossibilite o processo de sucção deverão ser recolhidos 
pela CONTRATADA junto com a embalagem. 

 
5.7. A CONTRATADA deverá realizar a prestação de serviço através de coleta 

programada de acordo com a respectiva necessidade de cada Unidade do SESI-SP, 
para os resíduos orgânicos, não ultrapassando 26 (vinte e seis) coletas mês. Para os 
demais resíduos as coletas serão agendadas previamente e a CONTRATADA terá 
um prazo de 5 (cinco) dias úteis para realizar a retirada dos resíduos. 

 
5.8. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pela contratação, utilização e 

administração de toda a mão-de-obra necessária ao desenvolvimento dos serviços 
objeto deste contrato, responsabilizando-se integralmente pelo pagamento dos 
salários, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e tributários, 
isentando expressamente o SESI-SP de qualquer responsabilidade sobre esses 
encargos. 

 
5.9. A CONTRATADA não poderá, em hipótese nenhuma, utilizar funcionários do SESI-

SP para a execução dos serviços, objeto deste contrato. 
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5.10. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável perante terceiros, por todos os 

danos eventualmente causados em decorrência de atos ilícitos praticados por seus 
funcionários, prepostos e empregados, quando no exercício das suas funções, 
inclusive por acidentes provocados por seus veículos e equipamentos, dentro ou fora 
das instalações do SESI-SP.  

 
5.11. A CONTRATADA declara que não emprega menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. 
 
 

Cláusula Sexta - Das Obrigações do SESI-SP 
 
6.1. Para a consecução dos objetivos do presente ajuste, o SESI-SP se obriga a: 
 

6.1.1.  prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao desempenho do 
serviço; 

6.1.2. efetuar o pagamento devido à CONTRATADA pela execução dos serviços 
objeto do presente contrato, de acordo com a forma e nas condições 
estipuladas na cláusula terceira; e, 

6.1.3. comunicar formalmente à empresa quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato. 

6.1.4.  fornecer as instruções e localizações que se fizerem necessárias para o 
cumprimento do contrato. 

6.1.5. notificar, por escrito, a CONTRATADA, sobre irregularidades encontradas na 
execução do Contrato, fixando prazos para sua correção. 

6.1.6. emitir a nota de remessa para a retirada do resíduo. 
6.1.7. comunicar a CONTRATADA por escrito ou por telefone sobre a necessidade 

da remoção do resíduo. 
6.1.8.  selecionar o resíduo a ser transportado, disponibilizando-o no local 

previamente definido como local de retirada. 
6.1.9. promover às proponentes condições de atendimento durante a retirada do 

resíduo. 
6.1.10. fornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem 

necessárias para a execução completa da retirada do resíduo. 
 
 

Cláusula Sétima – Das Condições Gerais  
 
7.1. Na eventualidade de vir a ser exigida do SESI-SP qualquer importância de 

responsabilidade da CONTRATADA, esta ficará obrigada a repor ao SESI-SP o valor 
despendido, devidamente corrigido até a data do ressarcimento, acrescido de multa 
de mora de 10% (dez por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, 
independentemente da aplicação das demais penalidades previstas neste contrato. O 
pactuado é válido para qualquer pagamento que venha a ser imposto ao SESI-SP, 
originado de obrigação da CONTRATADA. 
 
7.1.1. Recebendo qualquer tipo de cobrança cuja responsabilidade seja da 

CONTRATADA, o SESI-SP imediatamente a comunicará, de forma que esta 
possa providenciar o pagamento, sem incorrer na penalidade acima prevista, 
bem como tomar as demais medidas pertinentes de forma a exonerar o 
SESI-SP de qualquer obrigação. 
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7.2. As Partes cumprirão integralmente, a todo tempo, de acordo com a Lei Anticorrupção 

Brasileira (Lei nº 12.846/2013), bem como com todas as outras leis antissuborno, 
anticorrupção, sobre conflitos de interesse ou outras leis, normas ou regulamentos 
com finalidade e efeito semelhantes aplicáveis à EMPRESA ou ao SESI-SP. 

 
7.3. Se durante a vigência do presente contrato, o SESI-SP (ou SENAI-SP) for obrigado, 

por Lei ou Ato de Autoridade Pública, a interromper as atividades que constituem o 
objeto deste contrato, o mesmo poderá ser (extinto) rescindido, independente do 
pagamento da multa ou qualquer outra verba, seja a que título for. 

 
7.4. Fica consignado entre as partes que, caso a atividade não seja realizada 

integralmente, ainda que por motivo de força maior ou caso fortuito, a referida 
atividade poderá ser transferida para outra data, em comum acordo entre as partes, e 
os pagamentos somente serão devidos mediante a realização completa das 
obrigações ora pactuadas. 
 

7.5. O SESI-SP não será responsável, seja a que título for, por quaisquer perdas, danos, 
extravios ou desaparecimento de objetos pertencentes à CONTRATADA. 

 
7.6. Caberá à CONTRATADA realizar a destinação ambientalmente adequada de todos os 

resíduos gerados ou materiais não utilizados, de acordo com a legislação vigente, se 
for o caso 

 
7.7. As multas oriundas de infrações correspondentes aos atos que envolvam o manuseio 

para embarque, transporte e destinação final dos resíduos retirados das unidades 
escolares do SESI-SP, ficarão a cargo da empresa CONTRATADA. 

 
7.8. Não será possível a subcontratação total do objeto deste contrato. É expressamente 

proibida a subcontratação do objeto a licitante que tenha participado do procedimento 
licitatório ou a empresa proibida de contratar com o SESI-SP.  

 
7.9. A subcontratação parcial dependerá de pedido expresso motivado pela 

CONTRATADA e da prévia autorização pelo SESI-SP. Nesse caso a subcontratada 
deverá possuir a mesma documentação solicitada pelo SESI-SP para a 
CONTRATADA. 

 
 

7.10. O pagamento do SESI-SP referente a retirada dos resíduos será realizado somente 
para a empresa CONTRATADA. Nenhum pagamento será realizado pelo SESI-SP às 
empresas subcontratadas. 
 

7.11. A subcontratada, autorizada pelo SESI-SP, deverá ter a mesma qualificação técnica 
exigida à CONTRATADA para executar os serviços. 
 

 
Cláusula Oitava - Da Lei Geral de Proteção de Dados 

 
8.1. As Partes declaram que cumprirão a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”) nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 e todas as demais leis, normas e regulamentos 
aplicáveis, assim como cumprirão suas respectivas atualizações e atenderão os 
padrões aplicáveis em seu segmento em relação ao tratamento de dados pessoais, 
tanto no que diz respeito aos dados pessoais disponibilizados pela CONTRATANTE à 
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CONTRATADA, quanto com relação aos dados disponibilizados pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, pelo que se segue:  

a. possuem todos os direitos, consentimentos e/ou autorizações necessários exigidos 
pela LGPD, e demais leis aplicáveis, para divulgar, compartilhar e/ou autorizar o 
tratamento dos dados pessoais para o cumprimento de suas obrigações contratuais 
e/ou legais;  

b. não conservarão dados pessoais que excedam as finalidades previstas no Contrato e 
seus anexos;  

c. informarão e instruirão os seus colaboradores, prestadores de serviços e/ou terceiros 
sobre o tratamento dos dados pessoais, observando todas as condições desse 
Contrato, inclusive na hipótese de os titulares de dados terem acesso direto a 
qualquer sistema (on-line ou não) para preenchimento de informações que possam 
conter os dados pessoais, garantindo a privacidade e confidencialidade dos dados 
pessoais, e mantendo um controle rigoroso sobre o acesso aos dados pessoais;  

d. não fornecerão ou compartilharão, em qualquer hipótese, dados pessoais sensíveis de 
seus colaboradores, prestadores de serviços e/ou terceiros, salvo se expressamente 
solicitado por uma Parte à outra, caso o objeto do Contrato justifique o recebimento de 
tais dados pessoais sensíveis, estritamente para fins de atendimento de legislação 
aplicável; 

e. informarão uma Parte à outra sobre qualquer incidente de segurança, relacionado ao 
presente instrumento, em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do momento em 
que tomou conhecimento, por quaisquer meios, do respectivo incidente; 

f. irão alterar, corrigir, apagar, dar acesso, anonimizar ou realizar a portabilidade para 
terceiros de dados pessoais mediante solicitação da Parte requerente e garantirá que 
todos os dados pessoais que forem objeto de tratamento sejam precisos e 
atualizados; 

g. excluirão, de forma irreversível, os dados pessoais retidos em seus registros, 
mediante solicitação da outra Parte ou dos titulares dos dados, a qualquer momento, 
salvo conforme determinado por lei ou ordem judicial;  

h. implementarão medidas de segurança substancialmente, quando for o caso, de 
acordo com os padrões aplicáveis na indústria projetados para garantir a segurança, 
confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais.  

i. colaborarão com a outra PARTE, mediante solicitação desta, no cumprimento das 
obrigações de responder a solicitações e reivindicações de pessoa e/ou autoridade 
governamental, a respeito de Dados Pessoais;  

j. ao término do Contrato cessará o tratamento, inclusive qualquer uso dos Dados 
Pessoais e devolverá à outra PARTE ou destruirá todos os Dados Pessoais e todas as 
cópias destes, exceto se obrigada a manter cópia de determinados Dados Pessoais 
estritamente em virtude de lei; 

k. o tratamento dos dados coletados, somente quando autorizados, de uma Parte à 
outra, poderão ser conservados pelo período de 5 (cinco) anos após o término do 
presente instrumento, com sua posterior eliminação, sendo autorizada sua 
conservação nas hipóteses descritas no artigo 16 da Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

l. assegurarão que colaboradores, prestadores de serviços, terceiros, parceiros e 
membros da equipe técnica que venham ter acesso aos dados durante o 
desenvolvimento do projeto cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de 
proteção de dados pessoais, nunca cedendo ou divulgando tais dados a terceiros, 
salvo se expressamente autorizado pelo titular, por força de lei ou determinação 
judicial; 

m. as PARTES não poderão subcontratar nem delegar o Tratamento dos Dados 
Pessoais sem o consentimento prévio por escrito da outra PARTE, mas podem as 
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PARTES preservar e conservar os dados por si ou por empresa contratada 
especialmente para este fim; 

n. as PARTES declaram ciência de que os dados fornecidos, uma vez anonimizados, 
não são considerados DADOS PESSOAIS, como estabelece o artigo 12 da Lei Geral 
de Proteção de Dados (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 
8.2. Independentemente do disposto em qualquer outra cláusula deste Contrato, ou se for o 

caso do Contrato original e eventuais aditivos, a CONTRATADA é a única responsável 
por todo e qualquer dano decorrente do descumprimento da LEI Nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 – Lei de Proteção dos Dados, pela CONTRATADA, por seus 
colaboradores, prepostos, subcontratados, parceiros comerciais, empresas afiliadas 
ou qualquer agente ou terceiro a ela vinculado ou que atue em seu nome. 

 
 

Cláusula Nona – Da Confidencialidade 
9.1. A CONTRATADA obriga-se, por si, por seus sócios, administradores, funcionários, 

prepostos, contratados ou subcontratados, a manter o mais completo e absoluto sigilo 
com relação a toda e qualquer informação, de qualquer natureza, referente às 
atividades do SESI-SP a que tiver acesso, não podendo, sob qualquer pretexto, 
utilizar, divulgar, revelar, reproduzir ou dela dar conhecimento a terceiros, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por eventuais perdas e danos advindos da 
divulgação indevida e sujeitando-se às aplicações legais. 
 

9.2. A CONTRATADA compromete-se a utilizar as informações, materiais e os 
documentos colocados pelo SESI-SP a sua disposição estritamente para o fim de 
cumprimento do presente, devendo mantê-los sob absoluto sigilo, não os copiando 
e/ou os divulgando a terceiros sem prévio e expresso consentimento do SESI-SP. 

 
9.3. A CONTRATADA obriga-se a esclarecer seus empregados e prepostos a respeito da 

obrigação de confidencialidade ora pactuada, obtendo deles o comprometimento de 
seu fiel cumprimento e zelando para que tenham acesso a tais documentos, 
informações ou materiais somente os empregados e prepostos necessários à boa 
execução do objeto do presente instrumento. 

 
9.4. Os documentos e demais materiais colocados, pelo SESI-SP, à disposição da 

CONTRATADA para a execução deste contrato deverão ser devolvidos por ocasião 
do seu cumprimento total ou quando forem solicitados pelo SESI-SP, se for o caso. 

 
 

Cláusula Décima – Da Fiscalização 
 
            Os serviços inerentes a este contrato serão conduzidos sob a fiscalização da Gerência de 

Mercado e Produto do SESI-SP, que indicará 1 (um) funcionário, que exercerá a função de 
gestor do contrato, a quem cumprirá verificar todos os documentos e relatórios de serviços 
elaborados pela CONTRATADA, acompanhando as etapas e prazos determinados, 
averiguando e homologando os serviços, bem como conferindo, controlando e liberando 
valores constantes de documentos de cobrança e demais atribuições previstas neste ajuste. 
 
 

Cláusula Décima Primeira – Da Rescisão  
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O presente instrumento jurídico poderá ser rescindido por descumprimento de obrigação 
contratual, se a parte inadimplente, após notificada, não adimplir com sua obrigação no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas contados a partir do recebimento da notificação. 

 
 

Cláusula Décima Segunda – Das Penalidades 

 

12.1. A CONTRATADA será interpelada, por escrito, sempre que ocorrerem irregularidades, 
para as quais tenha concorrido e deverá saná-las no prazo de até 8 (oito) horas, 
contadas a partir do recebimento da notificação, sob pena de aplicação de penalidade 
de advertência. 
 

12.2. O descumprimento das demais cláusulas contratuais estabelecidas neste juste 
acarretará a aplicação de multa no percentual de 2% (dois por cento) do valor total 
dos serviços, sem prejuízo do direito da parte prejudicada de exigir eventual 
indenização por perdas e danos. 
 

12.3. A parte que der motivo à rescisão, por descumprimento das cláusulas e condições 
constantes deste ajuste, incorrerá no pagamento, à parte inocente da multa contratual 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor global dos serviços ressalvado o direito ao 
credor de exigir indenização por prejuízo excedente, nos termos do parágrafo único do 
art. 416 do Código Civil. 

 
12.4. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas pela 

CONTRATADA, dará ao SESI-SP o direito de rescindir unilateralmente o contrato, 
sem prejuízo de outras penalidades previstas neste ajuste, inclusive a de suspensão 
do direito de participar de procedimento licitatório junto ao SESI-SP e ao SENAI-SP 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, impedimento esse extensivo às pessoas 
físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurem como sócios, e às pessoas 
jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas acima mencionadas. 

 
12.5. As penalidades aqui previstas são independentes, não excludentes e poderão ser 

aplicadas cumulativamente, quando for o caso. 
 
 

Cláusula Décima Terceira – Da Representação da CONTRATADA 
 
A CONTRATADA declara neste ato, para todos os fins e efeitos de direito, que o(s) 
signatário(s) é(são) seu(s) legítimo(s) representante(s) na data de assinatura deste 
instrumento, conforme documentos societários e quando for o caso, procuração, constantes 
de seu cadastro perante o SESI-SP e SENAI-SP, estando ciente de que a falsidade na 
prestação desta informação, sem prejuízo de serem aplicadas as penalidades previstas 
neste instrumento, inclusive sua rescisão e apuração de perdas e danos, sujeitará todas as 
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal  relativas à 
falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal). 
 
 

Cláusula Décima Quarta - Do Foro 
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As partes elegem o Foro da Comarca desta Capital, para dirimir as dúvidas porventura 
decorrentes deste instrumento. 
 
E, por estarem assim, ajustados e contratados, assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim. 
 

São Paulo, ___ de _________ de 20__. 
 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI 
Departamento Regional de São Paulo 

 
 
 

_________________________ 
(Nome do representante legal) 

(Cargo do representante legal do SESI-SP  
 

CONTRATADA 
______________________ 

 
 
 

____________________________ 
Representante(s) Legal(is) 
Nome(s): 
Cargo(s): 
RG(s): 
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